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CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n.° 86/2002 

de 11 de Dezembro 

Havendo necessidade de a República de Moçambique ratificar 
a Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional assinada pelo Presidente da República, em Palermo, 
Itália, aos 15 de Dezembro de 2000, o Conselho de Ministros, ao 
abrigo do disposto na alínea f ) do n.° 1 do artigo 153 da Constituição 
da República, determina: 

Artigo 1. É ratificada a Convenção das Nações Unidas contra 
a Criminalidade Organizada Transnacional, cujo texto em língua 
inglesa e a respectiva tradução em língua portuguesa vão em anexo 
à presente Resolução e dela são parte integrante. 

Art. 2. Os Ministérios dos Negócios Estrangeiros e Cooperação, 
do Interior, do Plano e Finanças, da Administração Estatal e da 
Mulher e Coordenação da Acção Social e o Banco de Moçambique, 
sob coordenação do Ministério da Justiça, ficam encarregues de 
preparar as medidas para a implementação da presente Convenção. 

Art. 3. O Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação 
fica encarregue de realizar os trâmites necessários à notificação 
da presente Resolução ao depositário da Convenção. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 
Publique-se. 
O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi 

United Nations Convention Against Transnational 
Organized Crime 

ARTICLE 1 
Statement of purpose 

The purpose of this Convention is to promote cooperation to 
prevent and combat transnational organized crime more effectively. 

ARTICLE 2 
Use of terms 

For the purposes of this Convention: 
(a) «Organized criminal group» shall mean a structure group 

of three or more persons, existing for a period of time 



and acting in concert with the aim of committing one or 
more serious crimes or offences established in accordance 
with this Convention, in order to obtain, directly or 
indirectly, a financial or other material benefit; 

(b) «Se r ious c r i m e » shall mean conduct constituting an 
offence punishable by a maximum deprivation of liberty 
of at least four years or a more serious penalty; 

(c) <<Structured g r o u p » shall mean a group that is not 
randomly formed for the immediate commission of an 
offence and that does not need to have formally defined 
roles for its members, continuity of its membership or a 
developed structure; 

(d) « P r o p e r t y » shall mean assets of every kind, whether 
corporeal or incorporeal, movable or immovable, 
tangible or intangible, and legal documents or instruments 
evidencing title to, or interest in, such assets; 

(e) «P roceed of c r i m e » shall mean any property derived 
from or o btained, directly or indirectly, through the 
commission of an offence; 

(f) « F r e e z i n g » o r « s e i z u r e » shall mean temporarily 
prohibiting the transfer, conversion, disposition or 
movement of property or temporarily assuming custody 
or control of property on the basis of an order issued by 
a court or other competent authority; 

(g) « C o n f i s c a t i o n » , which includes forfeiture where 
applicable, shall mean the permanent deprivation of 
property by order of a court or other competent authority; 

(h) «Predicate o f f e n c e » shall mean any offence as a result 
of which proceeds have been generated that may become 
the subject of an offence as defined in article 6 of this 
Convention; 

(i) <<Controlled de l ive ry» shall mean the technique of 
allowing illicit or suspect consignment to pass out of, 
through or into the territory of one or more States, with 
the knowledge and under the supervision of their 
competent authorities, with a view to the investigation 
of an offence and the identification of persons involved 
in the commission of the offence; 

(j) «Regional economic integration organization» shall 
mean an organization constituted by sovereign States of 
a given region, to which its member States have 
transferred competence in respect of matters governed 
by this Convention and which has been duly authorized, 
in accordance with its internai procedures, to sign, ratify, 
accept, approve or accede to it; references to «S ta t e s 
P a r t i e s » under this Convention shall apply to such 
organizations within limits of their competence. 

ARTICLE 3 

Scope of application 

1. This Convention shall apply, exceptas otherwise stated 
herein, to the prevention, investigation and prosecution of: 

(a) The offences established in accordance with articles 5, 
6, 8 and 23 of this Convention; and 

(b) Serious crime as defined in article 2 of this Convention; 
where the offence is transnational in nature and involves an 

organized criminal group. 
2. For the purpose of paragraph 1 of this article, an offence is 

transnational in nature if: 

(a) It is committed in more than one State; 

(b) It is committed in one State but a substantial part of its 
preparation, planning, direction or control takes place in 
another State; 

(c) It is committed in one State but involves an organized 
criminal group that engages in criminal activities in more 
than one State; or 

(d) It is committed in one State but has substantial effects in 
another State. 

ARTICLE 4 

Protection of sovereignty 

1. States Parties shall carry out their obligations under this 
Convention in a manner consistent with the principies of sovereign 
equality and territorial integrity of States and that of non-
intervention in the domestic affairs of other States. 

2. Nothing in this Convention entities a State Party to undertake 
in the territory of another State the exercise of jurisdiction and 
performance of functions that are reserved exclusively for the 
authorities of that other State by its domestic law, 

ARTICLE 5 
Criminaiization of participation in an organized 

criminal group 
1. Each State Party shall adopt such legislative and other 

measures as may be necessary to establish as criminal offences 
when committed intentionally: 

(a) Either or both of the following as criminal offences distinet 
from those involving the attempt or completion of the 
criminal activity: 

(i) Agreeing with one or more other persons to commit a 
serious crime for a purpose relating directly or indirectly 
to the obtaining of a financial or other material benefit 
and, where required by domestic law, involving an act 
undertaken by one of the participants in furtherance of 
the agreement or involving an organized criminal group; 

(ii) Conduct by a person who, with knowledge of either 
the aim and general criminal activity of an organized 
criminal group or its intention to commit the crimes in 
question, takes an active part in: 
a. Criminal activities of the organized criminal group; 
b. Other activities of the organized criminal group in 

the knowledge that his or her participation will 
contribute to the achievement of the above-described 
criminal aim; 

(b) Organizing, directing, aiding, a betting, facilitating or 
counseling the commission of serious crime involving 
an organized criminal group. 

2. The knowledge intent, aim, purpose or agreement referred 
to in paragraph 1 of this article may be inferred from objective 
factual circumstances. 

3. States Parties whose domestic law requíres involvement of 
an organized criminal group for purposes of the offences 
established in accordance with paragraph 1 (a) (i) of this article 
shall ensure that their domestic law coversall serious crimes 
involving organized criminal groups. Such States Parties, as well 
as States Parties whose domestic law requires an act in furtherance 
of the agreement for purposes o f the offences established in 
accordance with paragraph 1 (a) (i) of this article, shall so inform 
the Secretary-General of the United Nations at the time of their 
signature or of deposit of their instrument of ratification, 
acceotance or approval of or accession to this Convention. 



Criminalization of the laundering of proceeds of crime 

1. Each State Party shall adopt, in accordance with fundamental 
principies of its domestic law, such legislative and other measures ' 
as may be necessary to establish as criminal offences, when 
committed intentionally: 

(a) (i) The conversion or transfer of property, knowing that 
such property is the proceeds of crime, for the purpose 
ofconcea l ing or disguising the illicit origin o f the 
property or of helping any person who is involved in the 
commission of the predicate offence to evade the legal 
consequences of his or her action; 

(ii) The concealment or disguise of the true nature, source, 
location, disposition, movement or ownership of rights 
with respect to property, knowing that such property is 
the proceeds of crime; 

(b) Subject to the basic concepts of its legal system; 

(i) The acquisition, possession or use of property, knowing, 
at the time of receipt, that such property is the proceeds 
of crime; 

(ii) Participation in, association with or conspiracy to 
commit, a ttempts to commit and a iding, abetting, 
facilitating and counseling the commission of any of 
the offences established in accordance with this article. 

2. For purposes of implementing or applying paragraph 1 of 
this article: 

(a) Each State Party shall seek to apply paragraph 1 of this 
article to the widest range of predicate offences; 

(b) Each State Party shall include as predicate offences all 
serious crime as defined in article 2 of this Convention 
and the offences established in accordance with articles 
5, 8 and 23 of this Convention. In the case of States 
Parties whose legislation sets out a list of specific 
predicate offences, they shall, at a minimum, include in 
such list a comprehensive range of offences associated 
with organized criminal groups; 

(c) For the purposes of subparagraph (b), predicate offences 
shall include offences committed both within and outside 
the jurisdiction of the State Party in question. However, 
offences committed outside the jurisdiction of a State 
Party shall constitute predicate offences only when the 
relevant conduct is a criminal offence under domestic 
law of the State where it is committed and would be a 
criminal offence under the domestic law of the State Party 
implementing or applying this article had it been 
committed there; 

(d) Each State Party shall furnish copies of its laws that give 
effect to this article and or any subsequent changes to 
such laws o r a description thereof to the Secretary-
General of the United Nations; 

(e) If required by fundamental principies of the domestic law 
of a State Party, it may be provided that the offences set 
forth in paragraph 1 of this article do not apply to the 
persons who committed the predicate offence; 

(f) Knowledge, intent or purpose required as an element of 
an offence set forth in paragraph 1 of thi.s article may be 
inferred from objective factual circumstances. 

ARTICLE 7 

Measures to combat money-laundering 

1. Each State Party: 

(a) Shall institute a comprehensive domestic regulatory and 
supervisory regime for banks and non-bank financial 
institutions and, where appropriate, other bodies 
particularly susceptible to money-laundering, within its 
competence, in order to deter a nd detect all forms of 
money-laundering, which regime shall emphasize 
requirements for customer identification, record-keeping 
and the reporting of suspicious transactions; 

(b) Shall, without prejudice to article 18 and 27 of this 
Convention, ensure that administrative, regulatory, law 
enforcement and other authorities dedicated to combating 
money-laundering (including, where appropriate under 
domestic law, judicial a uthorities) have the ability to 
cooperate and exchange information at the national and 
international leveis within the conditions prescribed by 
its domestic law and, to that end, shall consider the 
establishment of a financial intelligence unit to serve as 
a national center for the collection, analysis and 
dissemination of information regarding potential money-
laundering. 

2. States Parties shall consider implementing feasible measures 
to detect and monitor the movement of cash and appropriate 
negotiable instruments across their borders, subject to safeguards 
to ensure proper use of information and without impeding in any 
way the movement of legitimate capital. Such measures may 
include a requirement that individuais and businesses report the 
cross-border transfer of substantial quantities of cash and 
appropriate negotiable instruments. 

3. In establishing a domestic regulatory and supervisory regime 
under the terms of this article, and without prejudice to any other 
article of this Convention, States Parties are called upon to use as 
a guideline the relevant initiatives of regional, interregional and 
multilateral organizations against money-laundering. 

4. States Parties shall endeavour to develop and promote global, 
regional, subregional and bilateral cooperation among judicial 
law enforcement and financial regulatory authorities in order to 
combat money-laundering. 

ARTICLE 8 

Criminalization of corruption 

1. E ach State Party shall a dopt such legislative and o ther 
measures as may be necessary to establish as criminal offences, 
when committed intentionally: 

(a) The promise, offering orgiving to a public official, directly 
or indirectly, o f an u ndue a dvantage, for the o fficial 
himself or herself or another person or entity, in order 
that the official act or refrain from acting in the exercise 
of his or her official duties; 

(b) The solicitation or acceptance by a public official, directly 
or indirectly, o f an u ndue a dvantage, for the official 
himself or herself or another person or entity, in order 
that the official act or refrain from acting in the exercise 
of his or her official duties. 

2. Each State Party shall consider adopting such legislative 
and other measures as may be necessary to establish as criminal 
offences conduct referred to in paragraph 1 of this article involving 



a foreign public official or international civil servant. Likewise, 
each State Party shall consider establishing as criminal offences 
other forms of corruption. 

3. Each State Party shall also adopt such measures as may be 
necessary to establish as a criminal offence participation as an 
accomplice i n a n offence established in accordance with this 
article. 

4. For the purposes of paragraph 1 of this article and article 9 
of this Convention, « p u b l i c o f f i c i a l » shall mean a public 
official or a person who provides a public service as defíned in 
the domestic law and as applied in the criminal law of the State 
Party in wich the person in question performs that function, 

ARTICLE 9 

Measures against corruption 

1. In addition to the measures set forth in article 8 of this 
Convention, each State Party shall, to the extent appropriate and 
consistent with its legal system, adopt legislative, administrative 
or other effective measures to promote integrity and to prevent, 
detect and punísh the corruption of public officials. 

2. Each State Party shall take measures to ensure effective 
action by its authorities in the prevention, detection and 
punishment of the corruption o f public o fficials, including 
providing such authorities with adequate independence to deter 
the exertion of inappropriate influence on their actions. 

ARTICLE 10 

Liability of legai persons 

1. Each State Party shall adopt such measures as may be 
necessary, consistent with its legal principies, to establish the 
liability o f legal person for participation in serious crimes 
involving an organized criminal group and for the offences 

established in accordance with articles 5, 6, 8 and 23 of this 
Convention. 

2. Subject to the legal principies of the State Party, the liability 
of legal persons may be criminal, civil or administrative. 

3. Such liability shall be without prejudice to the criminal 
liability of the natural persons who have committed the offences. 

4. Each State Party shall, in particular, ensure that legal persons 
held liable in accordance with this article are subject to effective, 
proportionate and dissuasive criminal or non-criminal sanctions, 
including monetary sanctions, 

ARTICLE 11 

Prosecution, adjudication and sanctions 

1. Each State Party shall make the commission of an offence 
established in accordance with articles 5, 6, 8 and 23 of this 
Convention liable to sanctions that take into account the gravity 
of that offence. 

2. Each State Party shall endeavour to ensure that any 
discretionary legal powers under its domestic law relating to the 
prosecution of persons for offences covered by this Convention 
are exercised to maximize the effectiveness of law enforcement 
measures in respect of those offences and with due regard to the 
need to deter the commission of such offences. 

3. In the case of offences established in accordance with 
articles 5, 6, 8 and 23 of this Convention, each State Party shall 
take appropriate measures, in accordance with its domestic law 
and with due regard to the rights of the defence, to seek to ensure 
that conditions imposed in connection with decisions on release 
pending trial or appeal take into consideration the need to ensure 
the presence of the defendant at subsequent criminal proceedings. 

4. Each State Party shall ensure that its courts or other 
competent authorities bear in mined the grave nature o f t he 
offences covered by this Convention when considering the 
eventuality of early release or parole of persons convicted of such 
offences. 

5. Each State Party shall, where appropriate, establish under 
its domestic law a long statute of limitations period in which to 
cornmence proceeding for any offence covered by this Convention 
and a longer period where the alleged offender has evaded the 
administration of justice. 

6. Nothing containedin this Convention shall affect the 
principie that the description of the offences established in 
accordance with this Convention and of the applicable legal 
deferences or other legal principies controlling the lawfulness of 
conduct is reserved to the domestic law of a State Party and that 
such offences shall be prosecuted and punished in accordance 
with that law. 

ARTICLE 12 

Confiscation and seizure 

1. States Parties shall adopt, to the greatest extent possible 
within their domestic legal systems, such measures as may be 
necessary to enable confiscation of: 

(a) Proceeds of crime derived from offences covered by this 
Convention or property the value of which corresponds 
to that of such proceeds; 

(b) Property, equipment or other instrumentalities used in or 
destined for use in offences covered by this Convention. 

2. States Parties shall adopt such measures as may be necessary 
to enable the identification, tracing, freezing or seizure of any 
item referred to in paragraph 1 of this article for purpose of 
eventual confiscation. 

3. If proceeds of crime have been transformed or converted, 
in part or in full, into other property, such property shall be liable 
to the measures referred to in this article instead of the proceeds. 

4. If proceeds of crime have been intermingled with property 
acquired from legitimate sources, such property shall, without 
prejudice to any powers relating to freezing or seizure, be liable 
to confiscationup to the assessed value o f t h e intermingled 
proceeds, 

5. Income or other benefits derived from proceeds of crime, 
from property into which proceeds of crime have been transformed 
or converted or from property with which proceeds of crime have 
been intermingled shall also be liable to the measures referred to 
in this articles, in the same manner and to the same extent as 
proceeds of crime. 

6. For the purpose of this article and article 13 of this 
Convention, each State Party shall empower its courts or other 
competent authorities to order that bank, financial or commercial 
records be made available or be seized. State Parties shall not 
decline to act under the provisions of this paragraph on the ground 
of bank secrecy. 

7. State Parties may consider the possibility of requiring that 
an offender demonstrate the lawful origin of alleged proceeds of 
crime or other property liable to confiscation, to the extent that 
such a requirement is consistent with the principies of their 
domestic law and with the nature of the judicial and other 
proceedings. 

8. The provisions of the article shall not be construed to 
prejudice the rights of bona fide third parties, 



9. Nothing contained in this article shall affect the principie 
that the measures to which it refers shall be defined and 
implemented in accordance with and subject to the provisions of 
the domestic law of a State Party. 

ARTICLE 13 
International coopération for purposes of conflscation 
1. A State Party that has received a request from another State 

Party having jurisdiction over an offence covered by this 
Convention f or confiscation of proceeds of crime, property, 
equipment or other instrumentalities referred to i n article 12, 
paragraph 1, of this Convention situated in its territory shall, to 
the greatest extent possible within its domestic legal system: 

(a) Submit the request to its competent authorities for the 
purpose of obtaining an order of confiscation and, if such 
an order is granted, give effect to it; or 

(b) Submit to its competent authorities, which a view to giving 
effect to it the extent requested, an order of confiscation 
issued by a court in the territory of the requesting State 
Party in accordance with article 12, paragraph 1, of this 
Convention insofar as it relates to proceeds of crime, 
property, equipment or other instrumentalities referred 
to in article 12, paragraph 1, situated in the territory of 
the requested State Party. 

2. Following a request made by another State Party having 
jurisdiction over an offence covered by this Convention, the 
requested State Party shall take measures to identify, trace and 
freeze or seize proceeds of crime, property, equipment or other 
instrumentalities referred to in article 12, paragraph 1, of this 
Convention for the purpose of eventual confiscation to be ordered 
either by the requesting State Party or, pursuant to a request under 
paragraph 1 of this article, by the requested State Party. 

3. The provisions of article 18 of this Convention are 
applicable, mutatis mutandis, to this article. In addition to the 
information specified in article 18, paragraph 15, requests made 
pursuant to this article shall contain: 

(a) In the case of a request pertaining to paragraph 1 (a) of 
this article, a description of the property to be confiscated 
and a statement of the facts relied upon by the requesting 
State Party sufficient to enable the requested State Party 
to seek the order under its domestic law; 

(b) In the case of a request pertaining to paragraph 1 (b) of 
this article, a legally admissible copy of an order of 
confiscation upon which the request is based issued by 
the requesting State Party, a statement of the facts and 
information as to the extent to which execution of the 
order is requested; 

(c) In the case of a request pertaining to paragraph 2 of this 
article, a statement o f t h e facts relied upon by the 
requesting State Party and a description of the actions 
requested. 

4. The decisions or actions provided for in paragraphs 1 and 2 
of this article shall be taken by the requested State Party in 
accordance with and subject to the provisions of its domestic law 
and its procedural rules or any bilateral or multilateral treaty, 
agreement or arrengement to which it may be bound in relation 
to the requesting State Party. 

5. Each State Party shall furnish copies o f its laws and 
regulations that give effect to this article and of any subsequent 
changes to such laws and regulations or a description thereof to 
the Secretary-General of the United Nations. 

6. If a State Party elects to make the taking of the measures 
referred to in paragraphs 1 and 2 of this article conditional on the 
existence of a relevant treaty, that State Party shall consider this 
Convention the necessary and sufficient treaty basis. 

7. Coopération under this article may be refused by a State 
Party if the offence to which the request relates is not an offence 
covered by this Convention. 

8. The provisions of this article shall not b e construed to 
prejudice the rights of bona fide third parties, 

9. States Parties shall consider concluding bilateral or 
muítilateral treaties, agreements or arrangements to enhance the 
effectiveness of international undertaken pursuant to this article. 

ARTICLE 14 

Disposal of conflscated proceeds of crime or property 

1. Proceeds of crime or property confiscated by a State Party 
pursuant to article 12 or 13,paragraph 1, ofthis Convention shall 
be disposed of by that State Party in accordance with its domestic 
law and administrative procedures. 

2. When acting on the request made by another State Party in 
accordance with article 13 of this Convention, States Parties shall, 
to the extent permitted by domestic law and if so requested, give 
priority consideration to returning the conflscated proceeds of 
crime or property to the requesting State Party so that it can give 
compensation to the victims ofthe crime or return such proceeds 
of crime or property to their legitimate owners. 

3. When acting on the request made by another State Party in 
accordance with articles 12 and 13 of this Convention, a State 
Party may give spécial consideration to concluding agreements 
or arrangements on: 

(a) Contributing the value of su ch p roceeds of crime or 
property or funds derived from the sale of such proceeds 
of crime o r property or a part thereof to the a ccount 
designated in accordance with article 30, paragraph 2 
(c), of this Convention and to intergovernmental bodies 
specializing in the fíght against organized crime; 

(b) Sharing with other States Parties, on a regular or case-
by-case basis, such proceeds of c rime or property, or 
funds derived from the sale of such proceeds of crime or 
property, in accordance with its domestic law or 
administrative procedures. 

ARTICLE 15 

Jurisdiction 
1. Each State Party shall adopt such measures as may be 

necessary to establish its jurisdiction over the offences established 
in accordance with a rticles 5, 6, 8 and 23 o f this Convention 
when: 

(a) The offence is committed in the territory of that State 
Party; or 

(b) The offence is committed on board a vessel that is flying 
the flag of that State Party or an aircraft that is registered 
under the laws of that State Party at the time that the 
offence is committed. 

2. Subject to article 4 of this Convention, a State Party may 
also establish its jurisdiction over any such offence when: 

(a) The offence is committed against a national of that State 
Party; 

(b) The offence is committed by a national of that State Party 
or a stateless person who has his or her habitual residence 
in its territory; or 



(c) The offence is: 
(i) One of those established in accordance with article 5, 

paragraph 1 , o f this Convention and is committed 
outside its territory with a view to the commission of a 
serious crime within its territory; 

(ii) One of those established in accordance with article 6, 
paragraph 1 (b) (ii), of this Convention and is committed 
outside its territory with a view to the commission of 
an offence established in accordance with article 6, 
paragraph 1 (a) (i) or (ii) or (b) (i), of this Convention 
within its territory. 

3. For the purposes of article 16, paragraph 10, o f this 
Convention, each State Party shall adopt such measures as may 
be necessary to establish its jurisdiction over the offences covered 
by this Convention when the alleged offender is present in its 
territory and it does not extradite such person solely on the ground 
that he or she is one of its nationals. 

4. Each State Party may also adopt such measures as may be 
necessary to establish its jurisdiction over the offences covered 
by this Convention when the alleged offender is present in its 
territory and it does not extradite him or her. 

5. If a State Party exercising its jurisdiction under paragraph 1 
or 2 of this article has been notified, or has otherwise learned, 
that one or more other States Parties are conducting an 
investigation, prosecution or judicial proceeding in respect of 
the same conduct, the competent authorities of those States Parties 
shall, as appropriate, consult one another with a view to 
coordinatiilg their actions. 

6. Without prejudice to norms of general international law, 
this Convention does not exclude the exercise of any criminal 
jurisdiction established by a State Party in accordance with its 
domestic law. 

ARTICLE 16 

Extradition 

1. This article shall apply to the offences covered by this 
Convention or in cases where an offence referred to in article 3, 
paragraph 1 (a) or (b), involves an organized criminal group and 
the person who is the subject of the request for extradition is 
located in the territory of the requested State Party, provided that 
the offence for which extradition is sought is punishable under 
the d omestic 1 aw o f b oth the r equesting State Party and the 
requested State Party. 

2. If the request for extradition includes several separate serious 
crimes, some of which are not covered by this article, the requested 
State Party may apply this article also in respect of latter offences. 

3. Each of the offences to which this article applies shall be 
deemed to be included as an extraditable offence in any extradition 
treaty existing between State Parties. States Parties undertake to 
include such offences as extraditable offences in every extradition 
treaty to be concluded between them. 

4. If a State Party that makes extradition conditional on the 
existence of a treaty receives a request for extradition from another 
State Party with which it has no extradition treaty, it may consider 
this Convention the legal basis for extradition in respect of any 
offence to which this article applies. 

5. States Parties that make extradition conditional on the 
existence of a treaty shall: 

(a) At the time of deposit of their instrument of ratification, 
acceptance, approval of or accession to this Convention, 
inform the Secretary-General of the United Nations 

whether they will fake this Convention as the legal basis 
for cooperation on extradition with other States Parties 
to this Convention; and 

(b) If they do not take this Convention as the legal basis for 
cooperation on extradition, seek, where appropriate, to 
conclude treaties on extradition with other States Parties 
to this Convention in order to implement this article. 

6. States Parties that do not make extradition conditional on 
the existence of a treaty shall recognize offences to which this 
article applies as extraditable offences between themselves. 

7. Extradition shall be subject to the conditions provided for 
by the domestic law of the requested State Party or by applicable 
extradition treaties, including, inter alia, condition in relation to 
the minimum penalty requirement for extradition and the grounds 
upon which the requested State Party may refuse extradition. 

8. States Parties shall, subject to their domestic law endeavour 
to expedite extradition procedures and to simplify evidentiary 
requirements relating thereto in respect of any offence to which 
this article applies. 

9. Subject to the provisions o f its d omestic law and its 
extradition treaties, the requested State Party may, upon being 
satisfied that the circumstances so warrant and are urgent and at 
the request of the requesting State Party, take a person whose 
extradition is sought and who is present in its territory into custody 
or take other appropriate measures to ensure his or her presence 
at extradition proceedings. 

10. A State Party in whose territory an alleged offender is found, 
if it does not extradite such person in respect of an offence to 
which this article applies solely on the ground that he or she is 
one of its nationals, shall, at the request of the State Party seeking 
extradition, be obliged to submit the case without undue delay to 
its competent authorities for the purpose of prosecution. Those 
authorities shall take their décision and conduct their proceedings 
in the same manner as in the case of any other offence of a grave 
nature under the domestic law of that State Party. The State Parties 
concerned shall cooperate with each other, in particular on 
procedural and evidentiary aspects, to ensure the efficiency of 
such prosecution. 

11. Whenever a State Party is permitted under its domestic 
law to extradite or otherwise surrender one of its nationals only 
upon the condition that the person will be returned to that State 
Party to serve the sentence imposed as a result of the trial or 
proceedings for which the extradition or surrender of the person 
was sought and that State Party and the State Party seeking the 
extradition of the person agree with this option and other terms 
that they may deem appropriate, such conditional extradition or 
surrender shall be sufficient to discharge the obligation set forth 
in paragraph 10 of this article. 

12. If extradition, sought for purposes ofenforcing a sentence, 
is refused because the person sought is a national of the requested 
State Party, the requested Party shall, if its domestic law so permits 
and in c onformity with the requirements o f such law, upon 
application of the requesting Party, consider the enforcement of 
the sentence that has been imposed under the domestic law of the 
requesting Party or the remainder thereof, 

13. Any person regarding whom proceeding are being carried 
out in connection with any of the offences to which this article 
applies shall be guaranteed fair treatmentat all stages of the 
proceedings, including enjoyment of ali the rights and guarantees 
provided by the domestic law of the State Party in the territory of 
which that person is present. 

14. Nothing in this Convention shall be interpreted as imposing 
an oblga t ion to extradite if the requested State Party has 



substantial grounds for believing thai the request lias been made 
for the purpose of prosecuting or punishing a person on account 
of that person's sex, race, religion, nationality, ethic origin or 
political opinions or that compliance with the request would cause 
prejudice to that person's position for any one of these reasons. 

15. States Parties may not refuse a request for extradition on 
the sole ground that the offence is also considered to involve 
fiscal matters. 

16. Before refusing extradition, the requested State Party shall, 
where appropriate, consult with the requesting State Party t o 
provide it with ample opportunity to present its opinions and to 
provide information relevant to its allegation. 

17. States Part ies shall seek to conclude bilateral and 
multilateral agreements or arrangements to cany out or to enhance 
the effectiveness of extradition. 

ARTICLE 17 

Transfer of sentenced persons 

States Part ies may consider en ter ing into bi lateral or 
multilateral agreements or arrangements on the transfer to their 
territory of persons sentenced to imprisonment or other forms of 
deprivation of liberty for offences covered by this Convention, 
in order that they may complete their sentences there. 

ARTICLE 18 

Mutual legal assistance 

1. States Parties shall afford one another the widest measure 
of mutual legal assistance in investigations, prosecutions and 
judicial proceedings in relation to the offences covered by this 
Convention as provided for in article 3 and shall reciprocally 
extend to one another similar assistance where the requesting State 
Party has reasonable grounds to suspect that the offence referred 
to in article 3, paragraph 1 (a) or (b), is transnational in nature, 
including that victims, witnesses, proceeds, instrumentalities or 
evidence of such offences are located in the requested State Party 
and that the offence involves an organized criminal group. 

2. Mutual legal assistance shall be afforded to the fullest extent 
p o s s i b l e under re levan t laws, t r ea t i e s , ag reemen t s and 
arrangements of the requested State Party with respect to 
investigations, prosecutions and judicial proceeding in relation 
to the offences for which a legal person may be held liable in 
accordance with article 10 of this Convention in the requesting 
State Party. 

3. Mutual legal assistance to be afforded in accordance with 
this article may be requested for the following purposes: 

(a) Taking evidence or statements from persons; 
(b) Effecting service of judicial documents; 
(c) Executing searches and seizures, and freezing; 
(d) Examining objects and sites; 
(e) Providing information, evidentiary items and expert 

evaluations; 
(f) Providing originals or cert if ied copies of relevant 

documents a nd records, including government, bank, 
financial, corporate or business records; 

(g) Identifying o r tracing p roceeds of cr ime, property, 
instrumentalities or other things for evidentiary puiposes; 

(h) Facilitating the voluntary appearance of persons in the 
requesting State Party; 

(i) Any other type of assistance that is not contrary to the 
domestic law of the requested State Party. 

4. Without prejudice to domestic law, the competent authorities 
of a State Pary mav. without Drior reauest. transmit information 

relating to criminal matters to a competent authority in another 
State Party where they believe that such information could assist 
the authority in undertaking or successfully concluding inquiries 
and criminal proceedings or could result in a request formulated 
by the latter State Party pursuant to this Convention. 

5. The transmission of information pursuant to paragraph 4 of 
this article shall be without prejudice to inquiries and criminal 
proceedings in the State of the competent authorities providing 
the informat ion. The competent authori t ies receiving the 
information shall comply with a request tha ts aid information 
remain confidential, even temporarily, or with restrictions on its 
use. However, this shall not prevent the receiving State Party from 
disclosing in its proceedings information that is exculpatory to 
an accused person. In such a case, the receiving State Party shall 
notify the transmitting State Party prior to the disclosure and, if 
so requested, consult with the transmitting State Party. If, in an 
exceptional case, advance, notice is not possible, the receiving 
State Party shall inform the transmitting State Party o f the 
disclosure without delay. 

6. The provisions of this article shall not affect the obligations 
under any other treaty, bilateral or multilateral, that governs or 
will govern, in whole or in part, mutual legal assistance. 

7. Paragraphs 9 to 29 of this article shall apply to requests 
made pursuant to this article if the States Parties in question are 
not bound by a treaty of mutual legal assistance. If those States 
Parties are bund by such a treaty, the corresponding provisions 
of that treaty shall apply unless the States Parties agree to apply 
paragraphs 9 to 29 of this article in lieu thereof. States Parties are 
strongly encouraged to apply these paragraphs if they facilitate 
cooperation. 

8. States Part ies shall not decline t o render mutual legal 
assistance pursuant to this article on the ground of bank secrecy. 

9. States Parties may decline to render mutual legal assistance 
pursuant to this article on the ground of absence of dual 
criminality. However, the requested State Party may, when i t 
deems appropriate, provide assistance, to the extent it decides at 
its discretion, irrespective of whether the conduct would constitute 
an offence under the domestic law of the requested State Party. 

10. A person who is being detained or is serving a sentence in 
the territory of one State Party whose presence in another State 
Party is requested for purposes of identification, testimony or 
otherwise provid ing assis tance in obtaining evidence for 
investigations, prosecutions or judicial proceedings in relation 
to offences covered by this Convention may be transferred if the 
following conditions are met: 

(a) The person freely gives his or her informed consent; 
(b) The competent authorities of both States Parties agree, 

subject to such conditions as those States Parties may 
deem appropriate. 

11. For the puiposes of paragraph 10 of this article: 
(a) The State Party to which the person is transferred shall 

have the authority and obligation to keep the person 
transferred in custody, unless otherwise requested o r 
authorized by the State Party from which the person was 
transferred; 

(b) The State Party to which the person is transferred shall 
without de lay implement i ts obligation to return the 
person to the custody of the State Party from which the 
person was t ransferred as agreed beforehand, o r as 
otherwise agreed, by the competent authorities of both 
States Parties; 

(c) The State Party to which the person is transferred shall 
not require the State Party from which the person was 
transferred to initiate extradition proceeding for the return 
of the person; 



(d) The person transferred shall receive credit for service 
of the sentence being served in the State from which he 
or she was transferred for time spent in the custody of 
the State Party to which he or she was transferred. 

12. Unless the State Par ty f r o m which a person i s t o be 
transferred in accordance with paragraphs 10 and 11 of this article 
so agrees, that person, whatever his or her nationality, shall not 
be prosecuted, detained, punished o r subjected to any other 
restriction of his or her personal liberty in the territory of the 
State t o which that person is transferred in respect o f acts, 
omissions or convictions prior to his or her departure from the 
territory of the State from which he or she was transferred. 

13. Each State Party shall designate a central authority that 
shall have the responsibility and power to receive requests for 
mutual legal assistance and either to execute them or to transmit 
them to the competent authorities for execution. Where a State 
Party has a special region or territory with a separate system of 
mutual legal assistance, i t may d esignate a distinct central 
authority that shall have the same function for that region or 
territory. Central authorities shall ensure the speedy and proper 
execution or transmission of the requests received. Where the 
central authority transmits the request to a competent authority 
for execution, it shall encourage the speedy and proper execution 
of the request by the competent authority. The Secretary-General 
of the United Nations shall be notified of the central authority 
designated for this purpose at the time each State Party deposits 
its i nstrument of ratification, acceptance o r approval of or 
accession to this Convention. Requests for mutual legal assistance 
and any communication related thereto shall be transmitted to 
the central authorities designated b y the States Parties. This 
requirement shall be without prejudice to the right of a State Party 
to require that such requests and communications be addressed 
to it through diplomatic channels and, in urgent circumstances, 
where the States Parties agree, through the International Criminal 
Police Organization, if possible. 

14. Requests shall be made in writing or, where possible, by 
any means capable of producing a written record, in a language 
acceptable to the requested State Party, under conditions allowing 
that State Party to establish authenticity. The Secretary-General 
of the United Nations shall be notified of the language or 
languages acceptable to each State Party at the time it deposits 
its i nstrument of ratification, acceptance o r approval of or 
accession to this Convention. In urgent circumstances and where 
agreed by the States Parties, requests may be made orally, but 
shall be confirmed in writing forthwith. 

15. A request for mutual legal assistance shall contain: 

(a) The identity of the authority making the request; 
(b) The subject matter and nature of the investigation, 

prosecution or judicial proceeding to which the request 
relates and the name and functions o f the authority 
conducting the investigation, prosecution or judicial 
proceeding; 

(c) A summary o f the relevant facts, except i n relation to 
requests for the purpose of service of judicial documents; 

(d) A description of the assistance sought and details of any 
particular procedure that the requesting S tate Party 
wishes to be followed; 

(e) Where possible, the identity, location and nationality of 
any person concerned; and 

(f) The purpose for which the evidence, information or action 
is sought. 

16. The requested State Party may request additional 
information when it appears necessary for the execution of the 
request in accordance with i ts domestic law o r when i t can 
facilitate such execution. 

17. A request shall be executed in accordance with the domestic 
law of the requested State Party and, to the extent not contrary to 
the domestic law of the requested State Party and where possible, 
in accordance with the procedures specified in the request. 

18. Wherever possible and consistent with fundamental 
principles of domestic law, when an individual is in the territory 
of a State Party and has to be heard as a witness or expert by the 
judicial authorities of another State Party, the first State Party 
may, at the request of the other, permit the hearing to take place 
by video conference if it is not possible or desirable for the 
individual in question to appear in person in the territory of the 
requesting State Party. States Parties may agree that the hearing 
shall be conducted by a judicial authority of the requesting State 
Party and attended by a judicial authority of the requested. 

19. T h e requesting State Par ty shall no t transmit o r use 
information or evidence furnished by the requested State Party 
for investigations, prosecutions or judicial proceedings other than 
those stated in the request without the prior consent of the 
requested State Party. Nothing in this paragraph shall prevent the 
requesting State Party f rom disclosing in its proceeding 
information or evidence that is exculpatory to an accused person. 
In the latter case, the requesting State Party shall notify the 
requested State Party prior to the disclosure and, if so requested, 
consult with the requested State Party. If, in an exceptional case, 
advance notice is not possible, the requesting State Party shall 
inform the requested State Party of the disclosure without delay. 

20. The requesting State Party may require that the requested 
State Party keep confidential the fact and substance of the request, 
except to the extent necessary to execute the request. If the 
requested State Party cannot comply with the requirement of 
confidentiality, it shall promptly inform the requesting State Party. 

21. Mutual legal assistance may be refused: 

(a) If the request is not made in conformity with the provision 
of this article; 

(b) If the requested State Party considers that execution of 
the request is likely to prejudice its sovereignty, security, 
ordre public or other essential interests; 

(c) If the authorities of the requested State Party would be 
prohibited by its domestic law from carrying out the 
action requested with regard to any similar offence, had 
it been subject to investigation, prosecution or judicial 
proceedings under their own jurisdiction; 

(d) If it would be contrary to the legal system of the requested 
State Party relating to mutual legal assistance for the 
request to be granted. 

22. States Parties may not refuse a request for mutual legal 
assistance on the sole ground that the offence is also considered 
to involve fiscal matters. 

23. Reasons shall be given for any refusal of mutual legal 
assistance, 

24. The requested State Party shall execute the request for 
mutual legal assistance as soon as possible and shall take as full 
account as possible of any deadlines suggested by the requesting 
State Party and for which reasons are given, preferably in the 
request. The requested State Party shall respond to reasonable 
requests by the requesting State Party on progress of its handling 
of the request. The requesting State Party shall promptly inform 
the requested State Party when the assistance sought is no longer 
required. 



25. Mutual legal assistance may be postponed by the requested 
State Party on the ground that it interferes w i t h a n ongo ing 
investigation, prosecution or judicial proceeding. 

26. Before refusing a request pursuant to paragraph 21 of this 
article or postponing its execution pursuant to paragraph 25 of 
this article, the requested S tate Party shal l consult w i th the 
requesting State Party to consider whether assistance may be 
granted subject to such terms and conditions as it deems necessary. 
If the requesting State Party accepts assistance subject to those 
conditions, it shall comply with the conditions. 

27. Without prejudice to the application of paragraph 12 o f 
this article, a witness, expert or other person who, at the request 
of the requesting State P arty, consents t o give e vidence in a 
proceeding or to assist in an investigation, prosecution or judicial 
proceeding in the territory o f the requesting State Party shall not 
be prosecuted, detained, punished o r subjected t o any other 
restriction o f his or her personal liberty in that territory in respect 
of acts, omissions or convictions prior to his or her departure 
from the territory of the requested State Party. Such safe conduct 
shall cease when the witness, expert or other person having had, 
for a period of fifteen consecutive days or for any period agreed 
upon by the States Parties from the date on which he or she has 
been officially i nformed that his or her presence is no longer 
required by the judicial authorities, an opportunity of leaving, 
has n evertheless remained voluntarily in the territory o f the 
requesting State Party or, having left it, has returned o f his or her 
own free will. 

28. The ordinary costs o f executing a request shall be borne 
by the requested State Party, unless otherwise agreed by the States 
Parties concerned. If expenses o f a substantial or extraordinary 
nature are or will be required to fulfil the request, the States Parties 
shall consult to determine the terms and conditions under which 
the request will be executed, as well as the manner in which the 
costs shall be borne. 

29. The requested State Party: 

(a) Shal l provide t o the requesting State Party copies o f 
government records, documents or information in i ts 
prosecution that under its domestic law are available to 
the general public; 

(b) May, at its discretion, provide to the requesting State Party 
in whole, in part or subject to such conditions as it deems 
appropr iate , c o p i e s o f any g o v e r n m e n t records , 
documents or information in its possession that under its 
domestic law are not available to the general public. 

30. States Parties shall consider, a s m a y b e necessary, the 
possibility of concluding bilateral or multilateral agreements or 
arrangements that would serve the purposes of, give practical 
effect to or enhance the provisions o f this article. 

ARTICLE 19 

Joint investigations 

States Parties shall consider concluding bilateral or multilateral 
agreements or arrangements whereby, in relation to matters that 
are the subject o f invest igat ions , prosecut ions or judic ial 
proceedings in o n e or more States, the competent authorities 
concerned may establish joint investigative bodies. In the absence 
o f such agreement or arrangements, joint investigations may be 
undertaken by a greement on a case-by-case b asis. The States 
Parties involved shall ensure that the sovereignty o f the State 
Party in whose territory such investigation is to take place is fully 
respected. 

ARTICLE 20 

Special investigative techniques 

1. If permitted by the basic principles of its domestic legal 
system, each State Party shall, within its possibilities and under 
the conditions prescribed by its domestic law, take the necessary 
measures to al low for the appropriate use of controlled delivery 
and, where it deems appropriate, for the use of f other special 
investigative techniques, such as electronic or other forms o f 
survei l lance and undercover operat ions, by its competent 
authorities in its territory for the purpose o f effectively combating 
organized crime. 

2. For the purpose o f investigating the offences covered by 
this Convention, States Parties are encouraged to conclude, when 
necessary, appropriate bilateral or multilateral agreements o r 
arrangements for using such special investigative techniques in 
the contex t o f cooperat ion at the international level . Such 
agreements or arrangements shall be concluded and implemented 
in full compliance with the principle o f sovereign equality of States 
and shall be carried out strictly in accordance with the terms o f 
those agreements or arrangements. 

3. In the absence o f an agreement or arrangement as set forth 
in paragraph 2 o f th i s article, decis ions t o use such special 
investigative techniques at the international level shall be made 
on a case-by-case bas i s and may, w h e n necessary, take into 
consideration financial arrangements and understandings with 
respect to the exercise o f jurisdiction b y the States Parties 
concerned. 

4. Decisions to use controlled delivery at the international level 
may, with the consent o f the States Parties concerned, include 
methods such as intercepting and allowing the goods to continue 
intact or be removed or replaced in whole or in part. 

ARTICLE 21 

Transfer of criminal proceedings 

States Parties shall consider the possibility o f transferring to 
one another proceedings for the prosecution of an offence covered 
by this Convention in cases where such transfer is considered to 
be in the interests o f the proper administration o f just ice , i n 
particular in cases where several jurisdictions are involved, with 
a view to concentrating the prosecution. 

ARTICLE 22 

Establishment of criminal record 

Each State Party may adopt such legislative or other measures 
as may be necessary to take into consideration, under such terms 
as and for the purpose that it deems appropriate, any previous 
conviction in another State o f an alleged offender for the purpose 
of using such information in criminal proceeding relating to an 
offence covered by this Convention. 

ARTICLE 23 

Criminalization of obstruction of justice 

Each State Party shall adopt such legislative and other measures 
as may be necessary to establish as criminal o f fences , w h e n 
committed intentionally. 

(a) The use o f physical force, threats on intimidation or the 
promise, offering or giving of an undue advantage to 
induce false testimony or to interfere in the giving of 
testimony or the production o f evidence in a proceeding 
in relation to the commission of offences covered by this 
Convention. 



(b) The use o f physical force, threats or intimidation to 
interfere with the exercise of official duties by a justice 
or law enforcement official in relation to the commission 
of offences covered by this Convention. Nothing in this 
subparagraph shall prejudice the right of States Parties 
to have legislation that protects other categories of public 
officials. 

ARTICLE 24 

Protection of witness 

1. Each State Party shall take appropriate measures within its 
means to provide effective protection from potential relation or 
intimidation for witnesses in criminal proceedings w h o give 
testimony concerning offences covered by this Convention and, 
as appropriate, for their relatives and other persons close to them. 

2. The measures envisaged in paragraph 1 of this article may 
include, inter alia, without prejudice to the rights of the defendant, 
including the right to due process: 

(a) Establishing procedures for the physical protection of such 
person, such as, to the extent necessary and feasible, 
relocating them and permitting, where appropriate, non-
disclosure or limitations on the disclosure of information 
concerning the identity and whereabouts of such persons; 

(b) Providing evidentiary rules to permit witness testimony 
to be given in a manner that ensures the safety of the 
witness, such as permitting testimony to be given through 
the use of communications technology such as video links 
or other adequate means, 

3. States Parties shall consider entering into agreements or 
arrangements with other States for the relocation o f persons 
referred to in paragraph 1 of this article. 

4. The provisions of this article shall also apply to victims 
insofar as they are witnesses. 

ARTICLE,25 

Assistance to and protection of victims 

1. Each State Party shall take appropriate measures within its 
means to provide assistance and protection to victims of offences 
covered by this Convention, in particular in cases of threat of 
relation or intimidation. 

2. Each State Party shall establish appropriate procedures to 
provide access to compensation and restitution for victims of 
offences covered by this Convention. 

3. Each State Party shall, subject to its domestic law, enable 
views and concerns of victims to be presented and considered at 
appropriate stages of criminal proceedings against offenders in a 
manner not prejudicial to the rights of the defence. 

ARTICLE 26 
Measures to enhance cooperation with law enforcement 

authorities 

1, Each State Party shall take appropriate measures to 
encourage person who participate or who have participated in 
organized criminal groups: 

(a) To supply information useful to competent authorities for 
investigative and evidentiary purposes on such matters 
as: 

(i) The identity, nature, composition, structure, location 
or activities of organized criminal groups; 

(ii) Links, including international links, with other 
organized criminal groups; 

(iii) Offences that organized criminal groups have 
committed or may commit; 

(b) To provide factual, concrete help to competent authorities 
that may contribute to depriving organized criminal 
groups of their resources or of the proceeds of crime. 

2. Each State Party shall consider providing for the possibility, 
in appropriate c ases, of mitigating punishment o f án accused 
person who provides substantial cooperation in the investigation 
or prosecution of an offence covered by this Convention. 

3. Each State Party shall consider providing for the possibility, 
in accordance with fundamental principles of its domestic law, of 
granting immunity from prosecution to a person who provides 
substantial cooperation in the investigation or prosecution of an 
offence covered by this Convention, 

4. Protection of such persons shall be as provided for in article 
24 of this Convention. 

5. Where a person referred to in paragraph 1 of this article 
located in one State Party can provide substantial cooperation to 
the competent authorities of another State Party, the States Parties 
concerned may cons ider entering into agreements or 
arrangements, in accordance with their domestic law, concerning 
the potential provision by the, other State Party of the treatment 
set forth in paragraphs 2 and 3 of this article, 

ARTICLE 27 

Law enforcement cooperation 
1. States Parties shall cooperate closely with one another, 

consistent with their respective domestic legal and administrative 
systems, to enhance the effectiveness of law enforcement action 
to combat the offences covered by this Convention. Each State 
Party shall, in particular, adopt effective measures: 

(a) To enhance and, where necessary, to establish channels 
of communication between their competent authorities, 
agencies and services in order in facilitate the secure and 
rapid exchange of information concerning all aspects of 
the offences covered by this Convention, including, if 
the States Parties concerned deem it appropriate, links 
with other criminal activities; 

(b) To cooperate with other States Parties in conducting 
inquiries with respect to offences covered by this 
Convention concerning: 

(i) The identity, whereabouts and activities of persons 
suspected of involvement in such o ffences or the 
location of other persons concerned; 

(ii) The movement of proceeds of crime or property 
derived from the commission of such offences; 

(iii) The movement o f property, equipment or other 
instrumentalities used or intended for use in the 
commission of such offences; 

(c) To provide, when appropriate, necessary items or 
quantities of substances for analytical or investigative 
purposes; 

(d) To facilitate ef fect ive coordination between their 
competent authorities, agencies and services and to 
promote the exchange of personnel and other experts, 
including, subject to bilateral agreements or and other 
experts, including, subject to bilateral agreements or 
arrangements between the States Parties concerned, the 
posting of liaison officers; 



(e) To e xchange information with other States Parties on 
specific means and methods used by organized criminal 
groups , inc lud ing , where app l i cab le , routes and 
conveyances and the use o f false identities, altered or 
false documents o r other means of c oncealing their 
activities; 

(f) To exchange information and coordinate administrative 
and other measures taken as appropriate for the purpose 
of early identification of the offences covered by this 
Convention. 

2. With a view to giving effect to this Convention, States Parties 
shall consider entering into bilateral or multilateral agreements 
or arrangements on direct cooperat ion be tween their law 
e n f o r c e m e n t a g e n c i e s and, w h e r e s u c h a g r e e m e n t s or 
arrangements already exist, amending them. In the absence o f 
such agreements or a rrangements between the States Parties 
concerned, the Parties may consider this Convention as the basis 
for mutual law enforcement cooperation in respect of the offences 
covered by this Convention. Whenever appropriate, States Parties 
shall make ful l use o f agreements or arrangements, including 
international or regional organizations, to enhance the cooperation 
between their law enforcement agencies. 

3. States Parties shall endeavour to cooperate within their 
means to the respond to transnational organized crime committed 
through the use of modern technology. 

ARTICLE 28 

Collection, exchange and analysis of information on the 
nature of organized crime 

1. Each State Party shall consider analysing, in consultation 
with the scientific and academic communities, trends in organized 
crime in its territory, the circumstances in which organized crime 
operates, as w e l l as the professional groups and technologies 
involved. 

2. States Parties shall cons ider deve lop ing and sharing 
analytical expertise concerning organized criminal activities with 
each other and through international and regional organizations. 
For that p u r p o s e , c o m m o n d e f i n i t i o n s , s tandards and 
methodologies should be developed and applied as appropriate. 

3. Each State Party shall consider monitoring its policies and 
actual measures to combat organ ized crime and making 
assessments of their effectiveness and efficiency. 

ARTICLE 29 

Training and technical assistance 

1. Each States Party shall, to the extent necessary, i nitiate, 
develop or improve specific training programmes for its l a w 
enforcement personnel , including prosecutors , investigating 
magistrates and customs personnel, and other personnel charged 
with the prevention, detection and control of the offences covered 
by this Convention. Such programmes may include secondments 
and exchanges of staff. Such programmes shall deal, in particular 
and to the extent permitted by domestic law, with the following: 

(a) Methods used in the prevention, detection and control of 
the offences covered by this Convention; 

(b) Routes a nd techniques u s e d by persons suspected o f 
involvement in o f fences covered b y this C onvention, 
i n c l u d i n g in transit S ta tes , and appropr iate 
countermeasures; 

(c) Monitoring of the movement of contraband; 

(d) Detection and monitoring of the movements of proceeds 
o f crime, property, equipment or other instrumentalities 
and methods u s e d for the transfer, concea lment or 
disguise o f such proceeds, property, equipment or other 
instrumentalities, as well as methods used in combating 
money-laundering and other financial crimes; 

(e) Collection o f evidence; 
(f) Control techniques in free trade zones and free ports; 
(g) M o d e r n l a w enforcement equipment and techniques, 

including electronic surveillance, controlled deliveries 
and undercover operations; 

(h) Methods used in combating transnational organized crime 
c o m m i t t e d t hrough the use o f c o m p u t e r s , 
telecommunications networks or other forms of modern 
technology; and 

(i) Methods used in the protection o f victims and witnesses. 

2. States Parties shall ass ist one another in planning and 
implementing research and training programmes designed to share 
expertise in the areas referred to in paragraph 1 of this article and 
to that e n d shall a l s o , when appropriate, use reg ional and 
international conferences and seminars to promote cooperation 
and t o stimulate discussion on problems of mutual concern, 
including the special problems and needs of transit States. 

3. States Parties shall promote training and technical assistance 
that will facilitate extradition and mutual legal assistance. Such 
training and technical assistance may include language training, 
secondments and exchanges be tween personnel in central 
authorities or agencies with relevant responsibilities. 

4. In the case o f existing bilateral and multilateral agreements 
or arrangements, States Parties shall strengthen, t o the extent 
necessary, efforts to maximize operational and training activities 
within international and regional organizations and within other 
relevant bilateral and multilateral agreements or arrangements. 

ARTICLE 30 

Other measures: Implementation of the Convention 
through economic development and technical assistance 

1. States Parties shall take measures conducive to the optimal 
implementation of this Convention to the extent possible, through 
international cooperation, taking into account the negative effects 
o f organized crime on soc ie ty in general , in particular on 
sustainable development. 

2. S ta tesPart i e s shall make concrete efforts t o the extent 
possible and i n coordination wi th each other, as we l l as with 
international and regional organizations: 

(a) To enhance their cooperation a t various l e v e l s with 
developing countries, with a view to strengthening the 
capacity of the latter to prevent and combat transnational 
organized crime; 

(b) To enhance financial and material assistance to support 
the efforts o f developing countries to fight transnational 
organized crime effectively and to help them implement 
this Convention successfully; 

(c) To provide technical assistance to developing countries 
and countries with economies in transition to assist them 
in meeting their needs f or the implementation of this 
Convention. To that end, States Parties shall endeavour 
to make adequate and regular voluntary contributions to 
an account specifically designated for that purpose in a 
United Nations funding mechanism. States Parties may 
also give special consideration, in accordance with their 
domestic law and the provisions o f this Convention, to 



contributing to the aforementioned account a percentage 
of the money or of the corresponding value of proceeds 
of crime or property confiscated in accordance with the 
provisions of this Convention; 

(d) To encourage and persuade other States and financial 
institutions as appropriate to jo in them in efforts in 
accordance with this article, in particular by providing 
more training programmes and modern equipment to 
developing countries in order to assist them in achieving 
the objectives of this Convention. 

3. To the extent possible, these measures shall be without 
prejudice to existing foreign assistance commitments or to other 
financial cooperation arrangements at the bilateral, regional or 
international level. 

4. States Parties may conclude bilateral or multilateral 
agreements or arrangements on material and logistical assistance, 
taking into consideration the financial arrangements necessary 
for the means of international cooperation provided for by this 
Convention to be effective and for the prevention, detection and 
control of transnational organized crime. 

ARTICLE 31 

Prevention 

1. States Parties shall endeavour to develop and evaluate 
national projects and to establish and promote best practices and 
policies aimed at the prevention of transnational organized crime. 

2, States Parties shall endeavour, in accordance with 
fundamental principles of their domestic law, to reduce existing 
or future opportunities for organized criminal groups to participate 
in lawful markets with proceeds of crime, through appropriate 
legislative, administrative or other measures. These measures 
should focus on: 

(a) The strengthening of cooperation between law 
enforcement agencies or prosecutions and relevant 
private entities, including industry; • 

(b) The promotion of the development of standards and 
procedures designed to safeguard the integrity of public 
and relevant private entities, as well as codes of conduct 
for relevant professions, in particular lawyers, notaries 
public, tax consultants and accountants; 

(c) The prevention of the misuse by organized criminal groups 
of tender procedures conducted by public authorities and 
of subsidies and licences granted by public authorities 
for commercial activity; 

(d) The prevention of the misuse of legal persons by organized 
criminal groups; such measures could include; 

(i) The establishment of public records on legal and natural 
persons involved in the establishment, management 
and funding of legal persons; 

(ii) The introduction of the possibility of disqualifying by 
court order or any appropriate means for a reasonable 
period of time persons convicted of offences covered 
by this Convention from acting as directors of legal 
persons incorporated within their jurisdiction; 

( i i i)The establishment o f nationals records of persons 
disqualified from acting as directors of legal persons; 
and 

(iv) The exchange of information contained in the records 
referred to in subparagraphs (d) (i) and (iii) of this 
paragraph with the competent authorities of other 
States Parties. 

3. States Parties shall endeavour to promote the reintegration 
into society of persons convicted of offences covered by this 
Convention, 

4. States Parties shall endeavour to evaluate periodically 
existing relevant legal instruments and administrative practices 
with a view to detecting their vulnerability to misuse by organized 
criminal groups, 

5. States Parties shall endeavour to promote public awareness 
regarding the existence, causes and gravity of and the threat posed 
by transnational organized crime, Information may be 
disseminated where appropriate through the mass media and shall 
include measures to promote public participation in preventing 
and combating such crime. 

6. Each State Party shall inform the Secretary-General of the 
United Nations of the name and address o f the authority or 
authorities that can assist other States Parties in developing 
measures to prevent transnational organized crime, 

7. States Parties shall, as appropriate, collaborate with each 
other and relevant international and regional organizations in 
promoting and developing the measures referred to in this article. 
This includes participation in international projects aimed at the 
prevention o f transnational organized crime, for example by 
alleviating the circumstances that render socially marginalized 
groups vulnerable to the action of transnational organized crime, 

ARTICLE 32 

Conference of the Parties to the Convention 
1. A Conference of the Parties to the Convention is hereby 

established to improve the capacity of States Parties to combat 
transnational organized crime and to promote and review the 
implementation of this Convention. 

2. The Secretary-General of the United Nations shall convene 
the Conference of the Parties not later than one year following 
the entry into force of this Convention. The Conference of the 
Parties shall adopt rules of procedure and rules governing the 
activities set forth in paragraphs 3 and 4 of this article (including 
rules concerning payment of expenses incurred in -carrying out 
those activities). 

3. The Conference of the Parties shall agree upon mechanisms 
for achieving the objectives mentioned in paragraph 1 of this 
article, including: 

(a) Facilitating activities by States Parties under articles 29, 
30 and 31 of this Convention, including by encouraging 
the mobilization of voluntary contributions; 

(b) Facilitating the exchange of information among States 
Parties on patterns and trends in transnational organized 
crime and on successful practices for combating it; 

(c) Cooperating with relevant international and regional 
organizations and non-governmental organizations; 

(d) Reviewing periodically the implementation of this 
Convention; 

(e) Making recommendations to improve this Convention and 
its implementation. 

4. For the purpose of paragraphs 3 (d) and (e) of this article, 
the Conference of the Parties shall acquire the necessary 
knowledge of the measures taken-by States Parties in 
implementing this Convention and the difficulties encountered 
by them in doing so through information provided by them and 
through such supplemental review mechanisms as may be 
established by the Conference of the Parties. 

5. Each State Party shall provide the Conference of the Parties 
with information on its programmes, plans and practices, as well 
as legislative and administrative measures to implement this 
Convention as required by the Conference of the Parties. 



ARTICLE 33 

Secretariat 

1. The Secretary-General o f the United Nations shall provide 
the necessary secretariat services to the Conference of the Parties 
to the Convention. 

2. The secretariat shall: 

(a) Assist the Conference of the Parties in carrying out the 
activities set forth in article 32 of this Convention and 
make arrangements and provide the necessary services 
for the sessions of the Conference of the Parties; 

(b) U p o n request , ass i s t States Part ies in prov id ing 
information to the Conference o f the Parties as envisaged 
in article 32, paragraph 5, of this Convention; and 

(c) Ensure the necessary coordination with the secretariats 
of relevant international and regional organizations. 

ARTICLE 34 

implementation of the Convention 

1. Each State Party shall take the necessary measures, including 
legislative and administrative measures , in accordance with 
fundamental pr inciples o f its domest ic law, to ensure the 
implementation o f its obligations under this Convention. 

2. The offences established in accordance with articles 5, 6, 8 
and 23 of this Convention shall be established in the domestic 
law of each State Party independently of the transnational nature 
or the involvement of an organized criminal group as described 
in article 3, paragraph 1, of this Convention, except to the extent 
that article 5 o f this Convention would require the involvement 
o f an organized criminal group. 

3. Each State Party may adopt more strict or severe measures 
than those provided for by this Convention for preventing and 
combating transnational organized crime. 

ARTICLE 35 

Settlement of disputes 

1. States Parties shall endeavour to settle disputes concerning 
the interpretation or a pplication o f this Convent ion through 
negotiation. 

2. Any dispute between two or more States Parties concerning 
the interpretation or application of this Convention that cannot 
be settled through negotiation within a reasonable time shall, at 
the reques t o f one o f those States Parties, be submitted to 
arbitration. If, six months after the date o f of the request for 
arbitration, those States Parties are unable t o agree on the 
organization o f the arbitration, any one o f those States Parties 
may refer the dispute to the International Court of Justice b y 
request in accordance with the Statute of the Court. 

3. Each State Party may, at the time o f signature, ratification, 
acceptance or approval o f or accession to this Convention, declare 
that it does not consider itself bound by paragraph 2 of this article. 
The other States Parties shall not be bound by paragraph 2 of this 
article with respect to any State Party that has made such a 
reservation. 

4. Any State Party that has made a reservation in accordance 
with paragraph 3 of this article may at any time withdraw that 
reservation by notification to the Secretary-General of the United 
Nations. 

Signature, ratification, acceptance, approval 
and accession 

1. This Convention shall be open to all States for signature 
from 12 to 15 De c e mber 2000 in Palermo, Italy, and thereafter at 
United Nations Headquarters in N e w York until 12 December 
2002. 

2. This Convention shall also be open for signature by regional 
economic i ntegration organizations provided that at least o ne 
member State o f such organization has signed this Convention in 
accordance with paragraph 1 of this article. 

3. This Convention is subject to ratification, acceptance or 
approval. Instruments o f ratification, acceptance or approval shall 
be deposited with the Secretary-General of the United Nations. A 
regional e c o n o m i c integration organization may deposit it 
instrument of ratification, acceptance or approval if at least one 
o f its member States has done likewise. In that instrument o f 
ratification, acceptance or approval, s u c h o rganization shall 
declare the extent of its competence with respect to the matters 
governed by this Convention. Such organization shall also inform 
the depositary of any relevant modification in the extent of its 
competence. 

4. This Conventions is open for accession by any State or any 
regional economic integration organization of which at least one 
member State is a Party t o th i s Convention. Instruments o f 
accession shall be deposited with the Secretary-General of the 
United Nations. At the time o f its accession, a regional economic 
integration organization shall declare the extent of its competence 
with respect to matters governed b y this C onvention. Such 
organization shall a l so inform the depositary o f any relevant 
modification in the extent of its competence. 

ARTICLE 37 

Relation with protocols 

1. This Convention may be supplemented by o n e or more 
protocols. 

2. In order to become a party to a protocol, a State or a regional 
economic integration organization must also be a Party to this 
Convention. 

3. A State Party to this Convention is not bound by a protocol 
unless it becomes a Party to the protocol in accordance with the 
provisions thereof. 

4. Any protocol to this Convention shall be interpreted together 
with this Convention, taking into account the purpose o f that 
protocol. 

ARTICLE 38 

Entry into force 

1. This Convention shall enter into force on the ninetieth day 
after the date of deposit of the fortieth instrument of ratification, 
acceptance, approval or access ion. For the purpose o f this 
paragraph, a n y instrument d eposited by a regional e conomic 
integration organization shall not be counted as additional to those 
deposited by member States o f such organization. 

2. For each State or regional economic integration organization 
ratifying, accepting, approving or acceding to this Convention 
after the deposit of the fortieth instrument of such action, this 
Convention shall enter into force on the thirtieth day after the 
date o f depos i t by such State o r organization o f the relevant 
instrument. 



ARTICLE 39 

Amendment 

1. After the expiry of five years from the entry into force of 
this Convention, a State Party may propose an amendment and 
file it with the Secretary-General o f the United Nations, who shall 
thereupon communicate the proposed amendment to the States 
Parties and to the Conference of the Parties to the Convention for 
the purpose of considering and deciding on the proposal. The 
Conference o f the Parties shall make every effort to achieve 
consensus on each amendment. If all efforts at consensus have 
been exhausted and no agreement has been reached, the 
amendment shall, as a last resort, require for its adoption a two-
thirds majority vote o f the States Parties present and voting at the 
meeting of the Conference of the Parties. 

2. Regional economic integration organizations, in matters 
within their competence, shall exercise their right to vote under 
this article with a number of votes equal to the number of their 
member State that are Parties to this Convent ion, Such 
organizations shall not exercise their right to vote if their member 
States exercise theirs and vice versa. 

3. An amendment adopted in accordance with paragraph 1 of 
this article is subject to ratification, acceptance or approval by 
States Parties. 

4. An amendment adopted in accordance with paragraph 1 of 
this article shall enter into force in respect of a State Party ninety 
days after the date of the deposit with the Secretary-General of 
the United Nations of an instrument of ratification, acceptance or 
approval of such amendment, 

5. When an amendment enters into force, it shall be binding 
on those States Parties which have expressed their consent to be 
bound b y it. Other States Parties shall still be bound by the 
provisions of this Convention and any earlier amendments that 
they have ratified, accepted or approved, 

ARTICLE 40 

Denunciation 

1. A State P arty may denounce this Convention by written 
notification to the Secretary-General of the United Nations, Such 
denunciation shall become effective one year after the date of 
receipt of the notification by the Secretary-General, 

2. A regional economic integration organization shall cease to 
be a Party to this Convention when all of its member States have 
denounced it. 

3. Denunciation of this Convention in accordance with 
paragraph 1 of this article shall entail the denunciation of any 
protocols thereto. 

ARTICLE 41 

Depositary and languages 

1. The Secretary-General of the United Nations is designated 
depositary of this Convention, 

2, T h e original o f this Convention, o f which the Arabic, 
Chinese, English, French, Russian and Spanish texts are equally 
authentic, shall be deposited with the Secretary-General of the 
United Nations, 

In witness whereof, the undersigned plenipotentiaries, being 
duly authorized thereto by their respective Governments, have 
signed this Convention, 

Convenção das Nações Unidas Contra a Criminalidade 
Organizada Transnacional 

ARTIGO 1 

Objectivo 

O objectivo da presente Convenção consite em promover a 
cooperação para prevenir e combater mais ef icazmente a 
criminalidade organizada transnacional, 

ARTIGO 2 

Terminologia 

Para efeitos da presente Convenção, entende-se por: 

a) « G r u p o criminoso organ izado» - um grupo estruturado 
de três ou mais pessoas, existente há algum tempo e 
actuando concertadamente com o propósito de cometer 
um ou mais crimes graves ou infracções estabelecidas 
na presente Convenção, com a intenção de obter, directa 
ou indirectamente, u m benefício económico ou outro 
benefício material; 

b) « C r i m e g r a v e » - um acto que constitua uma infracção 
punível com uma pena de privativa d e liberdade não 
inferior a quatro anos ou com pena superior; 

c) « G r u p o estruturado» * um grupo formado de maneira 
não fortuita para a prática imediata de uma infracção, 
ainda que os seus membros não tenham funções 
formalmente definidas, não haja continuidade na sua 
composição nem disponha de uma estrutura elaborada; 

â) « B e n s » - os activos de qualquer tipo, corpóreos ou 
incorpóreos, móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, 
e os documentos ou instrumentos jurídicos que atestem 
a propriedade o u outros direitos sobre o s referidos 
activos; 

e) « P r o d u t o do c r i m e » - os bens de qualquer tipo, 
provenientes, directa ou indirectamente, da prática de 
um crime; 

j ) < < C o n g e l a m e n t o » ou < < a p r e e n s ã o » - a proibição 
temporária de transferir, converter, dispor ou movimentar 
bens ou a custódia ou controlo temporário de bens, por 
d e c i s ã o de um tribunal ou de outra autoridade 
competente; 

g) « C o n f i s c o » - a perda definitiva de bens, por decisão 
de um tribunal ou outra autoridade competente; 

h) « Infracção pr inc ipa l» - qualquer infracção de que derive 
um produto que possa passar a constituir objecto de uma 
infracção definida no artigo 6 da presente Convenção; 

i) « E n t r e g a v i g i a d a » - a técnica que consiste em permitir 
a passagem pelo território de um ou mais Estados de 
remessas ilícitas ou suspeitas, com o conhecimento e sob 
o controlo das suas autoridades competentes, c o m a 
finalidade de investigar infracções e identificar as pessoas 
envolvidas na sua prática; 

j) «Organização regional de integração e c o n ó m i c a » - uma 
organização constituída por Estados soberanos de uma 
região determinada, para a qual estes Estados tenham 
transferido competências nas questões reguladas pela 
presente Convenção e que tenha sido devidamente 



mandatada, em conformidade c o m os seus procedimentos 

internos, para assinar, ratificar, aceitar ou aprovar a 

Convenção ou a ela aderir; as Referências aos « E s t a d o s 

P a r t e s » c o n s t a n t e s da p r e s e n t e C o n v e n ç ã o s ã o 

ap l i cáve i s a e s t a s o r g a n i z a ç õ e s até a o 1 imite d a sua 

competência . 

A R T I G O 3 

Âmbito de aplicação 

1. Sa lvo d i spos ição e m contrário, a p resente Convenção é 

apl icável à prevenção, à investgação e ao procedimento judicial 

de: 

a) Infracções enunciadas nos artigos 5, 6, 8 e 23 da presente 

Convenção; e 

b) Infracções graves, n a acepção do artigo 2 da presente 

Convenção; sempre que tais infracções sejam de carácter 

t r a n s n a c i o n a l e e n v o l v a m u m g r u p o c r i m i n o s o 

organizado. 

2. Para e fe i tos do n.° 1 do presente artigo, a infracção será de 

carácter transnacional se: 

a) For comet ida e m mais de u m Estado; 

b) For comet ida num só Estado, mas uma parte substancial 

da sua preparação, p laneamento, d i r e c ç ã o e con tro lo 

tenha lugar noutro Estado; 

c) For cometida num só Estado, mas envolva a participação 

de u m g r u p o c r i m i n o s o o r g a n i z a d o que p r a t i q u e 

actividades criminosas e m mais de u m Estado; ou 

d) For c o m e t i d a n u m s ó E s t a d o , m a s p r o d u z a e f e i t o s 

substanciais noutro Estado. 

ARTIGO 4 

Protecção da soberania 

1. Os Estados Partes cumprirão as suas obrigações decorrentes 

da presente C o n v e n ç ã o no respeito pe los princípios da igualdade 

soberania e da integridade territorial dos Estados, b e m c o m o da 

não ingerência nos assuntos internos de outros Estados. 

2. O disposto na presente Convenção não autoriza qualquer 

Estado Parte a exercer, e m território de outro Estado, jurisdição 

o u f u n ç õ e s q u e o d i r e i t o i n t e r n o d e s s e E s t a d o r e s e r v e 

exc lus ivamente às suas autoridades. 

A R T I G O 5 

Criminalização da participação num grupo criminoso 
organizado 

1. Cada Estado Parte adoptará as medidas legislativas ou outras 

que sejam necessárias para caracterizar c o m o infracção penal, 

quando praticado intencionalmente: 

a) U m dos actos seguintes, ou ambos, enquanto infracções 

pena i s d i s t in tas das q u e i m p l i q u e m a tentativa o u a 

consumação da actividade criminosa: 

i) O entendimento c o m uma o u mais p e s s o a s para a 

prática de uma infracção grave, c o m uma intenção 

directa ou indirectamente relacionada c o m a obtenção 

de u m b e n e f í c i o e c o n ó m i c o o u outro b e n e f í c i o 

material e, quando ass im prescrever o direito interno, 

e n v o l v e n d o u m a c t o p r a t i c a d o p o r u m d o s 

participantes para concretizar o que foi acordado ou 

e n v o l v e n d o a p articipação de u m grupo c r i m i n o s o 

organizado; 

ii) A c o n d u t a de qualquer p e s s o a q ue, c o n h e c e n d o a 

f inalidade e a actividade criminosa geral de u m grupo 

cr iminoso organizado, ou a sua intenção de cometer 

as infraccões e m questão, participe activamente em: 

a. Act iv idades ilícitas do grupo criminoso organizado; 

b. Outras actividades do grupo cr iminoso organizado, 

sabendo que "a sua participação contribuirá para a 

f inalidade criminosa acima referida; 

b) O acto de organizar, dirigir, ajudar, incitar facilitar o u 

aconselhar a prática de uma infracção grave que envolva 

a participação de u m grupo cr iminoso organizado. 

2. O conhec imento , a intenção, a f inalidade, a mot ivação ou o 

acordo a. que se refere o n.° 1 do presente artigo poderão inferir-

se de circunstâncias factuais objectivas. 

3. Os E s t a d o s Partes c u j o d ire i to interno c o n d i c i o n e a 

incriminação pelas infracções referidas na subalínea i) da alínea 

a) do n.° 1 do p resente artigo a o envo lv imento d e u m g r u p o 

criminoso organizado diligenciarão no sentido de que o seu direito 

interno abranja todas as i n f r a c ç õ e s g r a v e s que e n v o l v a m a 

participação de grupos cr iminosos organizados. Estes Estados 

Partes , a s s i m c o m o o s E s t a d o s Partes cujo dire i to interno 

condicione a incriminação pelas infracções definidas na subalínea 

i) da alínea a) do n.° 1 do presente artigo à prática de u m acto 

c o n c e r t a d o , i n f o r m a r ã o d e s t e f a c t o o S e c r e t á r i o - G e r a l da 

Organização das N a ç õ e s Unidas, no momento da assinatura ou 

d o . d e p ó s i t o d o s e u i n s t r u m e n t o de r a t i f i c a ç ã o , a c e i t a ç ã o , 

aprovação ou adesão à presente Convenção . 

A R T I G O 6 

Criminalização do branqueamento do produto do crime 

1. Cada E s t a d o Parte adoptará , e m c o n f o r m i d a d e c o m os 

pr inc íp ios fundamenta i s d o seu d i r e i t o interno, a s m e d i d a s 

legislativas o u outras q u e sejam necessár ias para caracterizar 

c o m o infracção penal, quando praticada intencionalmente: 

a) i) A conversão ou transferência de bens, quando quem o 

faz tem conhec imento de que e s ses bens são produto do 

crime, c o m o propósito de ocultar ou dissimular a or igem 

ilícita dos bens ou ajudar qualquer pessoa envolv ida na 

prática da infracção principal a furtar-se às consequências 

jurídicas dos seus actos; 

ii) A ocultação o u diss imulação da verdadeira natureza, 

or igem, loca l ização , d i spos ição , mov imentação o u 

propr iedade de b e n s o u d i r e i t o s a e l e s re lat ivos , 

sabendo o seu autor que os ditos bens são produto d o 

crime; 

b) S o b r e s e r v a d o s c o n c e i t o s f u n d a m e n t a i s d o s e u 

ordenamento jurídico: 

i) A aqu i s i ção , pos se Ou ut i l ização d e bens, s a b e n d o 

aquele que os adquire, possui ou utiliza, no momento 

da recepção, que são produto do crime; 



ii) A participação n a prática d e uma d a s infracções 
enunciadas no presente artigo, assim como qualquer 
forma de a s s o c i a ç ã o , acordo, tentat iva ou 
cumplicidade, pela prestação de assistência, ajuda ou 
aconselhamento no sentido da sua prática. 

2. Para efeitos da aplicação do n.° 1 do presente artigo: 

a) Cada Estado Parte procurará aplicar o n.° 1 do presente 
artigo à mais ampla gama possível d e informações 
principais; 

b) Cada Estado Parte considerará como infracções principais 
todas as infracções graves na acepção do artigo 2 da 
presente Convenção e as infracções enunciadas nos seus 
artigos 5 , 8 e 23. Os EstadosPartes cuja legislação 
estabeleça uma lista de infracções principais específicas 
incluirá entre estas, pelo menos, uma gama completa de 
in fracções re lac ionadas c o m grupos cr iminosos 
organizados; 

c) Para efeitos da alínea b), as infracções principais incluirão 
as infracções cometidas tanto d entro como fora da 
jurisdição do Estado Parte interessado, N o entanto, as 
infracções cometidas fora da jurisdição de um Estado 
Parte só constituirão infracção principal quando o acto 
correspondente constitua infracção penal à luz do direito 
interno do Estado em que tenha sido praticado e constitua 
infracção penal à luz do direito interno do Estado Parte 
que aplique o presente artigo se o crime aí tivesse sido 
cometido; 

d) Cada Estado Parte fornecerá a o Secretário-Geral das 
Nações Unidas u ma cópia o u descrição das suas 1 eis 
destinadas a dar aplicação ao presente artigo e de 
qualquer alteração posterior; 

e) Se assim o exigirem os princípios fundamentais do direito 
interno de um Estado Parte, poderá estabelecer-se que 
as infracções enunciadas no n.° 1 do presente artigo não 
sejam aplicáveis às pessoas que tenham cometido a 
infracção principal; 

f) O conhecimento, a intenção ou a motivação , enquanto 
elementos constitutivos de uma infracção enunciada no 
n.° 1 do presente art igo, poderão inferir-se de 
circunstâncias factuais objectivas. 

A R T I G O 7 

Medidas para combater o branqueamento de dinheiro 

1. Cada Estado Parte: 

A) Instituirá um regime interno completo de regulamentação 
e controlo dos bancos e instituições financeiras não 
bancários e, quando se justifique, de outros organismos 
especialmente suscept íveis de s er utilizados para o 
branqueamento de dinheiro, dentro dos limites da sua 
competência, a fim de prevenir e detectar qualquer forma 
de branqueamento de dinheiro, sendo nesse regime 
enfatizados os r equisitos relativos à identificação d o 
cliente, ao registo das operações e à denúncia de 
operações suspeitas; 

b) Garantir, sem prejuízo da aplicação dos artigos 18 e 27 da 
presente Convenção, que a s autoridades responsáveis 
pe la administração, regulamentação , de t ecção e 
repressão e outras autoridades responsáveis pelo combate 

ao branqueamento de dinheiro (incluindo, quando tal 
esteja previsto no s e u direito interno, as autoridades 
judiciais), tenham a capacidade de cooperar e trocar 
informações a nível nacional e internacional, em 
conformidade c o m a s condições prescritas no direito 
interno, e, para esse fim, considerará a possibilidade de 
criar um serviço de informação financeira que funcione 
como centro nacional de recolha, análise e difusão de 
in formação re lat iva a eventua i s ac t i v idades de 
branqueamento de dinheiro. 

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar 
m e d i d a s v i á v e i s para detectar e v ig iar o m o v i m e n t o 
transfronteiriço de numerário e de títulos negociáveis, no respeito 
pelas garantias relativas à legítima utilização da informação e 
sem, por qualquer forma, restringir a circulação de capitais lícitos. 
Estas medidas poderão incluir a exigência de que os particulares 
e as ent idades c o m e r c i a i s n o t i f i q u e m as transferências 
transfronteiriças d e quantias elevadas em numerário e títulos 
negociáveis. 

3. Ao instituírem, nos termos do presente artigo, um regime 
interno de regulamentação e controlo, e sem prejuízo do disposto 
em qualquer outro artigo da presente Convenção, todos os Estados 
Partes sã o instados a utilizar c o m o orientação as i niciatívas 
pertinentes tomadas pelas organizações regionais, inter-regionais 
e multilaterais para combater o branqueamento de dinheiro. 

4. Os Estados Partes diligenciarão no sentido de desenvolver 
e promover a cooperação à escala mundial, regional, subregíonal 
e b ilateral entre a s autoridades j udiciais, os o rganismos de 
detecção e repressão e as autoridades de regulamentação 
financeira, a fim de combater o branqueamento de dinheiro. 

ARTIGO 8 

Criminalização de corrupção 

1. Cada Estado Parte adoptará as medidas legislativas e outras 
que sejam necessárias para caracterizar como infracções penais 
os seguintes actos, quando intencionalmente cometidos: 

A) Prometer, oferecer o u conceder a u m agente público, 
directa ou indirectamente, um benefício indevido, em 
seu proveito próprio ou de outra pessoa ou entidade, a 
fim d e praticar ou s e a bster de praticar u m acto n o 
desempenho das suas funções oficiais; 

b) Por um agente públ ico , pedir ou aceitar, directa ou 
indirectamente, um benefício indevido, para si ou para 
outra pessoa ou entidade, a fim de praticar ou se abster 
de praticar u m acto no desempenho das suas funções 
oficiais. 

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adoptar 
as medidas legislatívas ou outras que sejam necessárias para 
conferir o carácter de infracção penal aos actos enunciados no 
n,° 1 do presente artigo que envolvam um agente público 
estrangeiro ou um funcionário internacional. Do mesmo modo, 
cada Estado Parte considerará a possibilidade de conferir o 
carácter de infracção penal a outras formas de corrupção. 

3. Cada Estado Parte adoptará igualmente as medidas 
necessárias para conferir o carácter de infracção penal a 
cumplicidade na prática de uma infracção enunciada no presente 
artigo. 

4. Para efeitos do n.° 1 do presente artigo e do artigo 9, a 
expressão « a g e n t e p ú b l i c o » designa, a l é m do funcionário 
público, qualquer pessoa que preste um serviço público, tal como 
a expressão é definida no direito interno e aplicada no direito 
penal do Estado Parte onde a pessoa em questão exerce as suas 
funções. 



ARTIGO 9 

Medidas contra a corrupção 

1. Para além das medidas enunciadas no artigo 8 da presente 
Convenção, cada Estado Parte, na medida em que seja procedente 
e c onforme a o s eu ordenamento j urídico, a doptará medidas 
e f i c a z e s de o r d e m legis lat iva, administrat iva ou outra para 
promover a integridade e prevenir, detectar e punir a corrupção 
dos agentes públicos. 

2. Cada Estado Parte tomará medidas no sentido de se assegurar 
de que as suas autoridades actuam eficazmente e m matéria de 
prevenção, detecção e repressão da corrupção de agentes públicos, 
inclusivamente confer indo a e s s a s autoridades independência 
suficiente para impedir qualquer influência indevida sobre a sua 
actuação. 

ARTIGO 10 

Responsabilidade das pessoas colectivas 

1. Cada Estado Parte a doptará as med idas necessárias, e m 
c o n f o r m i d a d e c o m o s e u o r d e n a m e n t o j u r í d i c o , para 
responsabilizar pessoas colectivas que pait icipem em infracções 
graves e n v o l v e n d o um grupo c r i m i n o s o organizado e que 
cometam as infracções enunciadas nos artigos 5, 6, 8 e 23 da 
presente Convenção. 

2. N o respeito pelo ordenamento jurídico do' Estado Parte, a 
responsabilidade das pessoas colectivas poderá ser penal, civil 
ou administrativa. 

3. A responsabilidade das pessoas colectivas não obstará à 
responsabi l idade p e n a l das p e s s o a s s ingulares que tenham 
cometido as infracções. 

4. Cada Estado Parte diligenciará, e m especial, no sentido de 
que as p e s s o a s c o l e c t i v a s c o n s i d e r a d a s r e s p o n s á v e i s e m 
conformidade c o m o presente artigo sejam objecto de sanções 
ef icazes, proporcionais e dissuasórias, de natureza penal e não 
penal, incluindo sanções pecuniárias. 

ARTIGO 11 

Processos judiciais, julgamento e sanções 

1. C a d a Estado Parte tornará a prática de uma infracção 
enunciada nos artigos 5 , 6 , 8 e 23 da presente Convenção passível 
de sanções que tenham e m conta a gravidade dessa infracção. 

2. Cada Estado Parte diligenciará para que qualquier poder 
judicial discricionário conferido pelo seu direito interno e relativo 
a processos judiciais contra indivíduos por infracções previstas 
na presente Convenção se ja exercido d e forma a opt imizara 
eficácia das medidas de detecção e de repressão destas infracções, 
tendo na devida conta a necessidade de exercer um efeito dissuasor 
da sua prática. 

3. N o caso de infracções c o m o as enunciadas nos artigos 5, 6, 
8 e 2 3 da presente Convenção, c ada Estado P arte tomará a s 
medidas apropriadas, em conformidade com o seu direito interno, 
e tendo n a devida c o n t a os d ire i tos da d e f e s a , para q u e as 
condições a que estão sujeitas as decisões de aguardar julgamento 
e m l iberdade ou relativas ao processo de recurso tenham e m 
consideração a necessidade de assegurar a presença do arguido 
e m todo o processo penal ulterior. 

4. Cada Estado Parte providenciará para que os seus tribunais 
ou outras autoridades competentes tenham presente a gravidade 
das i n f r a c ç õ e s p r e v i s t a s na p r e s e n t e C o n v e n ç ã o , q u a n d o 
considerarem a possibil idade de uma libertação antecipada ou 
condic ional d e p e s s o a s r e c o n h e c i d a s c o m o cu lpadas dessas 
infracções. 

5. Sempre que as circunstâncias o justifiquem, cada Estado 
Parte determinará, no âmbito do seu direito interno, um prazo de 
prescrição prolongado, durante o qual poderá ter início o processo 
relativo a uma das infracções previstas na presente Convenção, 
devendo esse período ser mais longo quando o presumível autor 
da infrâcção se tenha subtraído à justiça. 

6. Nenhuma das disposições da presente Convenção prejudica 
o princípio s e g u n d o o qua l a d e f i n i ç ã o das in f racções nela 
enunciadas e dos meios jurídicos de defesa aplicáveis, bem como 
o u t r o s p r i n c í p i o s j u r í d i c o s que r e j a m a l e g a l i d a d e das 
incriminações, são do foro exc lus ivo do d ireito interno d esse 
Estado Parte, e segundo o qual as referidas infracções são objecto 
de procedimento judicial e punidas de acordo c o m o direito desse 
Estado Parte. 

ARTIGO 12 

Confisco e apreensão 

1. O s E s t a d o s Partes adoptarão, na m e d i d a e m q u e o seu 
ordenamento jurídico interno o permita, as medidas necessárias 
para permitir o confisco: 

a) D o produto das infracções previstas na presente Convenção 
ou de bens cujo valor corresponda ao desse produto; 

b) D o s bens, equipamentos e outros instrumentos utilizados 
ou destinados a ser utilizados na prática das infracções 
previstas na presente Convenção. 

2. Os Estados Partes t ornarão as medidas necessárias p ara 
permitir a identificação, a localização, o embargo ou a apreensão 
dos bens referidos no n.° 1 do presente artigo, para efeitos de 
eventual confisco. 

3. S e o p r o d u t o d o c r i m e tiver s i d o convert ido, to ta l ou 
parcialmente, noutros bens, estes últimos podem ser objecto das 
medidas previstas no presente artigo, e m substituição do referido 
produto. 

4 . S e o produto do c r i m e t iver s i d o misturado com bens 
adquiridos legalmente, estes b ens poderão, se m prejuízo d as 
competências de embargo ou apreensão, ser confiscados até ao 
valor calculado do produto c o m que foram misturados. 

5. A s receitas ou outros benef íc ios obtidos c o m o produto do 
crime, os bens nos quais o produto tenha sido transformado ou 
convertido o u os b e n s c o m q u e tenha s i d o misturado p o d e m 
também ser objecto das medidas previstas no presente artigo, da 
mesma forma e na mesma medida que o produto do crime. 

6. Para efeitos do presente artigo e do artigo 13, cada Estado 
Parte habi l i tará o s s e u s tr ibunais ou outras a u t o r i d a d e s 
competentes para ordenarem a apresentação ou a apreensão de 
documentos bancários, financeiros ou comerciais. Os Estados 
Partes não poderão invocar o sigilo bancário para se recusarem a 
aplicar as disposições do presente número. 

7. Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade de 
exigir que o autor de uma infracção demonstre a providência lícita 



do presumido produto do crime ou de outros bens que possam 
ser objecto de confisco, na medida em que esta exigência esteja 
em conformidade com os princípios do seu direito interno e com 
a natureza do processo ou outros procedimentos judiciais, 

8, As d i spos ições do presente artigo não deverão, em 
circunstância alguma, ser interpretadas d e modo a afectar o s 
direitos de terceiros de boa-fé. 

9. Nenhuma das disposições do presente artigo prejudica o 
principio segundo o qual as medidas nele previstas são definidas 
e aplicadas em conformidade com o direito interno de cada Estado 
Parte e segundo as disposições deste direito. 

ARTIGO 13 

Cooperação internacional para efeitos de confisco 
1. Na medida em que o seu ordenamento jurídico interno o 

permita, um Estado Parte que tenha recebido de outro Estado 
Parte, competente para conhecer de uma infracção prevista na 
presente Convenção, um pedido de confisco do produto do crime, 
bens, equipamentos ou outros instrumentos referidos no n.° 1 do 
artigo 12 da presente Convenção que s e encontrem n o seu 
território, deverá: 

a) Transmitir o pedido às suas autoridades competentes, a 
fim de obter uma ordem de confisco e, se essa ordem for 
emitida, executá-la; ou 

b) Transmitir às suas autoridades competentes, para que seja 
executada conforme o solicitado, a decisão de confisco 
emitida por um tribunal situado no território do Estado 
Parte requerente, em conformidade com o n.° 1 do artigo 
12 da presente Convenção, em relação ao produto do 
crime, bens, equipamentos ou outros instrumentos 
referidos no n.° 1 d o artigo 1 2 que se encontrem n o 
território do Estado Parte requerido. 

2. Quando um pedido for feito por outro Estado Parte 
competente para conhecer de uma infracção prevista na presente 
Convenção, o Estado Parte r equerido tomará medidas para 
identificar, localizar, embargar ou apreender o produto do crime, 
os bens, os equipamentos ou os outros instrumentos referidos no 
n.° 1 do artigo 12 da presente Convenção, com vista a um eventual 
conf isco que venha a ser ordenado, seja pelo Estado Parte 
requerente, seja, na sequência de um pedido formulado ao abrigo 
do n.° 1 do presente artigo, pelo Estado Parte requerido. 

3. As disposições do artigo 18 da presente Convenção aplicam-
se mutatis mutandis ao presente artigo. Para além das informações 
referidas no n.° 15 do artigo 18, os pedidos feitos em conformidade 
com o presente artigo deverão conter: 

a) Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea a) do n.° 1 
do presente artigo, uma descrição dos bens a confiscar e 
uma expos ição dos factos em que o Estado Parte 
requerente se baseia, que permita ao Estado Parte 
requerido obter uma d e c i s ã o de c o n f i s c o em 
conformidade com o seu direito interno; 

b) Quando o pedido for feito ao abrigo da alínea b) do n,° 1 
do presente artigo, uma cópia legalmente admissível da 
decisão de confisco emitida pelo Estado Parte requerente 
em que se baseia o pedido, uma exposição dos factos e 
informações sobre os limites em que é pedida a execução 
da decisão; 

c) Quando o pedido for feito ao abrigo do n,° 2 do presente 
artigo, uma exposição dos factos em que se baseia o 
Estado Parte requerente e uma descrição das medidas 
pedidas. 

4. As decisões ou medidas previstas nos n.°s 1 e 2 do presente 
artigo são tomadas pelo Estado Parte requerido em conformidade 
com o seu direito interno e segundo as disposições do mesmo 
direito, e em conformidade com as suas regras processuais ou 
com qualquer tratado, acordo ou protocolo bilateral ou multilateral 
que o ligue ao Estado Parte requerente, 

5. Cada Estado Parte enviará ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas uma cópia das suas l e i s e 
regulamentos destinados a dar aplicação ao presente artigo, bem 
como uma cópia de qualquer alteração ulteriormente introduzida 
a estas leis e regulamentos ou uma descrição destas leis, 
regulamentos e alterações ulteriores. 

6. S e um Estado Parte decidir condicionar a adopção das 
medidas previstas nos n.°s 1 e 2 do presente artigo à existência 
de um tratado na matéria, deverá considerar a presente Convenção 
como uma base jurídica necessária e suficiente para o efeito. 

7. Um Estado Parte poderá recusar a cooperação que lhe é 
solicitada ao abrigo do presente artigo, caso a infracção a que se 
refere o pedido não seja abrangida pela presente Convenção. 

8. As d i spos ições do presente artigo não deverão, em 
circunstância alguma, ser interpretadas d e modo a afectar o s 
direitos de terceiros de boa-fé. 

9. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar 
tratados, acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais com o 
objectivo de reforçar a eficácia da cooperação internacional 
desenvolvida para efeitos do presente artigo. 

ARTIGO 14 

Disposição do produto do crime ou dos bens confiscados 

1. U m Estado Parte que confisque o produto do crime ou bens 
em aplicação do artigo 12 ou do n.° 1 do artigo 13 da presente 
Convenção, disporá deles de acordo com o seu direito interno e 
os seus procedimentos administrativos. 

2. Quando os Estados Partes agirem a pedido de outro Estado 
Parte em aplicação do artigo 13 da presente Convenção, deverão, 
na medida em que o permita o seu direito interno e se tal lhes for 
solicitado, considerar prioritariamente a restituição do produto 
do crime ou dos bens confiscados ao Estado Parte requerente, 
para que este último possa indemnizar as vítimas da infracção ou 
restituir este produto do crime ou estes bens aos seus legítimos 
proprietários. 

3. Quando um Estado Parte actuar a pedido de um outro Estado 
Parte em aplicação dos artigos 12 e 13 da presente Convenção, 
poderá considerar especialmente a celebração d e acordos o u 
protocolos que prevejam: 

a) Destinar o valor deste produto ou destes bens, ou os fundos 
provenientes da sua venda, ou uma parte destes fundos, 
à conta criada em aplicação da alínea c) do n.° 2 do artigo 
30 da presente C o n v e n ç ã o e a organ i smos 
intergovernamentais especializados na luta contra a 
criminalidade organizada; 

h) Repartir c o m outros Estados Partes, sistemática ou 
casuisticamente, este produto ou estes bens, ou fundos 
provenientes da respectiva venda, em conformidade com 
o seu direito interno ou os seus proced imentos 
administrativos. 



ARTIGO 15 

Jurisdição 

1. Cada Estado Parte adoptará as medidas necessárias para 

e s tabe lecer a sua competênc ia jur i sd ic ional e m relação às 

infracções enunciadas nos ar t igos 5 , 6 , 8 e 23 da presente 

Convenção, nos seguintes casos: 

a) Quando a infracção for cometida no seu território; ou 

b) Quando a infracção for cometida a bordo de um navio que 

arvore a s u a bandeira o u a b o r d o de uma aeronave 
matriculada e m conformidade c o m o seu direito interno 
no momento e m que a referida infracção for cometida. 

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 4 da presente Convenção, 
um Estado Parte poderá igualmente estabelecer a sua competência 
jur isd ic ional e m r e l a ç ã o a qualquer destas infracções , nos 
seguintes casos: 

a) Q u a n d o a infracção f o r comet ida contra u m dos s eus 
cidadãos; 

b) Quando a infracção for cometida por um dos seus cidadãos 
ou por uma pessoa apátrida residente habitualmente no 
seu território; ou 

c) Quando a infracção for: 

i) U ma das p revistas no n. 1 d o artigo 5 da presente 

Convenção e praticada fora do seu território, c o m a 
intenção de c o m e t e r uma in fracção grave n o seu 
território; 

ii) Uma das previstas na subalínea ii) da alínea b) do n.° 1 
do artigo 6 da presente Convenção e praticada fora 
do seu território com a intenção de cometer, no seu 
terr i tór io , uma das i n f r a c ç õ e s e n u n c i a d a s nas 
subalíneas i) ou ii) da alínea a) ou i) da alínea b) do 
n.° 1 do artigo 6 da presente Convenção. 

3. Para efeitos do n.° 10 do artigo 16 da presente Convenção, 
cada E s t a d o Parte adoptará as m e d i d a s n e c e s s á r i a s para 
e s tabe lecer a sua c o m p e t ê n c i a jur i sd ic iona l e m relação às 
i n f r a c ç õ e s abrangidas pe la presente C o n v e n ç ã o quando o 
presumível autor se encontre no seu território e o Estado Parte 
não o extraditar pela única razão de se tratar de um seu cidadão. 

4. Cada Estado Parte poderá igualmente adoptar as medidas 
necessárias para estabelecer a sua competência jurisdicional e m 
relação às infracções abrangidas pela presente Convenção quando 
o presumível autor se encontre no seu território e o Estado Parte 
não o extraditar. 

5. S e u m E s t a d o Parte que e x e r ç a a sua c o m p e t ê n c i a 
jurisdicional por força dos n.°s 1 ou 2 do presente artigo tiver 
s ido n o t i f i c a d o , ou por qualquer outra forma tiver tomado 
conhecimento, de que um ou vários Estados Partes estão a efectuar 
uma investigação ou iniciaram diligências ou um processo judicial 
tendo por objecto o m e s m o acto, as autoridades competentes 
destes Estados Partes deverão consultar-se, da forma que for mais 
conveniente, para coordenar as suas acções. 

6. Sem prejuízo das normas do direito internacional geral, a 
presente C o n v e n ç ã o não excluirá o e x e r c í c i o de qualquer 
competência jurisdicional penal estabelecida por um Estado Parte 
cm conformidade com o seu direito interno. 

ARTIGO 16 

Extradição 

1.O presente artigo aplica-se às infracções abrangidas pela 
presente Convenção ou nos casos e m que um grupo criminoso 
organ izado esteja ' impl icado numa in fracção previs ta nas 
alíneas a) ou b) do n.° 1 do artigo 3 e em que a pessoa que é 
objecto do pedido d e extradição s e encontre no Estado P arte 
requerido, desde que a infracção pela qual é pedida a extradição 
seja punível pe lo direito interno do Estado Parte requerente e do 
Estado Parte requerido. 

2. Se o pedido de extradição for motivado por várias infracções 
graves distintas, algumas das quais não se encontrem previstas 
no presente artigo, o Estado P arte requerido pode igualmente 
aplicar o presente artigo ás referidas infracções. 

3. Cada uma das infracções às quais se aplica o presente artigo 
será considerada incluída, de pleno direito, entre as infracções 
que dão lugar a extradição e m qualquer tratado de extradição em 
vigor entre os Estados Partes. Os Estados Partes comprometem-
-se a inc lu ir estas i n f r a c ç õ e s entre aque las cujo autor p o d e 
ser extraditado e m qualquer tratado de extradição que celebrem 
entre si. 

4. Se um Estado Parte que condicione a extradição à existência 
de um tratado receber um pedido de extradição de um Estado 
Parte c o m o qual não celebrou tal tratado, poderá considerar a 
presente Convenção c o m o fundamento jur íd ico da extradição 
quanto às infracções a que se aplique o presente artigo. 

5. Os Estados Partes que condicionem a extradição à existência 
de um tratado: 

a) N o momento do depósito do seu instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão à presente Convenção, 
indicarão ao Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas s e cons ideram a presente C o n v e n ç ã o c o m o 
fundamento j urídico para a cooperação c o m outros 
Estados Partes e m matéria de extradição; e 

b) S e não c o n s i d e r a r e m a presente C o n v e n ç ã o c o m o 
f u n d a m e n t o j u r í d i c o para cooperar e m matéria de 
extradição, diligenciarão, se necessário, pela celebração 
de tratados de extradição c o m outros Estados Partes, a 
fim de darem aplicação ao presente artigo. 

6. O s Estados Partes que n ã o condic ionem a extradição à 
existência de um tratado reconhecerão entre si, às infracções às 
quais se aplica o presente artigo, o carácter de infracção cujo 
autor pode ser extraditado. 

7. A extradição estará sujeita às condições previstas no direito 
interno do Estado Parte requerido ou e m tratados de extradição 
aplicáveis, incluindo, nomeadamente, condições relativas à pena 
mínima requerida para que uma extradição e aos motivos pelos 
quais o Estado Parte requerido pode recusar a extradição. 

8. Os Estados Partes procurarão, sem prejuízo do seu direito 
interno, acelerar o s p r o c e s s o s de extradição e simplif icar o s 
requisitos e m matéria de prova c o m eles relacionados, no que se 
refere às infracções a que se aplica o presente artigo. 

9. Sem prejuízo do disposto no seu direito interno e nos tratados 
de extradição q u e tenha ce lebrado, o Estado Parte requerido 
poderá, a ped ido do Estado Parte requerente, se considerar que 
as circunstâncias o just i f icam e que existe urgência, colocar e m 
detenção uma pessoa, presente no seu território, cuja extradição 
é pedida, ou adoptar a seu respeito quaisquer outras medidas 
apropriadas para assegurar a sua p r e s e n ç a no p r o c e s s o de 
extradição. 



10. U m Estado Parte e m cujo território se encontre o 
presumível autor da infracção, se não extraditar esta pessoa a 
título de uma infracção à qual se aplica o presente artigo pelo 
único motivo de se tratar de um seu cidadão, deverá, a pedido do 
Estado Parte requerente da extradição, submeter o caso, s e m 
demora excessiva, às suas autoridades competentes para efeitos 
de procedimento judicial. Estas autoridades tomarão a sua decisão 
e seguirão os trâmites do processo da mesma forma que em relação 
a qualquer outra infracção grave, à luz do direito interno deste 
Estado Parte. Os Estados Partes interessados cooperarão entre 
si, nomeadamente e m materia processual e probatória, para 
assegurar a eficácia dos referidos actos judiciais. 

11. Quando um Estado Parte, por força do seu direito interno, 
só estiver autorizado a extraditar ou, por qualquer outra forma, 
entregar um dos seus cidadãos na condição de que essa pessoa 
retorne seguidamente ao mesmo Estado Parte para-cumprir a pena 
a que tenha sido condenada na sequência do processo ou d o 
procedimento que originou o pedido de extradição ou de entrega, 
e quando este Estado Parte e o Estado Parte requerente 
concordarem em relação a essa opção e a outras condições que 
considerem apropriadas, a extradição ou entrega condicional será 
suficiente para dar cumprimento à obrigação enunciada no n.° 10 
do presente artigo. 

12. Se a extradição, pedida para efeitos de execução de uma 
pena, for recusada porque a pessoa que é objecto deste pedido é 
um cidadão d o Estado Parte requerido, es te , se o seu direito 
interno o permitir, em conformidade com as prescrições deste 
direito e a ped ido do Estado Parte r equerente, considerará a 
possibi l idade de dar execução à pena que foi apl icada em 
conformidade com o direito do Estado Parte requerente ou ao 
que dessa pena faltar cumprir. 

13. Qualquer pessoa que seja objecto de um processo devido 
a qualquer das infracções às quais se aplica o presente artigo terá 
garantido um tratamento equitativo em todas as fases do processo, 
incluindo o gozo de todos os direitos e garantias previstos no 
direito interno do Estado Parte em cujo território se encontra. 

14. Nenhuma disposição da presente Convenção deverá ser 
interpretada no sentido de que impõe uma obrigação de extraditar 
a um Estado Parte requerido, se existirem sérias razões para supor 
que o pedido foi apresentado com a finalidade de perseguir ou 
punir uma p e s s o a em razão do seu s e x o , raça, re l ig ião , 
nacionalidade, origem étnica ou opin iões políticas, ou que a 
satisfação daquele pedido provocaria um prejuízo a essa pessoa 
por alguma destas razões. 

15. O s Estados Partes não p oderão recusar u m pedido d e 
extradição unicamente por considerarem que a infracção envolve 
também questões fiscais. 

16. Antes de recusar a extradição, o Estado Parte requerido 
consultará, se for caso disso, o Estado Parte requerente, a f im de 
lhe dar a mais ampla possibilidade de apresentar as suas razões e 
de fornecer informações em apoio das suas alegações. 

17. Os Estados Partes procurarão celebrar acordos ou 
protocolos bilaterais e multilaterais com o objectivo de permitir 
a extradição ou de aumentar a sua eficácia. 

ARTIGO 17 

Transferência de pessoas condenadas 

Os Estados Partes poderão considerar a celebração de acordos 
ou protocolos bilaterais ou multilaterais relativos à transferência 
para o seu território de pessoas condenadas a penas de prisão ou 
outras penas privativas de liberdade devido a infracções previstas 
na presente Convenção, para que aí possam cumprir o resto da 
pena. 

ARTIGO 18 

Cooperação judiciária 

1. Os Estados Partes prestarão rec iprocamente toda a 
assistência judiciária poss ive l n o âmbito de invest igações , 
processos e outros actos judiciais relativos às infracções previstas 
pela presente Convenção, nos termos d o artigo 3, e prestarão 
reciprocamente uma assistência similar quando o Estado Parte 
requerente tiver mot ivos razoáve i s para suspeitar de q u e a 
infracção a que se referem as alíneas a) ou b) do n.° 1 do artigo 3 
é de carácter transnacional, inclusive quando a s vítimas, a s 
testemunhas, o produto, os instrumentos ou os elementos de prova 
destas infracções se encontrem no Estado Parte requerido e nelas 
esteja implicado um grupo criminoso organizado. 

2. Será prestada toda a cooperação judiciária possível, tanto 
quanto o permitam as leis, tratados, acordos e protocolos 
pertinentes do Estado Parte requerido, no âmbito de investigações, 
processos e outros actos judiciais relativos a infracções pelas quais 
possa ser considerada responsável uma pessoa colectiva no Estado 
Parte requerente, em conformidade com o artigo 10 da presente 
Convenção. 

3. A cooperação judiciária prestada em aplicação do presente 
artigo pode ser solicitada para os seguintes efeitos: 

a) Recolher testemunhos ou depoimentos; 
b) Notificar actos judiciais; 
c) Efectuar buscas, apreensões e embargos; 
d) Examinar objectos e locais; 
e) Fornecer informações, elementos de prova e pareceres de 

peritos; 
j ) Fornecer originais ou cópias certificadas de documentos e 

p r o c e s s o s per t inen t e s , i n c l u i n d o d o c u m e n t o s 
administrativos, bancários, financeiros ou comerciais e 
documentos de empresas; 

g ) Identificar ou local izar os produtos do cr ime, bens, 
instrumentos ou outros elementos para fins probatórios; 

h) Facilitar a comparência voluntária de pessoas no Estado 
Parte requerente; 

i) Prestar qualquer outro tipo de assistência compatível com 
o direito interno do Estado Parte requerido; 

4. S e m prejuízo do seu direito interno, as autoridades 
competentes de um Estado Parte poderão, sem pedido prévio, 
comunicar informações relativas a questões penais a uma 
autoridade competente de outro Estado Parte, se considerarem 
que estas informações poderão ajudar a empreender ou concluir 
com êxito i nvestigações e processos penais o u conduzir e ste 
último Estado Parte a formular um pedido ao abrigo da presente 
Convenção. 

5. A comunicação de informações em conformidade com on . ° 
4 do presente artigo será efectuada sem prejuízo das investigações 
e dos processos penais no Estado cujas autoridades competentes 
fornecem a s informações. As autoridades competentes que 
recebam estas informações deverão satisfazer qualquer pedido 
no sentido de manter confidenciais a s referidas informações, 
mesmo se apenas temporariamente, ou de, restringir a sua 
utilização. Todavia, tal não impedirá o Estado Parte que receba 
as i nformações de revelar, n o decurso do processo judic ial , 
informações que ilibem um arguido. Neste último caso, o Estado 
Parte que recebeu as informações avisará o Estado Parte que as 
comunicou antes de as revelar, se lhe for pedido, consultará este 
últ imo. Se, num caso excepc iona l , não for p o s s í v e l uma 
comunicação prévia, o Estado Parte que recebeu as informações 
dará conhecimento da revelação, prontamente, ao Estado Parte 
que as tenha comunicado. 



6. A s disposições do presente artigo e m nada prejudicam as 
obrigações decorrentes de qualquer outro tratado bilateral ou 
multilateral que regule, ou deva regular, inteiramente ou em parte, 
a cooperação judiciária. 

7. Os n.°s 9 a 29 do presente artigo serão aplicáveis aos pedidos 
feitos em conformidade com o presente artigo, no caso de os 
Estados Partes e m questão não estarem ligados por um tratado 
de cooperação judiciária. Se os referidos Estados Partes estiverem 
l i g a d o s por tal tratado, s e r ã o a p l i c á v e i s as d i s p o s i ç õ e s 
correspondentes desse tratado, a menos que os Estados Partes 
concordem e m aplicar, e m seu lugar, as disposições dos n.°s 9 a 
29 do presente artigo. Os Estados Partes são vivamente instados 
a aplicar estes números, se tal facilitar a cooperação. 

8. Os Estados Partes não poderão invocar o sigilo bancário 
para recusar a cooperação judiciária prevista no presente artigo. 

9. O s Estados Partes poderão invocar a ausência de dupla 
criminalização para recusar prestar a assistência judiciária prevista 
no presente artigo. O Estado Parte requerido poderá não obstante, 
quando o cons iderar apropriado, prestar esta ass istência , n a 
medida em que o decida por si próprio, independentemente de o 
acto estar ou não tipificado como uma infracção no direito interno 
do Estado Parte requerido. 

10. Qualquer pessoa detida ou a cumprir pena no território de 
um Estado Parte, cuja presença seja requerida num outro Estado 
Parte para efe i tos de identif icação, para testemunhar ou para 
contribuir por qualquer outra forma para a obtenção de provas 
no âmbito de investigações, processos ou outros actos judiciais 
relativos às infracções visadas na presente Convenção, pode ser 
objecto de uma transferência, se estiverem reunidas as seguintes 
condições: 

o) Se referida pessoa, devidamente informada, der o seu livre 
consentimento; 

b) Se as autoridades competentes dos dois Estados Partes 
em questão derem o seu consentimento, sob reserva das 
condições que estes Estados Partes possam considerar 
convenientes. 

11. Para efeitos do n.° 10 do presente artigo: 

a ) O Estado Parte para o qual a transferência da pessoa e m 
questão for efectuada terá o poder e a obrigação de a 
manter detida, salvo pedido ou autorização e m contrário 
do Estado Parte do qual a pessoa foi transferida; 

b) O Estado Parte para o qual a transferência for efectuada 
cumprirá prontamente a obrigação de entregar a pessoa 
à guarda do E stado Parte d o qual foi transferida, e m 
c o n f o r m i d a d e c o m o que tenha s i d o p r e v i a m e n t e 
acordado ou c o m o que as autoridades competentes dos 
dois Estados Partes tenham decidido; 

c) O Estado Parte para o qual for efectuada a transferência 
não poderá exigir do Estado Parte do qual a transferência 
foi efectuada que abra um processo de extradição para 
que a pessoa lhe seja entregue; 

d) O período que a pessoa e m questão passe detida no Estado 
Parte para o qual for transferida, é contado para o 
cumprimento da pena que lhe tenha s ido aplicada no 
Estado Parte d o qual for transferida. 

12. A m e n o s que o Estado Parte do qual a pessoa for transferida,-
ao abrigo dos n.°s 10 e 11 do presente artigo, esteja de acordo, a 
pessoa e m questão, seja qual for a sua nacionalidade, não será 
objecto de processo judicial, detida, punida ou sujeita a outras 
restrições à sua liberdade de movimentos no território do Estado 
Parte para o qual seja transferida, devido a actos, omissões ou 
condenações anteriores à sua partida do território do Estado Parte 
do qual foi transferida. 

13. Cada Estado Parte designará uma autoridade central que 
terá a r e s p o n s a b i l i d a d e e o p o d e r de receber p e d i d o s de 
cooperação judiciária e, quer de o s executar, quer de os transmitir 
às autoridades competentes para execução. Se um Estado Parte 
possuir uma região ou u m território especial dotado de um sistema 
d e c o o p e r a ç ã o jud ic iár ia d i f erente , poderá des ignar u m a 
autoridade central distinta, que terá a mesma função para a referida 
região ou território. A s autoridades centrais asseguram a execução 
ou a transmissão rápida e e m boa e devida forma dos pedidos 
recebidos. Quando a autoridade central transmitir o pedido a uma 
autoridade competente para execução, instará pela rápida e e m 
boa e devida forma do pedido por parte da autoridade competente. 
O S ecretário-Geral d a Organização d as N a ç õ e s U n i d a s s erá 
notif icado da autoridade central designada para este efeito no 
momento em que cada Estado Parte depositar os seus instrumentos 
de rat i f i cação , ace i tação , aprovação ou adesão à presente 
Convenção, O s pedidos de cooperação judiciária e qualquer 
c o m u n i c a ç ã o c o m e l e s r e l a c i o n a d a s e r ã o transmitidos- às 
autoridades centrais designadas pelos Estados Partes. Apresente 
disposição não afectará o direito de qualquer Estado Parte a exigir 
que estes pedidos e comunicações lhe sejam remetidos por via 
diplomática e, e m caso de urgência, e se os Estados Partes nisso 
acordarem, p or i ntermédio da Organização Internacional d e 
Polícia Criminal, se tal for possível . 

14. Os pedidos são enviados por escrito ou, se passível, por 
qualquer outro meio que possa produzir um documento escrito, 
numa língua que seja aceite pe lo Estado Parte requerido, e m 
c o n d i ç õ e s q u e p e r m i t a m a este E s t a d o Parte ver i f icar a sua 
autencidade. A língua ou as línguas aceites por cada Estado Parte 
são notificadas ao Secretário-Geral da Organização das N a ç õ e s 
Unidas no momento e m que o Estado Parte e m questão depositar 
os s eus instrumentos d e ratificação, a ceitação, a provação o u 
adesão à presente Convenção. E m caso de urgência, os Estados 
Partes nisso acordarem, os pedidos poderão ser feitos oralmente, 
mais deverão ser imediatamente confirmados por escrito. 

15. U m p e d i d o de c ooperação j udiciária deverá conter a s 
seguintes informações: 

a) A designação da autoridade que emite o pedido; 
b) O objecto e a natureza da investigação, dos processos ou 

dos outros actos judiciais a que se refere o pedido, bem 
c o m o o nome e as funções da autoridade que os tenha a 
cargo; 

c) U m r e s u m o d o s factos re levantes , s a l v o no c a s o dos 
pedidos efectuados para efeitos de notif icação de actos 
judiciais; 

d) U m a descrição da assistência pretendida e pormenores de 
qualquer procedimento especí f ico que o Estado Parte 
requerente deseje ver aplicado; 

é) Caso seja possível , a identidade, endereço e nacionalidade 
de qualquer pessoa visada; e 

f ) O f im para o qual são pedidos os elementos, informações 
ou medidas. 

16. O Estado Parte requerido poderá solicitar informações 
adicionais, quando tal se afigure necessário à execução do pedido 
e m conformidade c o m o seu direito interno, ou quando tal possa 
facilitar a execução do pedido. 

17. Qualquer pedido será executado e m conformidade c o m o 
direito interno do Estado Parte requerido e, na medida e m que tal 
não contrarie este direito e seja possível , e m conformidade c o m 
os procedimentos especi f icados no pedido. 

18. S e for p o s s í v e l e e m conformidade c o m os princípios 
fundamentais d o direito interno, q u a n d o uma p essoa que s e 
encontre no território de um Estado Parte deva ser ouvida como 



testemunha ou como perito pelas autoridades judiciais de outro 
Estado Parte, o primeiro Estado Parte poderá, a pedido do outro, 
autorizar a sua audição por videoconferência, se não for possível 
ou desejável que a pessoa compareça no território do Estado Parte 
requerente. Os Estados Partes poderão acordar em que a audição 
seja conduzida por uma autoridade judicial d o Estado Parte 
requerente e que a ela assista uma autoridade judicial do Estado 
Parte requerido. 

19. O Estado Parte requerente não comunicará nem utilizará 
as informações ou os elementos de prova fornecidos pelo Estado 
Parte requerido para efeitos de investigações, processos ou outros 
actos judiciais diferentes d o s mencionados no pedido sem o 
consentimento prévio do Estado Parte requerido. O disposto neste 
número não impedirá o Estado Parte requerente de revelar, durante 
o processo, informações ou elementos de prova ilibatórios de um 
arguido. Neste último caso, o Estado Parte requerente avisará, 
antes da revelação, o Estado Parte requerido e, se tal lhe for pedido, 
consultará neste último. Se, num caso excepcional, não for possível 
numa comunicação prévia, o Estado Parte requerente informará 
da revelação, prontamente, o Estado Parte requerido. 

20.O Estado Parte requerente poderá exigir que o Estado Parte 
requerido guarde sigilo sobre o pedido e o seu conteúdo, salvo na 
medida do que seja necessário para o executar. Se o Estado Parte 
requerido não puder satisfazer esta exigência, informará 
prontamente o Estado Parte requerente. 

21. A cooperação judiciária poderá ser recusada: 

a) Se o pedido não for feito em conformidade com o disposto 
no presente artigo; 

b) Se o Estado Parte requerido considerar que a execução do 
pedido é susceptível de por em causa a sua soberania, a 
sua segurança, a sua ordem pública ou outros interesses 
essenciais; 

c) Se o direito interno do Estado Parte requerido proibisse as 
suas autoridades de executarem as providências 
solicitadas numa infracção análoga que fosse objecto de 
uma investigação ou de um p rocedimento judicial no 
âmbito da sua própria competência; 

d) Se a aceitação do pedido contrariar o sistema jurídico do 
Estado Parte requerido no que se refere à cooperação 
judiciária. 

22. O s Estados Partes não poderão recusar u m pedido de 
cooperação judiciária unicamente por considerarem que a 
infracção envolve também questões fiscais. 

23. Qualquer recusa de cooperação judiciária deverá ser 
fundamentada, 

24.O Estado Parte requerido executará o pedido de cooperação 
judiciária tão prontamente quanto possível e terá em conta, na 
medida do possível, todos os prazos sugeridos pelo Estado Parte 
requerente para os quais sejam dadas justificações, de preferência 
no pedido. O Estado Parte requerido responderá aos pedidos 
razoáveis do Estado Parte requerente quanto ao andamento das 
diligências solicitadas. Quando a assistência pedida deixar de ser 
necessária, o Estado Parte requerente informará prontamente desse 
facto o Estado Parte requerido, 

25. A cooperação judiciária poderá ser diferida pelo Estado 
Parte requerido por interferir com uma investigação, processos 
ou outros actos judiciais em curso. 

26. Antes de recusar um pedido ao abrigo do n.° 21 do presente 
artigo ou de diferir a sua execução ao abrigo do n.° 25, o Estado 
Parte requerido estudará com o Estado Parte r equerente a 
possibilidade de prestar a assistência sob reserva das condições 
que considere necessárias. Se o Estado Parte requerente aceitar a 
assistência sob reserva destas condições, deverá respeitá-las. 

27. Sem prejuízo da aplicação do n.° 12 do presente artigo, 
uma testemunha, um perito ou outra pessoa que, a pedido do 
Estado Parte, aceite depor num processo o u colaborar numa 
investigação, em processos ou outros actos judiciais no território 
do Estado Parte requerentè, não será objecto de processo, detida, 
punida ou sujeita a outras restrições à sua liberdade pessoal neste 
território, devido a actos, omissões ou condenações anteriores a 
sua partida do território do Estado Parte requerido. Esta imunidade 
cessa quando a testemunha, o perito óu a referida pessoa, tendo 
tido, durante um período de quinze dias consecutivos ou qualquer 
outro período acordado pelos Estados Partes, a contar da data em 
que recebeu a comunicação oficial de que a sua presença já não 
era exigida pelas autoridades judiciais, a possibilidade de deixar 
o território do Estado Parte requerente, nele tenha voluntariamente 
permanecido ou, tendo-o deixado, a ele tenha regressado de livre 
vontade. 

28. As despesas correntes com a execução de um pedido serão 
suportadas pelo Estado P arte requerido, salvo acordo n outro 
sentido dos Estados Partes interessados. Quando venham a revelar-
se necessárias despesas significativas o u extraordinárias para 
executar o pedido, os Estados Partes consultar-se-ão para fixar 
as condições segundo as quais o pedido deverá ser executado, 
bem como o modo como as despesas serão asumidas. 

29. O Estado Parte requerido: 
a) Fornecerá ao Estado Parte requerente cópias dos processos, 

documentos de informações administrativas que estejam 
em seu poder e que, por força do seu direito interno, 
estejam acessíveis ao público; 

b) Poderá, se assim o entender, fornecer a o Estado P arte 
requerente; na íntegra ou nas condições que considere 
apropriadas, cópias de todos os processos, documentos 
ou informações que estejam na sua posse e que, por força 
do seu direito interno, não sejam acessíveis ao público, 

30. Os Estados Partes considerarão, se necessário, a 
possibilidade de celebrarem acordos ou protocolos bilaterais ou 
multilaterais que sirvamos objectivos e as disposições do presente 
artigo, reforçando-as ou dando-lhes maior eficácia. 

Na ausência de tais acordos ou protocolos, poderá ser decidida 
casuisticamente a realização de investigações conjuntas, Os 
Estados Partes envolvidos agirão de modo a que a soberania do 
Estado Parte e m cujo território decorre a investigação seja 
plenamente respeitada. 

ARTIGO 19 

Investigação conjunta 
Os Estados Partes comprometem-sé a celebrar acordos 

bilaterais ou multilaterais por força dos quais, relativamente às 
matérias que são objecto de investigações, de procedimentos 
criminais ou de processos judiciais num ou em vários estados, as 
autoridades competentes envolvidas podem estabelecer equipas 
de investigações conjuntas. 

Na ausência destes acordos, as investigações conjuntas podem 
ser decididas caso a caso. Os Estados Partes em causa velarão 
por que a soberania do Estado Parte no território d o qual a 
investigação deve decorrer seja plenamente respeitada. 

ARTIGO 20 

Técnicas especiais de investigação 

1, Se os princípios fundamentais do seu ordenamento jurídico 
nacional o permitirem, cada Estado Parte, tendo em conta as suas 
possibilidades e em conformidade com as condições prescritas 
no seu direito interno, adoptará as medidas necessárias para 
permitir o recurso apropriado a entregas vigiadas e, quando o 



considere adequado, o recurso a outras técnicas especiais de 
investigação, c o m o a vigilância electrónica ou outras formas de 
vigilância e as operações de infiltração, por parte das autoridades 
competentes no seu território, a fim de combater eficazmente a 
criminalidade organizada. 

2. Para efeitos de investigações sobre as infracções previstas 
na presente Convenção, os Estados Partes são instados a celebrar, 
se necessário, acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais 
apropriados para recorrer às técnicas especiais de investigação, 
no âmbito d a c o o p e r a ç ã o internacional . Estes a c o r d o s ou 
protocolos serão celebrados e aplicados sem prejuízo do princípio 
da igualdade soberana dos Estados e serão executados em estrita 
conformidade com as disposições neles contidas. 

3. Xa ausência dos acordos ou protocolos referidos no n.° 2 
do presente artigo, as decisões de recorrer a técnicas especiais 
de i n v e s t i g a ç ã o a n í v e l i n t e r n a c i o n a l s e r ã o t o m a d a s 
casuisticamente e poderão, se necessário, ter em conta acordos 
ou protocolos financeiros relativos ao exercício de jurisdição 
pelos Estados Partes interessados. 

4. As entregas vigiadas a que se tenha decidido recorrer a 
nível internacional poderão incluir, c o m o consentimento dos 
Estados Partes e n v o l v i d o s , m é t o d o s c o m o a intercepção de 
mercadorias e a autorização de prosseguir o seu encaminhamento, 
sem alteração ou após subtracção ou substituição da totalidade 
ou de parte dessas mercadorias. 

ARTIGO 21 

Transferência de processos penais 

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de transferirem 
mutuamente os processos relativos a uma infracção prevista na 
presente Convenção, nos casos e m que esta transferência seja 
considerada n ecessária no i nteresse da b oa administração da 
jus t i ça e, e m e s p e c i a l , quando e s t e jam e n v o l v i d a s várias 
jurisdições, a fim de centralizar a instrução dos processos. 

ARTIGO 22 

Estabelecimento de antecedentes penais 

Cada Estado Parte poderá adoptar as medidas legislativas ou 
outras que s e j a m necessárias para ter e m consideração, n a s 
condições e para os efeitos que entender apropriados, qualquer 
condenação de que o presumível autor de uma infracção tenha 
sido objecto noutro Estado, a fim de utilizar esta informação no 
âmbito de um processo penal relativo a uma infracção prevista 
na presente Convenção. 

ARTIGO 23 

Criminalização da obstrução à justiça 

Cada Estado Parte a doptará medidas legislativas e o utras 
consideradas necessárias para conferir o carácter de infracção 
penal aos seguintes actos, quando cometidos intencionalmente: 

a) O recurso à força física, a ameaças ou a intimidação, 
ou a promessa, oferta ou concessão de um benetício 
indevido para obtenção de um falso testemunho ou para 
impedir u m testemunho ou a apresentação de elementos 
de prova num processo relacionado c o m a prática de 
infracções previstas na presente Convenção; 

b) O recurso à força física, a ameaças ou a intimidação para 
impedir u m a gente judicial ou policial de exercer os 
deveres inerentes à sua função relativamente à prática 
de in fracções previstas n a presente C o n v e n ç ã o . O 
disposto na presente alínea não prejudica o direito dos 
Estados Partes de disporem de legislação destinada a 
proteger outras categorias de agentes públicos. 

ARTIGO 2 4 

Protecção das testemunhas 

1. Cada Estado Parte, dentro das suas possibilidades, adoptará 
medidas apropriadas para assegurar uma protecção ef icaz contra 
eventuais actos de represália ou de intimidação das testemunhas 
que, no âmbito de processos penais, deponham sobre infracções 
previstas na presente Convenção e, quando necessário, aos seus 
familiares ou outras pessoas que lhes sejam próximas. 

2. Sem prejuízo dos direitos do arguido, incluindo o direito a 
um julgamento regular, as medidas referidas no n.° 1 do presente 
artigo poderão incluir, entre outras: 

a ) Desenvo lver , para a p r o t e c ç ã o f ís ica d e s t a s pessoas , 
procedimentos que visem, consoante as necessidades e 
na medida do possivel , nomeadamente, fornecer-lhes um 
novo domicí l io e impedir ou .restringir a divulgação de 
informações relativas à sua identidade e paradeiro; 

b) Estabelecer normas em matéria de prova que permitam às 
testemunhas depor de forma a garantir a sua segurança, 
nomeadamente autorizando-as a depor c o m recurso a 
meios técnicos de comunicação, como l igações de vídeo 
ou outros meios adequados. 

3. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar 
acordos c o m outros Estados para facultar um novo domicíl io às 
pessoas referidas no n.° 1 do presente artigo. 

4. A s disposições do presente artigo aplicam-se igualmente às 
vitimas, quando forem testemunhas. 

ARTIGO 25 

Assistência e protecção às vitimas 

1. Cada Estado Parte adoptará, segundo as suas possibilidades, 
medidas apropriadas para prestar ass is tência e assegurar a 
p r o t e c ç ã o às v í t i m a s de i n f r a c ç õ e s prev i s ta s na presente 
Convenção, especialmente e m caso de ameaça de represálias ou 
de intimidação. 

2. Cada Estado Parte estabelecerá procedimentos adequados 
para que as vítimas de infracções previstas na presente Convenção 
possam obter reparação. 

3. Cada Estados Partes, s em prejuízo do seu direito interno, 
assegurará que a s opiniões e preocupações d as vítimas sejam 
apresentadas e tomadas e m consideração nas fases adequadas do 
processo penal aberto contra os autores de infracções, por forma 
que não prejudique os direitos da defesa. 

ARTIGO 2 6 

Medidas para intensificar a cooperação com as autoridades 
competentes para a aplicação da lei 

1. C a d a Estado P arte tomará a s medidas adequadas para 
encorajar as pessoas que participem ou tenham participado e m 
grupos criminosos organizados: 

a) A fornecerem informações úteis às autoridades competentes 
para e f e i to s de inves t igação e produção d e provas , 
nomeadamente: 

i) A i d e n t i d a d e , natureza , c o m p o s i ç ã o , estrutura, 
loca l i zação ou ac t iv idades dos g rupos cr iminosos 
organizados; 

ii) A s l igações, inc lu indo à escala internacional, c o m 
outros grupos criminosos organizados; 

iii) A s infracções que os grupos criminosos organizados 
praticaram ou poderão vir a praticar; 

b) A prestarem ajuda e f e c t i v a e concreta à s autoridades 
competentes, susceptível d e contribuir p ara privar o s 
grupos criminosos organizados dos seus recursos ou do 
produto d o crime. 



2. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, nos 
casos pertinentes, de reduzir a pena de que é passível um arguido 
que coopere de forma substancial na invest igação ou no 
julgamento dos autores de uma infracção prevista na presente 
Convenção. 

3. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, em 
c o n f o r m i d a d e c o m o s p r i n c í p i o s fundamenta i s do seu 
ordenamento jurídico interno, d e conceder i munidade a u ma 
pessoa que coopere de forma substancial na investigação ou no 
julgamento dos autores de uma infracção prevista na presente 
Convenção. 

4. A protecção destas pessoas será assegurada nos termos do 
artigo 24 da presente Convenção. 

5. Quando uma das pessoas referidas no n,° 1 do presente artigo 
se encontre num Estado Parte e possa prestar uma cooperação 
substancial às autoridades competentes de outro Estado Parte, os 
Estados Partes em questão poderão considerar a celebração de 
acordos, em conformidade com o seu direito interno, relativos à 
eventual concessão, p e l o outro Estado Parte, d o tratamento 
descrito nos n.°s 2 e 3 do presente artigo. 

ARTIGO 27 
Cooperação entre as autoridades competentes para a 

aplicação da lei 
1. Os Es tados Partes cooperarão es tre i tamente , em 

conformidade com os seus respectivos ordenamentos jurídicos e 
administrativos, a fim de reforçar a ef icácia das medidas de 
controlo do cumprimento da lei destinadas a combater as 
infracções previstas na presente Convenção. Especificamente, 
cada Estado Parte adoptará medidas eficazes para: 

A) Reforçar ou, se necessário, criar canais de comunicação 
entre as suas autoridades, organismos e serviços 
competentes, para facilitar a rápida e segura troca de 
informações relativas a todos os aspectos das infracções 
previstas na presente Convenção, incluindo, se os Estados 
Partes envolvidos o considerarem apropriado, ligações 
com outras actividades criminosas; 

b) Cooperar com outros Estados Partes, quando se trate de 
infracções previstas na presente Convenção, na condução 
de investigações relativas aos seguintes aspectos: 
i) Identidade, localização e actividades d e pessoas 

suspeitas de implicação nas referidas infracções, bem 
como localização de outras pessoas envolvidas; 

ii) Movimentação do produto d o crime o u dos bens 
provenientes da prática destas infracções; 

iií) Movimentação d e bens , equipamentos o u outros 
instrumentos utilizados ou destinados a ser utilizados 
na prática destas infracções; 

c) Fornecer, quando for caso disso , os elementos ou as 
quantidades d e substâncias necessárias para f ins de 
análise ou de investigação; 

d) Facilitar uma coordenação eficaz entre as autoridades, 
organismos e serviços competentes e promover o 
intercâmbio de pessoal e de peritos, incluindo, sob reserva 
da existência de acordos ou protocolos bilaterais entre 
os Estados Partes envolvidos, a designação de agentes 
de ligação; 

e) Trocar informações com outros Estados Partes sobre os 
meios e métodos específicos utilizados pelos grupos 
criminosos organizados, incluindo, se for caso disso, 
sobre os itinerários e os meios de transporte, bem como 
o uso de identidades falsas, de documentos alterados ou 
falsificados ou outros meios de dissimulação das suas 
actividades; 

f ) Trocar informações e coordenar as medidas administrativas 
e outras tendo em vista detectar o mais rapidamente 
possível as infracções previstas na presente Convenção. 

2. Para dar aplicação à presente Convenção, os Estados Partes 
considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou protocolos 
bilaterais ou multilaterais que prevejam uma cooperação directa 
entre as suas autoridades competentes para a aplicação da lei e, 
quando tais acordos ou protocolos já existam, considerarão a 
possibilidade de os alterar, Na ausência de tais acordos entre os 
Estados Partes envolvidos, estes últimos poderão basear-se na 
presente Convenção para instituir uma cooperação em matéria 
de detecção e repressão das infracções previstas na presente 
Convenção. Sempre que tal se justifique, os Estados Partes 
utilizarão p lenamente os a cordos ou p rotocolos, incluindo a s 
organizações internacionais o u regionais, para intensificar a 
cooperação entre as suas autoridades competentes para a aplicação 
da lei. 

3. Os Estados Partes procurarão cooperar, na medida das suas 
possibilidades, para enfrentar o crime organizado transnacional 
praticado com recurso a meios tecnológicos modernos. 

ARTIGO 28 

Recolha, intercâmbio e análise de informações sobre a 
natureza da criminalidade organizada 

1, Cada Estado Parte considerará a possibilidade de analisar, 
em consulta com os meios c ient í f icos e universitários, as 
tendências da criminalidade organizada n o seu território, a s 
circunstâncias em que opera e os grupos profissionais e tecnologias 
envolvidos. 

2, Os Estados Partes considerarão a poss ib i l idade de 
desenvolver as suas capacidades d e análise das actividades 
criminosas organizadas e de as partilhar directamente entre si e 
por intermédio de organizações internacionais e regionais. Para 
este efeito, deverão ser elaboradas e aplicadas, quando for caso 
disso, definições, normas e metodologias comuns. 

3, Cada Estado Parte considerará o estabelecimento de meios 
de acompanhamento das suas políticas e das medidas tomadas 
para combater o crime organizado, avaliado a sua aplicação e 
eficácia. 

ARTIGO 29 

Formação e assistência técnica 

1. Cada Estado Parte estabelecerá, desenvolverá ou melhorará, 
na medida das necessidades, programas de formação específicos 
destinados ao pessoal das autoridades competentes para a 
aplicação da lei, incluindo magistrados do ministério público, 
juízes de instrução e funcionários aduaneiros, bem como outro 
pessoal que tenha por função prevenir, detectar e reprimiras 
infracções previstas na presente Convenção. Estes programas, que 
poderão prever destacamentos e intercâmbio de pessoal, incidirão 
especificamente, na medida em que o direito interno o permita, 
nos seguintes aspectos: 

a) Métodos utilizados para prevenir, detectar e combater as 
infracções previstas na presente Convenção; 

b) Rotas e técnicas utilizadas pelas pessoas suspeitas de 
i m p l i c a ç ã o e m in fracções prev is tas na presente 
Convenção, incluindo nos Estados de trânsito, e medidas 
de luta adequadas; 

c) V ig i lânc ia das m o v i m e n t a ç õ e s dos produtos de 
contrabando; 

d) Detecção e vigilância das movimentações do produto do 
crime, de bens, equipamentos ou outros instrumentos, 
de métodos de transferência, dissimulação ou disfarce 
des tes produtos , bens , equ ipamentos ou outros 
instrumentos, bem como métodos de luta contra o 
branqueamento de dinheiro e outras i n f r a c ç õ e s 
financeiras; 

e) Recolha de elementos de prova; 



f ) Técnicas de controlo nas zonas francas e nos portos francos; 
g ) Equ ipamentos e t é c n i c a s modernas d e d e t e c ç ã o e de 

repressão, incluindo a vigilância electrónica, as entregas 
vigiadas e as operações de infiltração; 

h) M étodos util izados p ara combater o crime o rganizado 
transnacional cometido por meio de computadores, de 
redes de t e l e c o m u n i c a ç õ e s ou outras t e c n o l o g i a s 
modernas; e 

i) M é t o d o s util izados para a protecção das v í t imas e d a s 
testemunhas. 

2. Os Estados Partes cooperarão no planeamento e execução 
de programas de investigação e de formação concebidos para o 
intercâmbio de c o n h e c i m e n t o s e spec ia l i zados nos domínios 
referidos no n.° 1 do presente artigo e, para este efeito, recorrerão 
também, quando for caso d isso, a conferências e seminários 
regionais e internacionais para promover a cooperação e estimular 
as trocas de pontos de vista sobre problemas comuns, incluindo 
os problemas e necessidades especí f icos dos Estados de trânsito. 

3. Os Estados Partes cooperarão no planeamento e execução 
de programas de investigação e de formação concebidos para o 
intercâmbio de c o n h e c i m e n t o s e spec ia l i zados nos domín ios 
referidos no n.° 1 do presente artigo e, para este efeito, recorrerão 
também, quando for caso d isso, a conferências e seminários 
regionais e internacionais para promover a cooperação e estimular 
as trocas de pontos de vista sobre problemas comuns, incluindo 
os problemas e necessidades especí f icos dos Estados de trânsito. 

4. Os Estados Partes incentivarão as actividades de formação 
e de assistência técnica susceptíveis de facilitar a extradição e a 
cooperação judic iária . Estas act iv idades de cooperação e d e 
a s s i s t ê n c i a t é c n i c a p o d e r ã o inc lu ir f o r m a ç ã o l ingu í s t i ca , 
destacamentos e intercâmbios do pessoal das autoridades centrais 
ou de organismos que tenham responsabilidades nos domínios 
em questão. 

5. Sempre que se encontrem em vigor acordos bilaterais ou 
multilaterais, os Estados P artes reforçarão, tanto quanto f o r 
necessár io , a s medidas t o m a d a s no s e n t i d o de opt imizar as 
actividades operacionais e de formação no âmbito de organizações 
internacionais e regionais e no âmbi to d e outros acordos ou 
protocolos bilaterais e multilaterais na matéria. 

ARTIGO 30 

Outras medidas: aplicação da Convenção através do 
desenvolvimento económico e da assistência técnica 

1. Os Estados Partes tomarão as m e d i d a s adequadas para 
assegurar a melhor aplicação possível d a presente C onvenção 
através da cooperação internacional, tendo em conta os efeitos 
negativos da criminalidade organizada na sociedade em geral e 
no desenvolvimento sustentável e m particular 

2. Os Estados Partes farão esforços concretos, na medida do 
possível , em coordenação entre si e c o m as organizações reginais 
e internacionais: 

a) Para desenvolver a sua cooperação a vários níveis com os 
p a í s e s e m d e s e n v o l v i m e n t o , a f i m de re forçar a 
c a p a c i d a d e d e s t e s para p r e v e n i r e c o m b a t e r a 
criminalidade organizada transnacional; 

b) Para aumentar a assistência financeira e material aos países 
e m desenvolvimento, a fim de apoiar os seus esforços 
para combater ef icazmente a criminalidade organizada 
transnacional e ajudá-los a aplicar com êxito a presente 
Convenção; 

c) Para fornecer u m a ass is tência t é c n i c a aos países e m 
desenvolv imento e aos p a í s e s c o m u m a economia d e 
transição, a f i m de ajudá- los a o b t e r m e i o s para a 
aplicação da presente Convenção. Para este efeito, os 
Estados Partes procurarão dest inar voluntariamente 

c o n t r i b u i ç õ e s a d e q u a d a s e regu lares a uma conta 
constituída especif icamente para este fim no âmbito de 
um mecanismo de financiamento das N a ç õ e s Unidas. Os 
E s t a d o s P a r t e s p o d e r ã o t a m b é m c o n s i d e r a r , 
especi f icamente , e m conformidade c o m o seu d ireito 
interno e a s d i s p o s i ç õ e s da presente C o n v e n ç ã o , a 
possibil idade de destinarem à conta acima referida uma 
percentagem dos fundos ou do valor correspondente do 
produto do crime ou dos bens confiscados e m aplicação 
das disposições da presente Convenção; 

d) Para incentivar e persuadir outros Estados e instituições 
financeiras, quando tal se justifique, a associarem-se aos 
esforços desenvolvidos e m conformidade c o m o presente 
art igo , n o m e a d a m e n t e f o r n e c e n d o a o s p a í s e s em 
desenvolvimento mais programas de formação e material 
moderno, a fim de os ajudar a alcançar os objectivos da 
presente Convenção; 

é) Tanto quanto possível , estas medidas serão tomadas sem 
prejuízo d o s compromis sos ex i tentes e m matéria de 
assistência externa ou de outros acordos de cooperação 
financeira a nível bilateral, regional ou internacional. 

4. Os Estados Partes poderão celebrar acordos ou protocolos 
bilaterais ou multilaterais relativos a assistência técnica e logística, 
tendo e m conta os acordos financeiros necessários para assegurar 
a eficácia dos meios de cooperação internacional previstos na 
presente C o n v e n ç ã o , e para prevenir, detectar e combater a 
criminalidade organizada transnacional. 

ARTIGO 31 

Prevenção 

1. Os Estados Partes procurarão elaborar e avaliar projectos 
nacionais, bem como estabelecer e promover as melhores práticas 
e políticas para prevenir a criminalidade organizada transnacional. 

2. E m conformidade c o m os princípios fundamentais do seu 
direito interno, os Estados Partes procurarão reduzir, através de 
med idas l eg i s la t ivas , adminis trat ivas ou outras que s e jam 
adequadas, as possibil idades actuais ou futuras de participação 
de grupos criminosos organizados e m negóc ios lícitos utilizando 
o produto do crime. Estas medidas deverão incidir: 

a ) N o r e f o r ç o da c o o p e r a ç ã o entre as a u t o r i d a d e s 
competrentes para a aplicação da lei, os magistrados do 
ministério público e as entidades privadas envolvidas, 
incluindo empresas; 

b) Na promoção da elaboração de normas e procedimentos 
des t inados a preservar a integridade d a s ent idades 
públicas e privadas envolvidas, b e m como de códigos 
d e o n t o l ó g i c o s para determinados prof i s s iona i s , e m 
part icular jur i s tas , no tár ios , c o n s u l t o r e s f i s c a i s e 
contabilistas; 

c) Na prevenção da utilização indevida, por grupos criminosos 
organ izados , de c o n c u r s o s púb l i cos , b e m c o m o de 
s u b v e n ç õ e s e l i c enças c o n c e d i d a s por autor idades 
públicas para a realização de actividades comerciais; 

d) Na prevenção da utilização indevida de pessoas colectivas 
por grupos c r i m i n o s o s organizados ; estas medidas 
poderão incluir: 

i) O estabelecimento d e registos púb l i cos de p e s s o a s 
colectivas e singulares envolvidas na criação, gestão 
e financiamento de pessoas colectivas; 

ii) A possibil idade de privar, por decisão judicial ou por 
qualquer outro meio adequado, as pessoas condenadas 
por infracções previstas na presente Convenção, por 
um período adequado, do direito de exercerem funções 
de direcção de pessoas colectivas estabelecidas no seu 
território; 



iii) O estabelecimento de registos nacionais de pessoas 
que tenham sido privadas do direito de exercerem 
funções de direcção de pessoas colectivas; e 

iv) O intercâmbio de informações contidas nos registos 
referidos nas subalineas i) e iii) da presente alínea com 
as autoridades competentes dos outros Estados Partes, 

3. Os Estados Partes procurarão promovera reinserção na 
sociedade das pessoas condenadas por infracções previstas na 
presente Convenção. 

4. O s Estados Partes procurarão avaliar periodicamente os 
instrumentos jurídicos e as práticas administrativas aplicáveis, a 
fim de determinar se contêm lacunas que permitam aos grupos 
criminosos organizados fazerem deles utilização indevida. 

5. Os Estados Partes procurarão sensibilizar melhor o público 
para a existência, a s c a u s a s e a gravidade da criminalidade 
organizada transnacional e para a ameaça que representa. Poderão 
fazê-lo, quando for caso disso, por intermédio dos meios de 
comunicação social e adoptando medidas destinadas a promover 
a participação do público nas acções de prevenção e combate à 
criminalidade. 

6. Cada Estado Parte comunicará ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas o nome e o endereço da(s) 
autoridade(s) que poderão assistir os outros Estados Partes na 
aplicação das medidas de prevenção da criminalidade organizada 
transnacional. 

7. Quando tal se justifique, os Estados Partes colaborarão, entre 
si e com as organizações regionais e internacionais competentes, 
a fim de promover e aplicar as medidas referidas no presente 
artigo. A este título, participarão em projectos internacionais que 
v i sem prevenir a criminalidade organizada transnacional, 
actuando, por exemplo, sobre os factores que tornam os grupos 
socialmente marginalizados vulneráveis à sua acção. 

ARTIGO 32 

Conferência das Partes na Convenção 
1. Será instituída uma Conferência das Partes na Convenção, 

para melhorar a capacidade dos Estados Partes n o combate à 
criminalidade organizada transnacional e para promover e analisar 
a aplicação da presente Convenção. 

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas 
convocará a Conferência das Partes, o mais tardar, um ano após a 
entrada em vigor da presente Convenção. A Conferência das Partes 
adoptará um regulamento interno e regras relativas às actividades 
enunciadas nos n.°s 3 e 4 do presente artigo (incluindo regras 
relativas ao financiamento das despesas decorrentes dessas 
actividades). 

3. A Conferência das Partes acordará em mecanismos 
destinados a atingir os objectivos referidos no n.° 1 do presente 
artigo, nomeadamente: 

a) Facilitando as acções desenvolvidas pelos Estados Partes 
em aplicação dos artigos 29, 30 e 31 da presente 
Convenção, i nclusive incentivando a mobilização de 
contribuições voluntárias; 

b) Facilitando o intercâmbio de informações entre Estados 
Partes sobre as caracter ís t icas e t endênc ias da 
criminalidade organizada transnacional e as práticas 
eficazes para a combater; 

c) Cooperando com as organizações regionais e internacionais 
e as organizações não-governamentais competentes; 

d) Avaliando, a intervalos regulares, a aplicação da presente 
Convenção; 

é) Formulando recomendações a fim de melhorar a presente 
Convenção e a sua aplicação. 

4. Para efeitos das alíneas d) e e) do n.° 3 do presente artigo, a 
Conferência das Partes inteirar-se-á das medidas adoptadas e das 

dificuldades encontradas pelos Estados Partes na aplicação da 
presente Convenção, utilizando as informações que estes lhe 
comuniquem e os mecanismos complementares de análise que 
venha a criar. 

5, Cada Estado Parte comunicará à Conferência das Partes, a 
solicitação desta, informações sobre os seus programas, planos e 
práticas, bem como sobre as suas medidas legislativas e 
administrativas destinadas a aplicar a presente Convenção, 

ARTIGO 33 
Secretariado 

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas 
fornecerá os serviços de secretariado necessários à Conferência 
das Partes na Convenção. 

2. O secretariado: 
a) Apoiará a Conferência das Partes na realização das 

act iv idades enunciadas no artigo 32 da presente 
Convenção, tomará as disposições e prestará os serviços 
necessários para as sessões da Conferência das Partes 

b) Assist irá os Es tados Partes, a p e d i d o des tes , no 
fornecimento à Conferência das Partes das informações 
previstas no n,° 5 do artigo 32 da presente Convenção; e 

c) Assegurará a coordenação necessária com os secretariados 
das organizações regionais e internacionais. 

ARTIGO 34 

Aplicação da Convenção 
1. Cada Estado Parte adoptará as medidas necessárias, 

incluindo legislativas e administrativas, em conformidade com 
os princípios fundamentais do seu direito interno, para assegurar 
0 cumprimento das suas obrigações decorrentes d a presente. 
Convenção. 

2. As infracções enunciadas nos artigos 5 , 6 , 8 e 23 da presente 
Convenção serão incorporadas no direito interno de cada Estado 
Parte, independentemente da sua natureza transnacional ou da 
implicação de um grupo criminoso organizado nos termos do n.° 
1 do artigo 3 da presente Convenção, salvo na medida em que o 
artigo 5 da presente Convenção exija o envolvimento de um grupo 
criminoso organizado. 

3. Cada Estado Parte poderá adoptar medidas mais estritas ou 
mais severas do que as previstas na presente Convenção a fim de 
prevenir e combater a criminalidade organizada transnacional. 

ARTIGO 35 
Resolução de diferendos 

1. Os Estados Partes procurarão resolver os diferendos relativos 
à interpretação o u aplicação da presente Convenção por via 
negocial. 

2. Qualquer diferendo entre dois ou mais Estados Partes relativo 
à interpretação ou aplicação da presente Convenção que não possa 
ser resolvido por via negocial num prazo razoável será, a pedido 
de um destes Estados Partes, sujeito a arbitragem. Se, no prazo 
de seis meses a contar da data do pedido de arbitragem, os Estados 
Partes não chegarem a acordo sobre a organização da arbitragem, 
qualquer deles poderá submeter o diferendo ao Tribunal 
Internacional de Justiça, mediante requerimento em conformidade 
com o Estatuto do Tribunal. 

3. Qualquer Estado Parte poderá, no momento da assinatura, 
da ratificação, da aceitação ou da aprovação da presente 
Convenção, ou da adesão a esta, declarar que não se considera 
vinculado pelo n.° 2 do presente artigo. Os outros Estados Partes 
não estarão vinculados pelo n,° 2 do presente artigo em relação a 
qualquer Estado Parte que tenha formulado esta reserva. 

4. Um Estado Parte que tenha formulado uma reserva ao abrigo 
do n.° 3 do presente artigo poderá retirá-la a qualquer momento, 
mediante notificação d o Secretário-Geral d a Organização das 
Nações Unidas. 



Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão 

1. A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os 
Estados entre 12 e 15 de D e z e m b r o de 2 0 0 0 , e m Palermo (Itália) 
e, seguidamente, na sede da Organização das N a ç õ e s Unidas, e m 
N o v a Iorque, até 12 de D e z e m b r o de 2 0 0 2 . 

2. Apresente Convenção estará igualmente aberta à assinatura 
de organizações regionais de integração económica , desde que 
pe lo menos um Estado-Membro dessa organização tenha assinado 
a presente Convenção , e m conformidade c o m o n.° 1 do presente 
artigo. 

3. A presente Convenção será submetida a ratificação, aceitação 
ou aprovação . O s instrumentos d e rat i f icação, a c e i t a ç ã o ou 
a p r o v a ç ã o serão d e p o s i t a d o s j u n t o do Secre tár io -Gera l da 
Organização das N a ç õ e s Unidas. U m a organização regional de 
integração económica poderá depositar os seus instrumentos de 
ratificação, aceitação ou aprovação se pe lo menos u m dos seus 
Estados-Membros o tiver feito. Nes te instrumento de ratificação, 
aceitação ou aprovação, a organização declarará o âmbito da sua 
competência em relação às questões que são objecto da presente 
C o n v e n ç ã o . Informará igualmente o depos i tár io d e qua lquer 
alteração relevante do âmbito da sua competência . 

4. A presente Convenção estará aberta à adesão de qualquer 
Es tado ou de qualquer o r g a n i z a ç ã o reg iona l de in tegração 
económica de que, pe lo menos , um Estado-Membro seja parte na 
presente Convenção. Os instrumentos de adesão serão depositados 
junto d o Secretário-Geral da Organização das N a ç õ e s Unidas. 
N o m o m e n t o da sua a d e s ã o , uma o r g a n i z a ç ã o reg iona l de 
integração económica declarará o âmbito da sua competência e m 
relação às ques tões que s ã o objecto d a presen te C o n v e n ç ã o . 
Informará i g u a l m e n t e o d e p o s i t á r i o de q u a l q u e r a l t eração 
relevante do âmbito dessa competência . 

ARTIGO 37 

Relação com os protocolos 

1. A presente Convenção poderá ser completada por u m ou 
mais protocolos . 

2. Para s e tornar Parte num p r o t o c o l o , u m Es tado ou uma 
organização regional de integração económica deverá igualmente 
ser Parte na presente Convenção. 

3. U m E s t a d o Parte na p r e s e n t e C o n v e n ç ã o não estará 
vinculado por um protocolo, a menos que se torne Parte do m e s m o 
protocolo, em conformidade c o m as d i spos ições deste. 

4. Qualquer protocolo à presente C o n v e n ç ã o será interpretado 
conjuntamente c o m a presente C o n v e n ç ã o , tendo e m conta a 
f inalidade d o m e s m o protocolo . 

A R T I G O 3 8 

Entrada em vigor 

1. A presente Convenção entrará e m vigor no nonagés imo dia 
seguinte à data de d e p ó s i t o d o q u a d r a g é s i m o instrumento d e 
rat i f icação, ace i tação , a p r o v a ç ã o ou a d e s ã o . Para e fe i tos d o 
presente número, nenhum dos instrumntos depositados por uma 
organização regional de integração económica será somado aos 
in s t rumen to s já d e p o s i t a d o s p e l o s E s t a d o s m e m b r o s dessa 
organização. 

2. Para c a d a Estado o u organização regional de integração 
e c o n ó m i c a que ratifique, aceite ou aprove a presente Convenção 
ou a ela adira após o depós i to d o quadragés imo instrumento 
pertinente, a presente Convenção entrará e m vigor no trigésimo 
dia seguinte à data d e depós i to d o instrumento pert inente d o 
referido Estado ou organização. 

A R T I G O 3 9 

Emendas 

1. Quando t iverem decorrido c inco anos a contar da data da 
entrada e m vigor da presente Convenção, um Estado Parte poderá 
propor uma e m e n d a e deposi tar o r e s p e c t i v o t e x t o junto d o 
Secretári-Geral da Organização das N a ç õ e s U n i d a s , q u e e m 
seguida comunicará a proposta de emenda aos Estados Partes e à 
Conferência das Partes na Convenção , para exame da proposta e 
adopção de uma decisão. A Conferência das Partes esforçar-se-á 
por chegar a u m consenso sobre qualquer emenda. Se todos os 
e s forços n e s s e sent ido se t iverem e sgotado s e m q u e se t enha 
chegado a acordo, será necessário, c o m o último recurso para que 
a emenda seja aprovada, uma votação por maioria de dois terços 
dos votos expressos dos Estados Partes presentes na Conferência 
das Partes. 

2. Para exercerem, ao abrigo do presente artigo, o seu direito 
de voto nos domínios e m que sejam competentes , as organizações 
regionais de integração económica disporão de u m número de 
votos igual a o número d o s seus E s t a d o s - M e m b r o s que s e j a m 
Partes na presente Convenção . N ã o exercerão o se direito de voto 
q u a n d o o s s e u s E s t a d o s - M e m b r o s e x e r c e r e m o s s e u s , e 
inversamente. 

3. U m a emenda aprovada e m conformidade c o m o n . ° 1 do 
presente artigo estará sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação 
dos Estados Partes. 

4. U m a emenda aprovada e m conformidade c o m o n.° 1 do 
presente artigo entrará e m vigor para um Estado Parte noventa 
dias após a data de depós i to pe lo m e s m o Estado Parte junto do 
Secretár io-Geral da O r g a n i z a ç ã o das N a ç õ e s U n i d a s d e u m 
instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação da referida 
emenda. 

5. U m a emenda que tenha entrado em vigor será vinculativa 
para os Estados Partes que tenham declarado o seu consentimento 
e m s e r e m p o r e l a v i n c u l a d o s . O s o u t r o s E s t a d o s P a r t e s 
p e r m a n e c e r ã o v i n c u l a d o s p e l a s d i s p o s i ç õ e s da p r e s e n t e 
C o n v e n ç ã o e por todas as e m e n d a s anter iores que t e n h a m 
ratificado, aceite ou aprovado. 

A R T I G O 40 

Denúncia 

1. U m Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção 
mediante n o t i f i c a ç ã o escr i ta d ir ig ida ao Secre tár io -Gera l d a 
Organização das N a ç õ e s Unidas. A denúncia tornar-se-á efect iva 
u m ano após a data da recepção da not i f icação pe lo Secretário-
Geral. 

2. U m a organização regional de integração económica cessará 
de ser Parte na presente Convenção quando todos os seus Estados-
Membros a tenham denunciado. 

3. A denúncia da presente Convenção , e m conformidade c o m 
o n.° 1 d o presente ar t i go , impl ica a denúnc ia d e qualquer 
protocolo a ela associado. 

ARTIGO 41 

Depositário e línguas 

1. O Secretário-Geral da Organização das N a ç õ e s Unidas será 
o depositário da presente Convenção . 

2. O original da presente Convenção , cujo textos e m inglês, 
árabe, chinês, espanhol, francês e russo fazem igualmente fé, será 
depositado junto d o Secretário-Geral da Organização das N a ç õ e s 
Unidas. 

E m fé d o q u e o s p l e n i p o n t e c i á r i o s a b a i x o a s s i n a d o s , 
d e v i d a m e n t e m a n d a t a d o s para o e f e i t o p e l o s r e s p e c t i v o s 
Governos , assinaram a presente Convenção . 



Resolução n.o 87/2002 
de 11 de D e z e m b r o 

Havendo necessidade de a República de Moçambique ratificar 
o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra 
Criminalidade Organizada Transnacional, relativo à Prevenção e 
Punição do Tráfico de Pessoas, em especial Mulheres e Crianças, 
assinado pelo Presidente da República, em Palermo, Itália, aos 15 
de Dezembro de 2000, o Conselho de Ministros, ao abrigo do 
disposto na alínea f) do n.° 1 do artigo 153 da Constituição da 
República, determina: 

Artigo 1. É ratificado o Protocolo Adicional à Convenção das 
Nações Unidas contra Criminalidade Organizada Transnacional, 
relativo à Prevenção e Punição do Tráfico de Pessoas, em especial 
Mulheres e Crianças, cujo texto em língua inglesa e a respectiva 
traduçãoem língua portuguesa vão em anexo à presenteResolução 
e dela são parte integrante. 

Art. 2. Os Ministérios dos Negócios Estrangeiros e Cooperação, 
do Interior e da Mulher e Coordenação da Acção Social e o Banco 
de Moçambique, sob coordenação do Ministério da Justiça, ficam 
encarregues de preparar as medidas para a implementação do 
presente Protocolo. 

Art. 3.O Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação 
fica encarregue de realizar os trâmites necessários à notificação 
da presente Resolução ao depositário do Protocolo. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Protocol to Prevent, Suppress and Punish Trafficking 
in Persons, Especially Women and Children, 

Supplementing the United Nations Convention 
Against Transnational Organized Crime 

Preamble 

The States Parties to this Protocol, 

Declaring that effective action to prevent and combat trafficking 
in persons , e spec ia l ly w o m e n and chi ldren, requires a 
comprehensive international approach in the countries of 
origin,transit and destination that includes measures to prevent 
such trafficking, to punish the traffickers and to protect the 
victims of such trafficking, including by protecting their 
internationally recognized human rights, 

Taking into account the fact that, despite the existence of a 
variety of international instruments containing rules and practical 
measures to combat the exploitation of persons, especially women. 
and children, there is no universal instrument that addresses 
all aspects of trafficking in persons. 

Concerned that, in the absence of such an instrument, persons 
who are vulnerable to trafficking will not be sufficiently protected, 

Recalling General Assembly Resolution 53/111 of 9 December 
1998, in which the Assembly decided to establish an open-ended 
intergovernmental ad hoc committee for the purposeof elaborating 
a comprehensive international convention against transnational 
organized crime and of discussing the elaboration of, inter alia, an 
international instrument addressing trafficking in women and 
children, 

Convinced that supplementing the United Nations Convention 
against Transnational Organized Crime with an international 
instrument for the prevention, suppression and punishment of 
trafficking in persons, especially women and children, will be 
useful in preventing and combating that crime, 

Have agreed as follows: 

1. General provisions 

ARTICLE 1 

Relat ion with the United Nat ions C o n v e n t i o n a g a i n s t T ransna t iona l 

O rgan i zed C r i m e 

1 .This Protocol supplements the United Nations Convention 
against Transnational Organized Crime. It shall be interpreted 
together with the Convention. 

2. The provisions of the Convention shall apply, mutates 
mutandis, to this Protocol unless otherwise provided herein. 

3. The offences established in accordance with article 5 of this 
Protocol shall be regarded as offences established in accordance 
with the Convention. 

ARTICLE 2 

Statement of p u r p o s e 

The purposes of this Protocol are: 
(a) To prevent and combat trafficking in persons, paying 

particular attention to women and children; 
(b) To protect and assist the victims of such trafficking, with 

full respect for their human rights; and 
(c) To promote cooperation among States Parties in order to 

meet those objectives. 

ARTICLE 3 

U s e of terms 

For the purposes of this Protocol: 

(a) "Trafficking in persons" shall mean the recruitment, 
transportation, transfer, harbouring or receipt of 
persons, by means of the threat or use of force or other 
forms of coercion, of abduction, of fraud, of deception, 
of the abuse of power or of a position of vulnerability 
or of the giving or receiving of payments or benefits 
to achieve the consent of a person having control over 
another person, for the purpose of exploitation. 
Exploitation shall include, at a' min imum, the 
exploitation of the prostitution of others or other 
forms of sexual exploitation, forced labour or services, 
slavery or practices similar to slavery, servitude or the 
removal of organs; 

(b) The consent of a victim of trafficking in persons to the 
intended exploitation set forth in subparagraph (a) of 
this article shall be irrelevant where any of the means 
set forth in subparagraph (a) have been used; 

(c) The recruitment, transportation, transfer, harbouring or 
receipt of a child the purpose of exploitation shall be 
considered "trafficking in persons" even if this does 
not involve any of the means set forth in subparagraph 
(a) of this article; 

(d) "Child" shall mean any person under eighteen years of 
age. 



A R T I C L E 4 

S c o p e of a p p l i c a t i o n 

This Protocol shall apply, except as otherwise stated herein, to 
the prevention, investigation and prosecution of the o f f ences 
established in accordance with article 5 of this Protocol, where 
those o f fences are transnational in nature and involve an organized 
criminal group, as well as to the protection of victims of such 
o f fences . 

A R T I C L E 5 

C r i m i n a l i z a t i o n 

1. Each State Party shall adopt such legislative and other 
measures as may be necessary to establish as criminal o f fences the 
conduct set forth in article 3 o f this Protocol, when committed 
intentionally. 

2. Each State Party shall a lso adopt such legislative and other 
measures as may be necessary to establish as criminal of fences: 

(a) Subject to the basic concepts of its legal system, attempting 
to commit an o f f e n c e established in accordance with 
paragraph 1 o f this article; 

(b) Participating as an accompl i ce in an o f f e n c e established 
in accordance with paragraph 1 of this article; and 

(c) Organizing or directing other persons to commit an 
o f f ence established in accordance with paragraph 1 o f 
this article. 

II. Protection of victims of traff icking in persons 

A R T I C L E 6 

A s s i s t a n c e to a n d p r o t e c t i o n o f v i c t i m s o f t r a f f i ck ing in persons 

1. In appropriate cases and to the extent possible under its 
domest ic law, each State Party shall protect the privacy and 
identity of victims of trafficking in persons, including, inter alia, 
by making legal p r o c e e d i n g s re lat ing to such traf f icking 
confidential . 

2. Each State Party shall ensure that its domestic legal or 
administrative system contains measures that provide to vict ims 
of trafficking in persons, in appropriate cases: 

(a) Information on relevant court and administrative 
proceedings; 

(b) Assistance to enable their v i e w s and concerns to be 
presented and considered at appropriate stages of 
criminal proceedings against offenders, in a manner 
not prejudicial to the rights of the defence 

3. Each State Party shall consider implementing measures to 
provide for the physical , psycholog ica l and social recovery of 
vict ims of trafficking in persons, including, in appropriate cases , 
in cooperat ion with non-governmenta l organizations, other 
relevant organizations and other e lements of civil society, in 
particular, the provision of: 

(a) Appropriate housing; 
(b) Counsel l ing and information, in particulai as regards 

their legal rights, in a language that the victims of 
trafficking in persons can understand; 

(c) Medical , psychological and material assistance; and 
(d) Employment , educational and training opportunities. 

4. Each State Party shall take into account, in applying the 
provisions of this article, the age, gender and special needs of 
vict ims of trafficking in persons, in particular the special needs of 
children, including appropriate housing, education and care. 

5. Each State Party shall endeavour to p iov ide for the physical 
safety of victims of trafficking in persons whi le they are within its 
terntory 

6. Each State Party shall ensure that its domest ic legal system 
contains measures that of fer v ict ims of trafficking in persons the 
possibil i ty of obtaining compensat ion for d e m a g e suffered. 

A R T I C L E 7 

S t a t u s o f v i c t i m s o f t r a f f i c k i n g in p e r s o n s i n r e c e i v i n g S t a t e s 

1. In addition to taking measures pursuant to article 6 of this 
Protocol , each State Party shall consider adopting legislative or 
other appropriate measures that permit v ict ims o f trafficking in 
persons to remain in its territory, temporarily or permanently, in 
appropriate cases . 

2. In implementing the provision contained in paragraph 1 of 
this article, each State Party shall g ive appropriate consideration 
to humanitarian and compass ionate factors. 

A R T I C L E 8 

R e p a t r i a t i o n o f v i c t i m s o f t r a f f i c k i n g in p e r s o n s 

1. The State Party o f which a vict im o f traff icking in persons 
is a national or in which the person had the right of permanent 
res idence at the t ime of entry into the territory o f the receiving 
State Party shall facilitate and accept, with due regard for the 
safety o f that person, the return o f that person without undue or 
unreasonable delay. 

2. W h e n a State Party returns a vict im of trafficking in persons 
to a State Party of which that person is a national or in which he 
or she hade, at the t ime of entry into the territory of the receiving 
State Party, the right of permanent residence, such return shall be 
with due regard for the safety o f that person and for the status of 
any legal proceedings related to the fact that the person is a victim 
o f trafficking and shall preferably be voluntary. 

3. At the request of a receiving State Party, a requested State 
Party shall, without undue or unreasonable delay, verify whether 
a person w h o is a victim o f trafficking in persons is its national or 
had the right of permanent res idence in its territory at the time of 
entry into the territory of the receiving State Party. 

4. In order to facilitate the return of a vict im of trafficking in 
persons w h o is without proper documentat ion, the State Party of 
which that person is a national or in which he or she had the right 
o f permanent residence at the t ime of entry into the territory of the 
rece iv ing State Party shall agree to issue, at the request of the 
receiving State Party, such travel documents or other authorization 
as may be necessary to enable the person to travel to and re-enter 
its territory. 

5. This article shall be without prejudice to any right afforded 
to v ict ims of trafficking in persons by any domest ic law of the 
receiving State Party. 

6. This article shall be without prejudice to any applicable 
bilateral or multilateral agreement or arrangement that governs, in 
w h o l e or in part, the return of v ict ims of trafficking in person. 

III. Prevention, cooperation and other measures 

ARTICLE 9 

P r e v e n t i o n of t r a f f i c k i n g in p e r s o n s 

1. States Parties shall establ ish c o m p r e h e n s i v e pol ic ies , 
programmes and other measures: 

(a) T o prevent and combat trafficking in persons; and 
(b) To protect vict ims of trafficking in persons, especial ly 

, w o m e n and children, from revietimization. 

2 States Parties shall endeavour to undertake measures such as 
research, information and mass media campaigns and social and 

e c o n o m i c initiatives to prevent and combat trafficking in person. 
3. Pol ic ies , programines and other measures established in 



accordance with this article shal l , as appropriate, include 
cooperation with non-governmental organizations, other relevant 
organizations and other e lements of civil society. 

4. States Parties shall take or strengthen measures, including 
through bilateral or multilateral cooperation, to alleviate the 
factors that make persons, espec ia l ly w o m e n and children, 
vulnerable to trafficking, such as poverty, underdevelopment and 
lack o f equal opportunity. 

5. States Parties shall adopt or strengthen legislative or other 
measures, such as educational, social or cultural measures, 
including through bilateral and multilateral cooperat ion, to 
discourage the demand that fosters all forms of exploitation of 
persons, especia l ly w o m e n and children, that leads to trafficking. 

ARTICLE 1 0 

I n fo rmat ion e x c h a n g e a n d t ra in ing 

1. Law enforcement , immigration or other relevant authorities 
of States Parties shall, as appropriate, cooperate with one another 
by exchang ing information, in accordance with their domest ic 
law, to enable them to determine: 

(a) Whether individuals crossing or attempting to cross an 
international border with travel documents belonging 
to other persons or without travel documents are 
perpetrators or victims of trafficking in persons; 

(b) T h e types of travel document that individuals have used 
or attempted to use to cross an international border for 
the purpose of trafficking in persons; and 

(c) T h e means and methods used by organized criminal 
groups for the purpose of trafficking in persons, 
including the recruitment and transportation victims, 
routes and links between and among individuals an 
groups engaged in such trafficking, and possible 
measures for detecting them. 

2. States Parties shall provide or strengthen training for law 
enforcement , immigration and other relevant of f ic ia l s in the 
prevention o f trafficking in persons. The training should focus on 
methods used in preventing such trafficking, prosecuting the 
traffickers and protecting the rights o f the victims, including 
protecting the vict ims from the traffickers. The training should 
also take into account the need toconsider human rights and child-
and gender-sensi t ive issues and it should encourage cooperation 
with non-governmental organizations, other relevant organizations 
and other e lements of civil society. 

3. A State Party that receives information shall comply with 
any request by the State Party that transmitted the information that 
places restrictions on its use. 

Article 11 

B o r d e r m e a s u r e s 

1. Without prejudice to international commitments in relation 
to the free movement of people, States Parties shall strengthen, to 
the extent possible , such border controls as may be necessary to 
prevent and detect trafficking in persons. 

2. Each State Party shall adopt legis lat ive or other appropriate 
measures to prevent, to the extent poss ible , means of transport 
operated by commercial carriers from beingused in the commission 
of o f f e n c e s established in accordance with article 5 of this 
Protocol. 

3. Where appropriate, and without prejudice to applicable 
international conventions, such measures shall include establishing 
theobligation of commercial carriers, including any transportation 
company or the owner or operator of any means of transport, to 

ascertain that all passengers are in possess ion of the travel 
documents required for entry into the receiving State, 

4. Each State Party shall take the necessary measures, in 
accordance with its domest ic law, to provide for sanctions in cases 
of violat ion of the obligation set forth in paragraph 3 of this article. 

5. Each State Party shall consider taking measures that permit, 
in accordance with its domest ic law, the denial of entry or 
revocation o f visas of persons implicated in the c o m m i s s i o n of 
o f f ences established in accordance with this Protocol. 

6. Without prejudice to article 27 of the Convent ion , States 
Parties shall consider strengthening cooperation a m o n g border 
control agenc ies by, inter alia, establishing and maintaining direct 
channels o f communicat ion. 

ARTICLE 1 2 

S e c u r i t y a n d contro l of d o c u m e n t s 

Each State Party shall take such measures as may be necessary, 
within available means: 

(a) To ensure that travel or identity documents issued by it 
are o f such quality that they cannot easi ly be misused 
and cannot readily be falsif ied or unlawful ly altered, 
replicated or issued; and 

(b) T o ensure the integrity and security of travel or identity 
documents issued by or on behalf of the State Party 
and to prevent their unlawful creation, issuance and 
use. 

Article 13 

L e g i t i m a c y a n d val id i ty of d o c u m e n t s 

At the request of another State Party, a State Party shall, in 
accordance with its domest ic law, verify within a reasonable time 
the legit imacy and validity of travel or identity documents issued 
or purported to have been issued in its name and suspected of 
being used for trafficking in persons. 

IV. Final provisions 

Article 14 

S a v i n g c l a u s e 

1. Nothing in this Protocol shall affect the rights, obl igat ions 
and responsibil i t ies of States and individuals under international 
law, including international humanitarian law and international 
human rights law and, in particular, where applicable, the 1951 
Convent ion and the 1967 Protocol relating to the States of 
Re fugees and the principle of non-refoulement as contained 
therein. 

2. The measures set forth in this Protocol shall be interpreted 
and applied in a way that is not discriminatory to persons on the 
ground that they arc victims of trafficking in persons. The 
interpretation and application of those measures shall be consistent 
with internationally recognized principles of non-discrimination. 

Article 15 

Se t t l ement of d i s p u t e s 

1. States Parties shall endeavour to settle disputes concerning 
the interpretation or appl icat ion of this Protoco l through 
negotiation. 

2. Any dispute between two o or more States Parties concerning 
the interpretation or application of this Protocol that cannot he 
settled through negotiation within a reasonable time shall, at the 



request o f one of those States Parties, be submitted to arbitration. 

If six months after the date of the request for arbitration, those 

States Parties are unable to agree on the organization o f the 

arbitration, any one o f those States Parties may refer the dispute 

to the International Court of Justice by request in accordance with 

the Statute of the Court. 

3. Each State Party may, at the time of signature, ratification, 

acceptance or approval of or access ion to this Protocol , declare 

that it does not consider itself bound by paragraph 2 of this article. 

The other States Parties shall not be bound by paragraph 2 o f this 

article with respect to any State Party that has made such a 

reservation. 

4. Any State Party that has made a reservation in accordance 

with paragraph 3 o f this article may at any t ime withdraw that 

reservation by notif ication to the Secretary-General of the United 

Nations. 

Article 16 

S i g n a t u r e , rat i f i cat ion, a c c e p t a n c e , a p p r o v a l a n d a c c e s s i o n 

1. This Protocol shall be open to all States for signature from 

12 to 15 D e c e m b e r 2 0 0 0 in Palermo, Italy, and thereafter at United 

Nations Headquarters in N e w York until 12 D e c e m b e r 2002 . 

2. This Protocol shall also be open for signature by regional 

economic integration organizations provided that at least one 

member State of such organization has s igned this Protocol in 

accordance with paragraph 1 of this article. 

3. This Protocol is subject to ratification, acceptance or approval. 

Instruments o f ratification, acceptance or approval shall be 

deposited with the Secretary-General of the United Nations. A 

regional e c o n o m i c integration organization may deposi t its 

instrument of ratification, acceptance or approval if at least one of 

its member States has done l ikewise. In that instrument o f 

ratification, acceptance or approval, such organization shall declare 

the extent of its competence with respect to the matters governed 

by this Protocol. Such organization shall also inform the depositary 

o f any relevant modif icat ion in the extent of its competence . 

4. This Protocol is open for access ion by any State or any 

regional e c o n o m i c integration organization o f which at least one 

member State is a Party to this Protocol. Instruments o f access ion 

shall be deposited with the Secretary-General of the United 

Nations. At the t ime of its access ion, a regional e c o n o m i c 

integration organization shall declare the extent of its competence 

with respect to matters governed by this Protocol. Such organization 

shall also inform the depositary of any relevant modif icat ion in 

the extent of its competence . 

ARTICLE 1 7 

En t r y into f o r c e 

1. This Protocol shall enter into force on the ninetieth day after 
the date of deposit of the fortieth instrument of ratification, 
acceptance, approval or access ion, except that it shall not enter 
into force before the entry into force of the Convention. For the 
purpose of this paragraph, any instrument deposited by a regional 
e c o n o m i c integration organization shall not be counted as 
addit ional to those d e p o s i t e d by m e m b e r States o f such 
organization. 

2 For each State or regional economic integration organization 
unify ing, accepting, approving or acceding to this Protocol after 

the deposit of the fortieth instrument o f such action, this Protocol 
shall enter into force on the thirtieth day after the date o f deposit 
by such State or organization o f the relevant instrument or on the 
such this Protocol enters into force pursuant to paragraph 1 of this 
article, whichever is the later. 

A R T I C L E 1 8 

A m e n d m e n t 

1. After the expiry o f f ive years from the entry into force of this 
Protocol, A State Party to the Protocol may propose an amendment 
and fi le it with the Secretary-General o f the United Nat ions , w h o 
shall thereupon communica te the proposed amendment to the 
States Parties and to the Conference o f the Parties to the Convention 
for purpose o f considering and deciding on the proposal. The 
States Parties to this Protocol meet ing at the Conference o f the 
Parties shall make every effort to achieve consensus on each 
amendment. If all efforts at consensus have been exhausted and no 
agreement has been reached, the amendment shall, as a last resort, 
require for its adoption a two-thirds majority vote o f the State 
Parties to this Protocol present and voting at the meet ing o f the 
Conference of the Parties. 

2. Regional e c o n o m i c integration organizations, in matters 
within their competence , shall exerc ise their right to vote under 
this article with a number of votes equal to the number o f their 
member States that are Parties to this Protocol. Such organizations 
shall not exercise their right to vote if their member States exerc ise 
theirs and vice versa. 

3. An amendment adopted in accordance with paragraph 1 o f 
this article is subject to ratification, acceptance or approval by 
States Parties. 

4. A n amendment adopted in accordance with paragraph 1 of 
this article shall enter into force in respect of a State Party ninety 
days after the date o f the deposit with the Secretary-General of the 
United Nations of an instrument of ratification, acceptance or 
approval of such amendment . 

5. W h e n a amendment enters into force, it shall be binging on 
those States Parties which have expressed their consent to be 
bound by it. Other States Parties shall still be bound by the 
provisions of this Protocol and any earlier amendments that they 
have ratified, accepted or approved. 

ARTICLE 1 9 

D e n u n c i a t i o n 

1. A State Party may denounce this Protocol by written 
notification to the Secretary-General o f the United Nations. Such 
denunciation shall b e c o m e e f fec t ive one year after the date o f 
receipt of the notif ication by the Secretary-General. 

2. A regional e c o n o m i c integration organization shall cease to 
be a Party to this Protocol when all o f its member States have 
denounced it. 

ARTICLE 2 0 

D e p o s i t a r y a n d l a n g u a g e s 

1. The Secretary-General of the United Nations is designated 
depositary of this Protocol. 

2. The original of this Protocol , o f which the Arabic, Chinese , 
English. French, Russian and Spanish texts are equally authentic, 
shall be deposited with the Secretary-General of the United 
Nations. 

3. In witnness w h e r e o f , the undersigned plenipotentiaries, being 
duly authorized thereto by their respective Governments , have 
signed this Protocol. 



Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 
contra a Criminalidade Organizada Transnacional 

relativo à Prevenção, Repressão e Punição do 
Tráfico de Pessoas, em especial Mulheres e Crianças 

Preâmbulo 
Os Estados Partes no presente Protocolo. 

Declarando que uma acção eficaz para prevenir e combater o 
tráfico de pessoas, em especial mulheres e crianças, exige por 
parte dos países de origem, de trânsito e de destino uma abordagem 
global e internacional, que inclua medidas destinadas a prevenir 
esse tráfico, punir os traficantes e proteger as vítimas desse 
tráfico, designadamente protegendo os seus direitos fundamentais, 
reconhecidos internacionalmente. 

Tendo em conta que, apesar da existência de uma variedade de 
instrumentos internacionais que contém normas e medidas práticas 
para combater a exploração de pessoas, especialmente mulheres 
e crianças, não existe nenhum instrumento universal que trate de 
todos os aspectos relativos ao tráfico de pessoas. 

Preocupados com o facto de na ausência desse instrumento, as 
pessoas vulneráveis ao tráfico não estarem suficientemente 
protegidas. 

Relembrando a Resolução 53/111 da Assembleia Geral, de 9 
de Dezembro de 1998, na qual a Assembleia decidiu criar um 
comité intergovernamental especial, de composição aberta, para 
elaborar uma c o n v e n ç ã o internacional g lobal contra a 
criminalidade organizada transnacional e examinar a possibilidade 
de elaborar, designadamente, um instrumento internacional de 
luta contra o tráfico de mulheres e de crianças. 

Convencidos de que para prevenir e combater esse tipo de 
criminalidade será útil completar a Convenção das Nações Unidas 
contra a Criminalidade Organizada Transnacional com um 
instrumento internacional destinado a prevenir, reprimire puniro 
tráfico de pessoas, em especial mulheres e crianças, 

Acordaram no seguinte: 
I. Disposições gerais 

ARTIGO 1 

R e l a ç ã o c o m a C o n v e n ç ã o d a s N a ç õ e s U n i d a s contra 

a C r im ina l i dade O r g a n i z a d a T r a n s n a c i o n a l 

1. O presente Protocolo completa a Convenção das Nações 
Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional. O 
mesmo será interpretado em conjunto com a Convenção. 

2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis 
ao presente Protocolo, salvo se no mesmo se dispuser o contrário. 

3. As infracções estabelecidas em conformidade com o artigo 
5 do presente Protocolo serão consideradas como infracções 
estabelecidas em conformidade com n Convenção. 

ARTIGO 2 

Object ivo 

Os objectivos do presente Protocolo são os seguintes: 

a) Prevenir e combater o tráfico de pessoas, prestando uma 
atenção especial às mulheres e às crianças; 

b) Proteger e ajudar as vítimas desse tráfico, respeitando 
plenamente os seus direitos humanos; e 

c) Promover a cooperação entre os Estados Partes de fornia 
a atingir esses objectivos. 

ARTIGO 3 

De f i n i çõe s 

Para efeitos do presente Protocolo: 

A) A expressão "tráfico de pessoas" significa o recrutamento, 
o transporte, a transferência, o alojamento ou o 
acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso 
da força ou a outras formas de coacção, ao rapto, à 
fraude, aoengano, ao abuso de autoridade ou à situação 
de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de 
pagamentos ou benefícios para obter o consentimento 
de uma pessoa que tem autoridade sobre outra para 
fins de exploração. A exploração incluirá, no mínimo, 
a exploração da prostituição de outrem ou outras 
formas de exploração sexual, o trabalho ou serviços 
forçados , escravatura ou práticas s imi lares à 
escravatura, a servidão ou a remoção de órgãos; 

b) O consentimento dado pela vítima de tráfico de pessoas 
tendo em vista qualquer tipo de exploração descrito na 
alínea a) do presente artigo será cons iderado irrevelante 
se tiver sido utilizado qualquer um dos meios referidos 
na alínea a)\ 

c) O recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento 
ou o acolhimento de uma criança para fins de 
exploração serão considerados "tráfico de pessoas" 
mesmo que não envolvam nenhum dos meios referidos 
da alínea a) do presente artigo; 

d) O termo "criança" significa qualquer pessoa com idade 
inferior a dezoito anos. 

ARTIGO 4 

Â m b i t o d e a p l i c a ç ã o 

O presente Protocolo aplica-se, salvo disposição em contrário, 
à prevenção investigação e repressão das infracções estabelecidos 
em conformidade com o artigo 5 o do presente Protocolo, quando 
essas infracções são de natureza transnacional e envolvem um 
grupo criminoso organizado, bem como à protecção das vítimas 
dessas infracções. 

A R T I G O 5 

C r i m i n a l i z a ç ã o 

1. Cada Estado Parte adoptará as medidas legislativas e outras 
que considere necessárias de forma a estabelecer como i nfracções 
penais os actos descritos no artigo 3o do presente Protocolo, 
quando tenham sido praticados intencionalmente. 

2. Cada Estado Parte adoptará igualmente as medidas 
legislativas e outras que considere necessárias para estabelecer 
como infracções penais: 

a) Sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema 
jurídico, a tentativa de cometer uma infracção 
estabelecida em conformidade com o n.° 1 do presente 
artigo; 

B) A participação c o m o c ú m p l i c e numa infracção 
estabelecida em conformidade com o n.° 1 do presente 
artigo; e 

c) Organizai a prática de uma infracção estabelecida em 
conformidade com o n.° 1 do presente artigo ou dar 
instruções a outras pessoas para que a pratiquem. 

I. Protecção de vítimas de tráfico de pessoas 



A R T I G O 6 

Assistência e protecção às vítimas de tráfico de pessoas 

1. N o s casos em que se considere apropriado e na media em que 
seja permitido pelo seu direito interno, cada Estado Parte protegerá 
a privacidade e a identidade das vítimas de tráfico de pessoas, 
incluindo, nomeadamenteaconfidencial idadedos procedimentos 
judiciais relativos a esse tráfico. 

2. Cada Estado Parte assegurará que o seu sistema jurídico ou 
administrativo contenha medidas que forneçam às vítimas de 
tráfico de pessoas, quando necessário: 

a ) I n f o r m a ç ã o s o b r e p r o c e d i m e n t o s j u d i c i a i s e 
administrativos aplicáveis; 

b) Ass is tência para permitir que as suas op in iões e 
preocupações sejam apresentadas e tomadas em conta 
em fases adequadas do processo penal instaurado 
contra os autores das infracções, sem prejuízo dos 
direitos da defesa. 

3. Cada Estado Parte terá em consideração a aplicação de 
medidas que permitam a recuperação física, psicológica e social 
das vítimas de tráfico de pessoas, incluindo, se for caso disso, em 
cooperação c o m organizações não-governamentais , outras 
organizações competentes e outros elementos de sociedade civil 
e, em especial, o fornecimento de: 

a) Alojamento adequado; 
b) Aconselhamento e informação, especialmente quanto 

aos direitos que a lei lhes reconhece, numa lingual que 
compreendam; 

c) Assistência médica, psicológica e materia!; e 
cl) Oportunidades de emprego, educação e formação. 

4. Cada Estado Parte terá e m conta, ao aplicar as disposições 
do presente artigo, a idade, o sexo e as necessidades específ icas 
das vítimas de tráfico de pessoas, designadamente as necessidades 
específ icas das crianças, incluindo o alojamento, a educação e 
cuidados adequados. 

5. Cada Estado Parte envidará esforços para garantir a segurança 
física das vítimas de tráfico de pessoas enquanto estas se 
encontrarem no seu território. 

6. Cada Estado Parte assegurará que o seu sistema jurídico 
contenha medidas que ofereçam às vítimas de tráfico de pessoas 
a possibilidade de obterem indemnização pelos danos sofridos. 

A R T I G O 7 

Estatuto das vítimas de tráfico de pes soas nos Estados 
de acolhimento 

1. Além de adoptaras medidas em conformidade com o artigo 
6 o do presente Protocolo, cada Estado Parte considerará a 
possibilidade de adoptar medidas legislativas ou outras medidas 
adequadas que permitam às vítimas de tráfico de pessoas 
permanecerem no seu território a título temporário ou permanente, 
se for caso disso. 

2. A o executar o disposto no n.° 1 do presente artigo, cada 
Estado Parte terá devidamente em conta factores humanitários e 

- pessoais , 
A R T I G O 8 

Repatriamento das vítimas de tráfico de pessoas 

1. O Es tado Parte d o qual a v í t ima de t ráf ico de pessoas é 
nacional ou no qual a pessoa tinha d i re i tode residência permanente , 
no m o m e n t o de e n t r a d a no te r r i tór io d o E s t a d o Pa r t e de 
aco lh imento , faci l i tará e acei tará , sem d e m o r a indevida ou 
injust i f icada, o regresso dessa pessoa , t endo dev idamen te e m 
conta a segurança da m e s m a . 

2. Quando um Estado Parte reenvia uma vítima de tráfico de 
pessoas para um Estado Parte do qual essa pessoa é nacional ou 
no qual a mesma, no momento de entrada no território do Estado 
Parte de acolhimentõ, tinha direito de residência permanente, 
assegurará esse regresso, tendo devidamente em conta a segurança 
da pessoa bem c o m o a situação de qualquer processo judicial 
relacionado com o facto de ela ser uma vítima de tráfico, 
preferencialmente de forma voluntária. 

3. A pedido do Estado Parte de acolhimento, um Estado Parte 
requerido verificará, sem demora indevida ou injustifica, se uma 
vítima de tráfico de pessoas é sua nacional ou se tinha direito de 
residência permanente no seu território no momento de entrada no 
território do Estado Parte de acolhimento. 

4. D e forma a facilitar o regresso de uma vítima de tráfico de 
pessoas que não possua os documentos devidos, o Estado Parte do 
qual essa pessoa é nacional ou no qual a mesma tinha direito de 
residência permanente no momento de entrada no território do 
Estado Parte de acolhimento aceitará emitir, a pedido do Estado 
Parte de acolhimento, o s documentos de viagem ou outro tipo de 
autorização necessária que permita à pessoa viajar e ser readmitida 
no seu território. 

5. O presente artigo não prejudica os direitos reconhecidos às 
vítimas de tráfico de pessoas por força de qualquer disposição do 
direito interno do Estado Parte de acolhimento. 
6.O presente artigo não prejudica qualquer acordo ou compromisso 
bilateral ou multilateral aplicável que regule, no todo ou em parte, 
o regresso de vítimas de tráfico de pessoas. 

I. Prevenção, cooperação e outras medidas 

A R T I G O 9 

Prevenção do tráfico de p e s s o a s 

1. Os Estados Partes estabelecerão políticas abrangentes, 
programas e outras medidas para: 

a) Prevenir e combater o tráfico de pessoas; e 
b) Proteger as vítimas de tráfico de pessoas, especialmente 

as mulheres e as crianças, de nova vitimação. 

2. Os Estados Partes envidarão esforços para tomarem medidas 
tais c o m o pesquisas, campanhas de informação e de difusão 
através dos órgãos de comunicação, bem c o m o iniciativas sociais 
e económicas de forma a prevenir e combater o tráfico de pessoas. 

3. A s políticas, programas e outras medidas estabelecidas em 
conformidade com o presente artigo incluirão, se necessário, a 
cooperação c o m organizações não-governamenta is , outras 
organizações relevantes e outros e lementos da sociedade civil. 

4. Os Estados Partes tomarão ou reforçarão as medidas, 
designadamente através da cooperação bilateral ou multilateral, 
para reduzir os factores c o m o a pobreza, o subdesenvolvimento e 
a des igua ldade de oportunidades que tornam as pessoas , 
especialmente as mulheres e as crianças, vulneráveis ao tráfico. 

5. Os Estados Partes adoptarão ou reforçarão as medidas 
legislativas ou outras, tais c o m o medidas educacionais, sociais ou 
culturais, nomeadamente através da cooperação bilateral ou 
multilateral, a f im de desencorajar a procura que fomenta todo o 
tipo de exploração de pessoas, especialmente de mulheres que 
leva ao tráfico. 

A R T I G O 1 0 

Intercâmbio de informações e formação 
1 AS autor idades compe ten tes para a apl icação da lei. os 

serviços de imigração ou outros serviços competen tes dos Es tados 
Par tes , coope ra rão entre si, na medida d o possível , a t ravés da 



troca de informações e m conformidade com o respectivo direito 
interno, a f im d e poderem determinar; 

a) S e as pessoas que atravessam ou tentam atravessar uma 
fronteira internacional c o m documentos de viagem 
pertencentes a terceiros ou sem documentos de viagem 
são autores ou vítimas de tráfico d e pessoas; 

b) O s tipos de documentos de viagem que as pessoas têm 
utilizado ou tentado utilizar para atravessar uma 
fronteira internacional c o m o objectivo de tráfico de 
pessoas; e 

c) O s meios e métodos util izados por grupos criminosos 
organizados com o object ivo de tráfico de pessoas, 
incluindo o recrutamento e o transporte de vítimas, os 
itinerários e as l igações entre as pessoas e os grupos 
envolv idos no referido tráfico, bem c o m o as medidas 
adequadas à sua detecção. 

2. Os Estados Partes assegurarão ou reforçarão a formação dos 
agentes dos serviços competentes para a aplicação da lei, dos 
serviços d e imigração ou de outros serviços competentes na 
prevenção do tráfico de pessoas. A formação deve incidir sobre os 
métodos utilizados na prevenção do referido tráfico, na acção 
penal contra o s traf icantes e na pro tecção das v í t i m a s , 
nomeadamente protegendo-asdos traficantes. A formação deverá 
também ter e m conta a necessidade de considerar o s direitos 
humanos e o s problemas espec í f icos das mulheres e das crianças 
b e m c o m o encorajar a cooperação c o m organizações não-
governamentais, outras organizações relevantes e outros elementos 
da sociedade civil . 

3. UmEstadoParteque recebe informações respeitará qualquer 
pedido do Estado Parte que transmitiu essas informações, no 
sentido de restringir a sua utilização. 

ARTIGO 1 1 

M e d i d a s n a s f ronte i ras 

1. S e m prejuízo dos compromissos internacionais relativos à 
livre circulação d e pessoas, os Estados Partes reforçarão, na 
medida do possível , os controlos fronteiriços necessários para 
prevenir e detectar o tráfico de pessoas. 

2. Cada Estado Parte adoptará medidas legislativas ou outras 
medidas apropriadas para prevenir, na medida do poss ível , a 
util ização de meios de transporte explorados por transportadores 
comerciais na prática de infracções estabelecidas em conformidade 
c o m o artigo 5 o do presente Protocolo. 

3. Quando se considere apropriado e s e m prejuízo das 
convenções internacionais aplicáveis, tais medidas consistirão, 
nomeadamente, e m estabelecer a obrigação para os transportadores 
comerciais , incluindoqualquerempresade transportes, proprietário 
ou operador de qualquer meio de transporte, de verificar que todos 
o s passageiros sejam portadores dos documentos de viagem 
ex ig idos para a entrada no Estado de acolhimento, 

4. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias em 
conformidade c o m o seu direito interno para prever sanções em 
caso de incumprimento da obrigação constante do n.° 3 do 
presente artigo. 

5. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de tomar 
medidas que permitam, e m conformidade c o m o direito interno, 
recusar a entrada ou anular os vistos de pessoas envolvidas na 
prática de infracções estabelecidas e m conformidade com o 
presente Protocolo. 

6. S e m prejuízo d o disposto no artigo 27° da Convenção, os 
Estados Partes procurarão intensificar a cooperação entre os 
serviços de controlo de fronteiras, designadamente criando e 
mantendo canais de comunicação directos. 

ARTIGO 12 

S e g u r a n ç a e contro lo d o s d o c u m e n t o s 

Cada Parte adoptará as medidas necessárias, de acordo c o m os 
meios disponíveis para; 

a) Assegurar a qualidade dos documentos de v iagem ou de 
identidade que emitir, de forma a que não sejam 
indevidamente utilizados nem facilmente fals i f icados 
ou modif icados, reproduzidos ou emit idos d e forma 
ilícita; e 

b) Assegurar a integridade e segurança dos documentos de 
viagem ou de identidade por si ou em seu nome 
emitidos e impedir a sua criação, emissão e util ização 
ilícitas. 

ART igo 13 

Leg i t im idade e va l idade d o s d o c u m e n t o s 

A pedido de outro listado Parte, um Estado Parte verificará, em 
conformidade com o seu direito interno e dentro de um prazo 
razoável, a legitimidade e validade dos documentos de v iagem ou 
de identidade emitidos ou supostamente emit idos cm seu nome e 
de.que se suspeita terem s ido utilizados para o tráfico de pessoas, I. Disposições finais 

ARTIGO 1 4 

C l á u s u l a de s a l v a g u a r d a 

1. Nenhuma disposição do presente Protocolo prejudicará os 
direitos, obr igações e responsabil idades dos Estados e das 
pessoas por força do direito internacional, incluindo o direito 
internacional humanitário e o direito internacional relativo aos 
direitos humanos e, especif icamente, na medida e m que sejam 
aplicáveis , a Convenção 4 de 1951 e o Protocolo1 de 1967 relativos 
ao estatuto do refugiado e ao princípio do non-refoulement neles 
enunciado, 

2. A s med idas cons tants do presente P r o t o c o l o serão 
interpretadas e aplicadas de forma a que as pessoas que foram 
vítimas de tráfico não sejam discriminadas. A interpretação, e 
aplicação das referidas medidas estarão e m conformidade com os 
p r i n c í p i o s d e n ã o d i s c r i m i n a ç ã o i n t e r n a c i o n a l m e n t e 
reconhecidos. 

ARTIGO 1 5 

R e s o l u ç ã o d e d i f e rendos 

1. O s Estados Partes envidarão esforços para resolver os 
diferendos relativos à interpretação ou aplicação do presente 
Protocolo por via negocial . 

2. O s diferendos entre dois ou mais Estados Partes relativamente 
à aplicação ou interpretação do presente Protocolo que não 
possam ser resolvidos por via negocial, dentro de um prazo 
razoável, serão submetidos, a pedido de um desses Estados Partes, 
a arbitragem. Se, no prazo de seis meses após a data do pedido de 
arbitragem, esses Estados Partes não chegarem a um acordo sobre 
a organização da arbitragem, qualquer desses Estados Partes 
poderá submeter o diferendo ao Tribunal Internacional de Justiça 
mediante requerimento, em conformidade com o Estatuto do 
Tribunal. 

3. Cada Estado Parte pode. no momento da assinatura, da 
ratificação, da aceitação ou da aprovação do presente Protocolo 
ou da adesão ao mesmo, declarar que não se considera vinculado 
ao n,° 2 do presente artigo. Os outros Estados Partes não ficarão 



v i n c u l a d o s a o n.° 2 d o presente artigo e m re lação a qualquer 
outro E s t a d o Parte q u e tenha fe i to e s s a reserva. 

4 . Qualquer E s t a d o Parte que tenha f e i to u m a reserva e m 
c o n f o r m i d a d e c o m o n.° 3 d o presente art igo p o d e , a qualquer 
m o m e n t o , ret irar e s s a r e s e r v a a t r a v é s d e n o t i f i c a ç ã o a o 
Secretár io-Geral das N a ç õ e s Unidas . 

ARTIGO 1 6 

A s s i n a t u r a , rat i f icação, ace i tação, a p r o v a ç ã o e a d e s ã o 

1. O presente P r o t o c o l o será aberto à assinatura d e todos o s 
Es tados d e 12 a 15 d e D e z e m b r o d e 2 0 0 0 e m P a l e r m o , Itália, e 
s e g u i d a m e n t e na s e d e da Organ ização das N a ç õ e s U n i d a s e m 
N o v a Iorque até 12 d e D e z e m b r o de 2 0 0 2 . 

2.O presente P r o t o c o l o será igua lmente aberto à assinatura d e 
o r g a n i z a ç õ e s reg iona i s d e integração e c o n ó m i c a na c o n d i ç ã o d e 
que p e l o m e n o s u m Estado m e m b r o d e s s a o r g a n i z a ç ã o tenha 
ass inado o presente P r o t o c o l o e m c o n f o r m i d a d e c o m o n.° 1 d o 
presente artigo. 

3. O presente P r o t o c o l o está suje i to a rat i f icação, ace i tação ou 
aprovação . O s instrumentos de rat i f icação, d e a c e i t a ç ã o o u d e 
a p r o v a ç ã o s e r ã o d e p o s i t a d o s j u n t o d o S e c r e t á r i o - G e r a l da 
O r g a n i z a ç ã o d a s N a ç õ e s Unidas . U m a o r g a n i z a ç ã o regional de 
in tegração e c o n ó m i c a p o d e depos i tar o s eu ins trumento de 
rat i f icação, d e a c e i t a ç ã o o u de aprovação s e p e i o m e n o s um d o s 
seus Es tados M e m b r o o tiver feito. N e s s e instrumento d e ratif icação 
d e ace i tação e d e aprovação es sa o r g a n i z a ç ã o declarará o âmbito 
da sua c o m p e t ê n c i a re lat ivamente às matérias reguladas p e l o 
presente Protocolo . Informará igual mente odepos i tár io de quâlquer 
m o d i f i c a ç ã o re levante d o âmbi to da sua c o m p e t ê n c i a . 

4 . O presente P r o t o c o l o está aberto à a d e s ã o d e qualquer 
E s t a d o o u d e qua lquer o r g a n i z a ç ã o reg iona l d e i n t e g r a ç ã o 
e c o n ó m i c a da qual p e l o m e n o s um Estado m e m b r o seja Parte d o 
presente P r o t o c o l o . O s instrumentos de a d e s ã o serão d e p o s i t a d o s 
junto d o Secretár io-Geral das N a ç õ e s Un idas . N o m o m e n t o da sua 
a d e s ã o u m a o r g a n i z a ç ã o regional de i n t e g r a ç ã o e c o n ó m i c a 
declarará o â m b i t o da sua c o m p e t ê n c i a re la t ivamente às matérias 
regu ladas p e l o presente Pro toco lo . Informará i g u a l m e n t e o 
depos i tár io d e qualquer m o d i f i c a ç ã o re levante d o âmbi to da sua 
c o m p e t ê n c i a . 

ARTIGO 17 

Entrada e m v i go r 

1. O presente P r o t o c o l o entrará e m v igor n o n o n a g é s i m o dia 
s egu in te à data d o depós i to d o q u a d r a g é s i m o instrumento de 
rat i f icação, d e ace i tação , de aprovação o u d e a d e s ã o m a s não 
antes da entrada e m v igor da C o n v e n ç ã o . Para e f e i t o s d o presente 
número , n e n h u m instrumento depos i tado por u m a organ ização 
regional d e in tegração e c o n ó m i c a será s o m a d o a o s ins trumentos 
d e p o s i t a d o s por Es tados m e m b r o s dessa organ ização . 

2 . Para cada Es tado ou organ ização regional d e integração 
e c o n ó m i c a q u e ratif ique, aceite , aprove o u adira ao presente 
Protoco lo após o depós i to do quadragés imo instrumento pertinente, 
o presente P r o t o c o l o entrará e m v igor n o t r i g é s i m o dia segu inte à 
data d e d e p ó s i t o d e s s e instrumento por parte d o E s t a d o ou 
o r g a n i z a ç ã o o u na data de entrada e m v igor d o presente Protoco lo , 
e m c o n f o r m i d a d e c o m o n.° 1 d o presente artigo, se esta for 
posterior. 

ARTIGO 1 8 

Alterações 

1. C i n c o a n o s após a entrada e m v igor d o presente Pro toco lo , 

um E s t a d o Parte no Protoco lo p o d e propor uma al teração e 

depositar o t ex to j u n t o d o Secretário-Geral das N a ç õ e s U n i d a s , 

que e m s e g u i d a c o m u n i c a r á a alteração proposta aos E s t a d o s 

Partes e à C o n f e r ê n c i a das Partes na C o n v e n ç ã o para ana l i sarem 

a proposta e t o m a r e m u m a d e c i s ã o . O s Es tados Partes n o presente 

Pro toco lo reun idos na C o n f e r ê n c i a das Partes farão t o d o s o s 

e s f o r ç o s para c h e g a r e m a um c o n s e n s o sobre qualquer alteração. 

S e todos o s e s f o r ç o s para c h e g a r e m a um c o n s e n s o f o r e m e s g o t a d o s 

e não se chegar a um acordo , será necessár io , e m ú l t i m o c a s o , para 

que a a l teração seja aprovada, uma maioria d e d o i s t erços d o s 

Estados Partes n o presente Protoco lo , que e s t e j a m presentes e 

e x p r e s s e m o s eu v o t o na C o n f e r ê n c i a das Partes. 

2 . A s o r g a n i z a ç õ e s reg iona i s de integração e c o n ó m i c a , e m 

matérias da sua c o m p e t ê n c i a , e x e r c e r ã o o s eu dire i to d e v o t o n o s 

termos d o presente art igo c o m um n ú m e r o d e v o t o s igual a o 

número d o s s e u s E s t a d o m e m b r o s q u e s ã o Partes n o presente 

Protoco lo . E s s a s o r g a n i z a ç õ e s não exercerão o s eu d ire i to d e v o t o 

se o s s e u s E s t a d o s m e m b r o s e x e r c e r e m o seu v i ce -versa . 

3. U m a a l teração adoptada e m c o n f o r m i d a d e c o m o n.° 1 d o 

presente art igo es tá sujeita a rat i f icação, a c e i t a ç ã o o u a p r o v a ç ã o 

d o s Es tados Partes. 

4 . U m a a l teração adoptada e m c o n f o r m i d a d e c o m o n.° 1 d o 

presente P r o t o c o l o entrará e m v igor e m re lação a u m E s t a d o Parte 

noventa dias a p ó s a data d o d e p ó s i t o d o in s t rumentode rat i f icação, 

de ace i tação o u d e a p r o v a ç ã o da referida a l teração j u n t o d o 

Secretário-Geral d a s N a ç õ e s Un idas . 

5. A entrada e m v igor d e uma al teração v incula a s Partes q u e 

mani fes taram o s eu c o n s e n t i m e n t o e m ficar v i n c u l a d o s por e s s a 

alteração. O s outros E s t a d o s Partes permanecerão v i n c u l a d o s 

pelas d i s p o s i ç õ e s d o presente Pro toco lo , b e m c o m o por qualquer 

alteração anterior q u e tenham ratif icado, ace i te o u aprovado . 

ARTIGO 1 9 

D e n ú n c i a 

1. U m E s t a d o Parte p o d e denunc iar o presente P r o t o c o l o 

mediante n o t i f i c a ç ã o por escr i to dirigida ao Secretár io-Geral das 

N a ç õ e s Unidas . A denúnc ia tornar-se-á e f e c t i v a u m a n o a p ó s a 

data de r e c e p ç ã o da n o t i f i c a ç ã o p e l o Secretário-Geral . 

2. U m a o r g a n i z a ç ã o regional de integração e c o n ó m i c a de ixará 

d e ser Parte n o presente P r o t o c o l o q u a n d o todos o s s e u s E s t a d o s 

m e m b r o s o t i verem denunc iado . 

A R T I G O 2 0 

D e p o s i t á r i o e l í n g u a s 

1. O Secretár io-Geral das N a ç õ e s Un idas é o depos i tár io d o 

presente P r o t o c o l o . 

2. O original d o presente Protoco lo , cujos textos e m árabe, 

ch inês , e s p a n h o l , f rancês , ing l e s e russo f a z e m i g u a l m e n t e f é , será 

d e p o s i t a d o j u n t o d o Secretár io-Geral das N a ç õ e s U n i d a s . 

3. Em f é do que, o s p l en ipo tenc iár io s a b a i x o a s s i n a d o s , 

d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d o s p e l o s s e u s r e s p e c t i v o s G o v e r n o s , 

assinaram o presente Pro toco lo . 
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Havendo necessidade de a República de Moçambique ratificar 
o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a 
Criminalidade Organizada Transnacional, contra o Tráfico Ilícito 
de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea assinado 
pelo Presidente da República e m Palermo, Itália, aos 15 d e 
Dezembro de 2 000, o Conse lho de Ministros, ao a brigo do 
disposto na alínea f ) do n° 1 do artigo 153 da Constituição da 
República, determina; 

Artigo 1. É ratificado o Protocolo Adicional à Convenção das 
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional, 
contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Via Terrestre, Marítima 
e Aérea, cujo texto em língua inglesa e a respectiva tradução em 
língua portuguesa vão em anexo a presente Resolução e dela são 
parte integrante; 

Art. 2. Os Ministros dos Negócios Estrangeiros e Cooperação, 
Interior e da Mulher e Coordenação da Acção Social , sob 
coordenação d o Ministério da Justiça, f i cam encarregues de 
preparar as medidas para a implementação do presente Protocolo; 

Art. 3, O Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação 
fica encarregue de realizar os trâmites necessários à notificação 
da presente Resolução ao depositário do Protocolo. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Protocol Against the Smuggling of Migrants by Land, Sea 
and Air, Supplementing the United Nations Convention 

Against Transnational Organized Crime 

Preamble 

The States Parties to this Protocol, 

Declaring that e f fect ive action to prevent and combat the 
smuggling of migrants by land, sea and air requires a comprehensive 
international approach, including cooperation, the exchange of 
information and other appropriate measures, including soc io -
economic measures, at the national, regional and international 
levels, 

Recalling General Assembly Resolution 5 4 / 2 1 2 o f 22 
December 1999, in witch the Assembly urged Member 
States and the United Nat ions system t o strengthen 
international cooperation i n the area of international 
migration and development in order to address the root 
causes of migration, especially those related to poverty, 
and to maximize the benefits of international migration 
to t hose concerned, a nd encouraged, where relevant, 
interregional, regional and sub-regional mechanisms to 
continue to address the question o f migration and 
development, 

Convinced of the need t o provide migrants with human 
treatment and full protection of their rights, 

Taking into account the fact that, despite work undertaken 
in other international forums, there is n o universal 
instrument that addresses all aspects o f smuggling o f 
migrants and other related issues, 

Concerned at the significant increase in the activities o f 
organized criminal groups in smuggling of migrants and 
other related criminal activities set forth in this Protocol, 
which bring great harm to the States concerned, 

Also concerned that the smuggling of migrants can endanger 
the lives or security of the migrants involved, 

Recalling General Assembly Resolution 53/111 of 9 December 
1998, in which the Assembly decided to establish an open-
ended intergovernmental ad hoc committee for the purpose 
of elaborating a comprehensive international convention 
against transnational organized crime and of discussing 
the elaboration of, inter alia, an international instrument 
addressing i l legal trafficking i n and transporting of 
migrants, including by sea, 

Convinced that supplementing the United Nations Convention 
against Transnat ional Organized Crime with an 
international instrument against the smuggling of migrants 
by land, sea and air will b e useful in preventing a nd 
combating that crime, 

Have agreed as follows; 

I. General provisions 

ARTICLE 1 

Relation with the United Nations Convention against 
Transnational Organized Crime 

1. This Protocol supplements the United Nations Convention 
against Transnational Organized Crime, It shall be interpreted 
together with the Convention. 

2. The provisions o f the Convention shall apply, mutatis 
mutandis, to this Protocol unless otherwise provided herein. 

3. The offences established in accordance with ARTICLE6 of 
this Protocol shall be regarded as of fences established in 
accordance with the Convention. 

ARTICLE 2 

Statement of purpose 

The purpose o f this Protocol is t o prevent a nd combat the 
smuggling of migrants, as well as to promote cooperation among 
States Parties to that end, while protecting the rights of smuggled 
migrants, 

ARTICLE 3 

Use of terms 

For the purposes o f this Protocol: 

(a) "Smuggling o f migrants" shall mean the procurement, in 
order to obtain, directly or indirectly, a financial or other 
material benefit, of the illegal entry of a person into a 
State Party of which the person is not a national or a 
permanent resident; 

(b) "Illegal entry" shall mean crossing borders without 
complying with the necessary requirements for legal entry 
into the receiving State; 

(c) "Fraudulent travel or identity document" shall mean any 
travel or identity document: 

(i) That has been falsely made or altered in some material 
way by anyone other than a person or agency lawfully 
authorized to make or i ssue the travel or identity 
document on behalf of a State; or 

(ii) That has been improperly issued or obtained through 
misrepresentation, corruption or duress or in any other 
unlawful manner; or 

(iii) That is being used by a person other than the rightful 
holder; 



(d) "Vessel" shall mean any type o f water craft, including 
non displacement craft and seaplanes, used or capable 
o f b e i n g used a s a means o f transportation on water, 
except a warship, naval auxiliary or other vessel owned 
or operated by a Government and used, for the time being, 
only on government non-commercial service. 

ARTICLE 4 

Scope of application 

This Protocol shall apply, except as otherwise stated herein, to 
the prevention, investigation a nd prosecution o f the o f f e n c e s 
established in the accordance with ARTICLE6 o f this Protocol,-
where the of fences a re transnational i n nature and involve an 
organized criminal group, as a well as to the protection of the 
rights o f persons who have been the object o f such offences. 

ARTICLE 5 

Criminal liability of migrants 

Migrants shall not become liable to criminal prosecution under 
this Protocol for the fact o f having been the object of conduct set 
forth in ARTICLE6 of this Protocol. 

ARTICLE 6 

Criminalization 

1. E ach State Party shal l adopt s u c h 1 egislative and other 
measures as may be necessary to establish as criminal offences, 
when committed internationally and in order to obtain, directly 
or indirectly, a financial or other material benefit: 

(a) The smuggling o f migrants; 
(b) W h e n c o m m i t t e d for the purpose o f e n a b l i n g the 

smuggling o f migrants: 

(i) Producing a fraudulent travel or identity document; 
(ii) Procuring, providing or possess ing such a document; 

(c) Enabling a person who is not a national or a permanent 
res ident to remain in the State c o n c e r n e d wi thout 
complying with the necessary requirements for legally 
remain ing in the State b y the means ment ioned in 
subparagraph (b) o f this paragraph or any other illegal 
means. 

2. Each State Party shall also adopt such legislative and other 
measures as may be necessary to establish as criminal offences: 

(a) Subject to the basic concepts o f its legal system, attempting 
to c o m m i t an o f f e n c e established i n accordance w i th 
accordance with paragraph 1 o f this article; 

(b) Participating as an accomplice in an offence established 
in accordance with paragraph 1 (a), (b) (i) or (c) of this 
article and, subject to the basic concepts of this legal 
system, participating as a n accompl ice in an o f f e n c e 
established in accordance with paragraph 1 (b) (ii) o f 
this article. 

3. E a c h State Party shal l adopt s u c h 1 egis lat ive and other 
measures as may be necessary to es tabl i sh as aggravat ing 
circumstances t o the o f f e n c e s establ ished i n accordance w i t h 
paragraph 1 (a), (b) (i) and (c) of this article and, subject to the 
basic concepts of its legal system, to the offences established in 
a c c o r d a n c e with paragraph 2 (b ) and ( c ) o f this art ic le , 
circumstances 

(a) That erdanger, or are likely to endanger, the lives or safety 
of the migrants concerned; or 

(b) That entail inhuman or degrading treatment, including 
for exploitation, o f such migrants. 

4. Nothing in this Protocol shall prevent a State Party from 
taking measures against a person whose conduct constitutes an 
of fence under its domestic law. 

II Smuggling of migrants by sea 

ARTICLE 7 

Cooperation 

States Parties shall cooperate to the fullest extent possible to 
prevent and suppress the s m u g g l i n g o f migrants by s e a , in 
accordance with international law o f the sea. 

ARTICLE 8 

Measures against the smuggling of migrants by sea 

1. A State Party that has reasonable grounds to suspect that a 
vessel that is flying its f lag or claming its registry, that is without 
nationality or that, though flying a foreign flag or refusing to show 
a flag, is in reality o f the nationality o f the State Party concerned 
is engaged in the smuggling o f migrants by sea may request the 
assistance o f other States Parties in suppressing the use of the 
vessel for that purpose. The States Parties so requested shall render 
such assistance to the extent possible within their means. 

2. A State Party that has reasonable grounds to suspect that a 
ve s se l exerc is ing f reedom o f nav iga t ion i n accordance w i t h 
international law and flying the flag or displaying the marks o f 
registry o f another State Party is engaged in the smuggling of 
migrants by sea may so notify the flag State, request confirmation 
o f registry and, i f confirmed, request authorization from the flag 
State to take appropriate measures with regard to that vessel . The 
flag State may authorize the requesting State, inter alia: 

(a) To board the vessel; 
(b) To search the vessel; and 
(c) I f evidence is found that the v e s s e l is e n g a g e d in the 

s m u g g l i n g o f migrants by sea, to take appropriate 
measures with respect to the vessel and persons and cargo 
on board, as authorized by the flag State. 

3. A State Party that has taken any measures in accordance 
with paragraph 2 o f this article shall promptly inform the flag 
State concerned o f the results of that measure. 

4. A State Party shall respond expeditiously to a request from 
another State Party to determine whether a vessel that is claiming 
its registry or flying its flag is entitled to do so and to a request 
for authorization made in accordance with paragraph 2 o f this 
article. 

5. A flag State may, consistent with article 7 o f this Protocol, 
subject its authorization to conditions to be agreed by it and the 
requesting State, including conditions relating to responsibility 
and the extent o f effective measures to be taken. A State Party 
shall take no additional measures without the express authorization 
of the flag State, except those necessary to relieve imminent danger 
to the lives of persons or those which derive from relevant bilateral 
or multilateral agreements. 

6. E a c h State Party shall des ignate an authority or, where 
necessary, authorit ies to rece ive a n d respond t o requests f o r 
assistance, for confirmation o f registry or o f the right o f a vessel 
to f ly its flag and for authorization to take appropriate m e a s u r e 
Such designation shall be notified through the Secrctary-Gener 
to all other States Parties within one month o f the designation. 

7. A State Party that has reasonable grounds to suspect that a 
vessel is engaged i n the smuggling o f migrants by s e a and is 
without nationality or may be assimilated to a vessel w i t h e 
nat iona l i ty m a y board and search the v e s s e l . If ev ide 
confirming t h e suspicion i s found, that State Party shall 
appropriate measures in accordance with relevant domestic A 
international law. 



ARTICLE 9 

Safeguard clauses 

1. Where a State Party takes measures against a vessel in 
accordance with article 8 of this Protocol, it shall: 

(a) Ensure the safety and humane treatment of the persons on 
board; 

(b) Take due account of the need not to endanger the security 
of the vessel or its cargo; 

(c) Take due account of the need not to prejudice the 
commercial or legal interests of the flag State or any other 
interested State; 

(d) Ensure, within available means, that any measure taken 
with regard to the vessel is environment tally sound, 

2. Where the grounds for measures taken pursuant to article 8 
of this Protocol p rove to be unfounded, the vessel shall be 
compensated for any loss or damage that may have been sustained, 
provided that the vessel has not committed any act justifying the 
measures taken, 

3. Any measure taken, adopted or implemented in accordance 
with this chapter shall take due account of the need not to interfere 
with or to effect: 

(a) The rights and obligations and the exercise jurisdiction of 
coastal States in accordance with the international law 
of the sea ; or 

(b) The authority of the flag State to exercise jurisdiction and 
control in administrative, technical and social matters 
involving the vessel. 

4. Any measure taken at sea pursuant to this chapter shall be 
carried out only by warship or military aircraft, or by other ships 
or aircraft clearly marked and identifiable as being on government 
service and authorized to that effect. 

III. Prevention, cooperation and other measures 

ARTICLE 10 

Information 

1. Without prejudice to articles 27 and 28 of the Convention, 
States Parties, in particular those with common borders or located 
on routes along which migrants are smuggled, shall, for the 
purpose of achieving the objectives of this Protocol, exchange 
among themselves, consistent with their respective domestic legal 
and administrative systems, relevant information on matters such 
as: 

(a) Embarkation and destination points, as well as routes, 
carriers and means of transportation, known to be or 
suspected of being used by an organized criminal group 
engaged in conduct set forth in article 6 of this Protocol; 

(b) The identity and methods of organizations or organized 
criminal groups known to be or suspected of the being 
engaged in conduct set forth in article 6 of this Protocol; 

(c) The authenticity and proper form of travel documents 
issued by a State Party and the theft or related misuse of 
blank travel or identity documents; 

(d) Means and methods of concealment and transportation of 
persons, the unlawful alteration, reproduction or 
acquisition or other misuse of travel or identity documents 
used in conduct set forth in article 6 of this Protocol and 
a wavs of detecting them; 

(e) Legislative experiences and practices and measures to 
prevent and combat the conduct set forth in article 6 of 
this Protocol; and 

(0 Scientific and technological information useful to law 
enforcement, so as to enhance each other's ability to 
prevent, detected and investigate the conduct set forth in 
article 6 of this Protocol and to prosecute those involved. 

2. A State Party that receives information shall comply with 
any request by the State Party that transmitted the information 
that places restrictions on its use. 

ARTICLE 11 
Border measures 

1. Without prejudice to international.commitments in relation 
to the free movement of people, States Parties shall strengthen, to 
the extent possible, such border controls as may be necessary to 
prevent and detect the smuggling of migrants, 

2. Each State Party shall adopt legislative or other appropriate 
measures to prevent, to the extent possible, means of transport 
operated by commercial carriers from being used in the 
commission of the offence established in accordance with article 
6, paragraph 1 (a), of this Protocol. 

3. Where appropriate, and without prejudice to applicable 
international conventions, such measures shall include establishing 
the obligation of commercial carriers, including any transportation 
company or the owner or operator of any means of transport, to 
ascertain that a 11 passengers a re in possession of the travel 
documents required for entry into the receiving State. 

4. Each State Party shall take the necessary measures, in 
accordance with its domestic law, to provide for sanctions in case 
of violation of the obligation set forth in paragraph 3 of this article. 

5. Each State Party shall consider taking measures that permit, 
in accordance with its domestic law, the denial of entry or 
revocation of visas of person implicated in the commission of the 
offences established in accordance with this Protocol. 

6. Without prejudice to article 27 of the Convention, States 
Parties shall consider strengthening cooperation among border 
control agencies by, inter alia, establishing and maintaining direct 
channels of communication. 

ARTICLE 12 

Security and control of documents 

Each State Party shall take such measures as may be necessary, 
within available means: 

(a) To ensure that travel or identity documents issued by it 
are of such quality that their cannot easily be misused 
and cannot readily be falsified or unlawfully a Itered, 
replicated or issued; and 

(b) To ensure the integrity and security of travel or identity 
documents issued by or not behalf of the State Party and 
to prevent their unlawful creation, issuance and use. 

ARTICLE 13 

Legitimacy and validity of documents 

At the request of another State Party, a State Party shall, in 
accordance with its domestic law, verify within a reasonable time 
the legitimacy and validity of travel to identity documents issued 
or puiported to have been issued in its name and suspected of 
being used for purposes of conduct set forth in article 6 of this 
Protocol, 



ARTICLE 14 

Training and technical cooperation 

1. States Parties shall provide or strengthen specialized training 
for immigration and other relevant off ic ials i n preventing the 
conduct set forth in article 6 o f this Protocol and in the humane 
treatment o f migrants who have been the object of such conduct, 
while respecting their rights as set forth in this Protocol. 

2. States Parties shal l cooperate w i th each other and wi th 
c o m p e t e n t internat ional o r g a n i z a t i o n s , n o n - g o v e r n m e n t a l 
organizations, other relevant organizations and other elements o f 
c ivi l soc ie ty a s appropriate t o ensure that there i s adequate 
personnel training in their territories to prevent, combat a n d 
eradicate conduct set forth in article 6 o f this Protocol and to 
protect the rights of migrants who have been the object of such 
conduct. Such training shall include: 

(a) Improving the security and quality o f travel documents; 
(b) Recognizing and detecting fraudulent travel or identity 

documents; 
(c) Gathering criminal intelligence, relating in particular to 

the identification of organized criminal groups known to 
be or suspected o f being engaged in conduct set forth in 
article 6 o f this Protocol, the methods used to transport 
smugg led migrants, t h e misuse o f travel or identity 
documents for purposes o f conduct set forth in article 6 
and the means of concealment used in the smuggling o f 
migrants; 

(d) Improving procedures for detecting smuggled persons at 
conventional and non-conventional points o f entry and 
exit; and 

(e) The humane treatment o f migrants and the protection of 
their rights as a set forth in this Protocol. 

3. States Parties with relevant expertise shall consider providing 
technical assistance to States that are frequently countries of origin 
or transit for persons who have been the object of conduct set 
forth in article 6 o f this Protocol. States Parties shall make every 
effort t o provide t h e necessary resources , such as vehic les , 
computer systems and documents readers, to combat the conduct 
set forth in article 6. 

ARTICLE 15 

Other prevention measures 

1. Each State Party shall take measures to ensure that it provides 
or strengthens information programs to increase public awareness 
of the fact that the conduct set forth in article 6 of this Protocol is 
a criminal activity frequently perpetrated by organized criminal 
groups for profit and that it poses serious risks to the migrants 
concerned. 

2. In accordance with article 31 o f the Convention, States Parties 
shall cooperate in the field o f public information for the purpose 
of preventing potential migrants from falling victim to organized 
criminal groups. 

3. Each State Party shall promote or strengthen, as appropriate, 
development programs and cooperation at the national, regional 
and international levels, taking into account the socio-economic 
realities of migrations and paying special attention to economically 
and socially depressed areas, in order to combat the rot socio-
economic causes of the smuggling of migrants, such as poverty 
and underdevelopment. 

ARTICLE 16 

Protection and assistance measures 

1. In implementing this Protocol, each State Party shall take 
cons i s t ent with its ob l iga t ions under international law, all 
appropriate m e a s u r e s , including l eg i s la t ion i f necessary, to 
preserve and protect the rights of persons who have been the object 
o f conduct set forth in article 6 o f this Protocol as accorded under 
applicable international law, in particular the right to life and the 
right not to be subjected to torture or other cruel, inhuman or 
degrading treatment or punishment. 

2. Each State Party shall take appropriate measures to afford 
migrants appropriate protection against v io lence that m a y b e 
inflicted upon them, whether by individuals or groups, by reason 
o f being the object o f conduct set forth in article 6 o f this Protocol. 

3. E a c h State Party shall afford appropriate ass i s tance t o 
migrants whose l ives safety are endangered by reason o f being 
the object o f conduct set forth in article 6 o f this Protocol. 

4. In applying the provisions o f this article, States Parties shall 
take into account the special needs o f women and children. 

5. In the case o f detention o f a person who has been the object 
o f conduct set forth in article 6 o f this Protocol, each State Party 
shall comply with its obligations under the Viena Convention on 
Consular Relations, where applicable, including that of informing 
the p e r s o n c o n c e r n e d wi thout d e l a y about the p r o v i s i o n s 
concerning notif ication t o a n d communicat ion with consular 
officers. 

ARTICLE 17 

Agreements and arrangements 

States Parties shal l consider the c onclusion o f bilateral o r 
r e g i o n a l a g r e e m e n t s or o p e r a t i o n a l a r r a n g e m e n t s or 
understandings aimed at: 

(a) Establishing the most appropriate and effective measures 
to prevent and combat the conduct set forth in article 6 
o f this Protocol; or 

(b) E n h a n c i n g the p r o v i s i o n s o f this Protoco l a m o n g 
themselves. 

ARTICLE 18 

Return of smuggled migrants 

1. Each State Party agrees t o facilitate and accept, without 
undue or unreasonable delay, the return o f a person who has been 
the object of conduct set forth in article 6 o f this Protocol and 
who is its national or who has the right o f permanent residence in 
its territory at the time o f return. 

2. Each State Party shall consider the possibility o f facilitating 
and accepting the return o f a person who has been a object o f 
conduct set forth in article 6 o f this Protocol and who had the 
rights o f permanent residence in its territory at the time o f entry 
into the receiving State in accordance with its domestic law. 

3. At the request o f the receiving State Party, a requested State 
Party shall, without undue or unreasonable delay, verify whether 
a person who has been the object o f conduct set forth in article 6 
o f this Protoco l i s its national or h a s the right o f permanent 
residence in its territory. 

4. In order to facilitate the return o f a person who has been the 
object o f conduct set forth in article 6 o f this Protocol and is 
without proper documentat ion , the State Party o f which that 
person is a national or in which he or she has the right of permanent 



residence shall agree to issue, at authorization the request of the 
receiving State Party, such travel documents or other as may be 
necessary to enable the person to travel to and reenter its territory. 

5. Each State Party involved with the return of a person who 
has been the object of conduct set forth in article 6 of this Protocol 
shall take all appropriate measures to carry out the return in an 
orderly manner and with due regard for the safety and dignity of 
the person, 

6. States Parties may cooperate with relevant international 
organizations in the implementation of this article. 

7. This article shall be without prejudice to any right afforded 
to persons who have been the object of conduct set forth in article 
6 of this Protocol by any domestic law of the receiving State Party. 

8. This article shall not affect the obligations entered into under 
any other applicable treaty, bilateral or multilateral, or any other 
applicable operation agreement or arrangement that governs, in 
whole or in part, the return of persons who have been the object 
of conduct set forth in article 6 of this Protocol, 

IV. Final provisions 

ARTICLE 19 

Saving clauses 

1. Nothing in this Protocol shall affect the other rights, 
obligations and responsabilities of States and individuals under 
international law, including international humanitarian law and 
international human rights law and, in particular, where applicable, 
the 1951 Convention and the 1967 Protocol relating to the Status 
of Refugees and the principle of non-refoulement as contained 
therein. 

2. The measures set forth in this Protocol shall be interpreted 
and applied in a way that is not discriminatory to persons on the 
ground that they are the object of conduct set forth in ARTICLE6 
of this Protocol. The interpretation and application of those 
measures shall be consistent with internationally recognized 
principles of non-discrimination. 

ARTICLE 20 

Settlement of disputes 

1. States Parties shall endeavour to settle disputes concerning 
the interpretation or application of this Protocol through 
negotiation. 

2. Any dispute between two or more States Parties concerning 
the interpretation or application of this Protocol that cannot be 
settled through negotiation within reasonable time shall, at the 
request of one of those States Parties, be submitted to arbitration. 
If, six months after the date of the request for arbitration those 
States Parties a re unable to agree on the o rganization of the 
arbitration, any one of those States Parties may refer the dispute 

the International Court of Justice by request in accordance with 
Statute of the Court. 

3. Each State Party may, at the time of signature, ratification, 
acceptance or approval of or accession to this Protocol, declare 
that it does not consider itself bound by paragraph 2 of this article. 
The other States Parties shall not be bound by paragraph 2 of this 
article with respect to any State Party that has made such a 
reservation. 

4. Any State Party that has made a reservation in accordance 
with paragraph 3 of this article may at any time withdraw that 
reservation by notification to the Secretary-General of the United 
Nations. 

Signature, ratification, acceptance, approval and accession 

1. This Protocol shall be open to all States for signature from 
12 to 15 December 2000 in Palermo, Italy, and thereafter at United 
Nations Headquarters in N e w York until 12 December 2002. 

2. This Protocol shall also be open for signature by regional 
economic integration organizations provided that at least one 
member State of such organization has signed this Protocol in 
accordance with paragraph 1 of this article. 

3. This Protocol i s subject t o ratification, acceptance or 
approval. Instruments of ratification, acceptance or approval shall 
be deposited with the Secretary-General of the United Nations. A 
regional economic integration organization may deposi t its 
instrument of ratification, acceptance or approval if at least one 
of its member States has done likewise. In that instrument of 
ratification, acceptance or approval, such organization shall 
declare the extent of its competence with respect to the matters 
governed by this Protocol. Such organization shall also inform 
the depositary of any relevant modification in the extent of its 
competence. 

4. This Protocol is open for accession by any State or any 
regional economic integration organization of which at least one 
member State is a Party to this Protocol. Instruments of accession 
shall b e deposited with the Secretary-General o f the United 
Nations. At the time of its access ion , a regional economic 
integration organization shall declare the extent of its competence 
with respect to matters governed by this Protocol . Such 
organization shall a lso inform the depositary of any relevant 
modification in the extent of its competence. 

ARTICLE 22 

Entry into force 

1. This Protocol shall enter into force on the ninetieth day after 
the date o f deposit of the fortieth instrument o f ratification 
acceptance, approval or accession, except that it shall not enter 
into force before the entry into force of the Convention. For the 
purpose of this paragraph, any instrument deposited by a regional 
economic integration organization shall not be counted as 
additional to those depos i ted by member States o f such 
organization. 

2. For each State or regional economic integration organization 
ratifying, accepting, approving or acceding to this Protocol after 
the deposit of the fortieth instrument of such action, this Protocol 
shall enter into force on the thirtieth day after the date of deposit 
by such State or organization of the relevant instrument or on the 
date this Protocol enters into force pursuant to paragraph 1 of 
this article, whichever is the later. 

ARTICLE 23 

Amendment 

1. After the expiry of five years from the entry into force of 
this Protocol, a State Party t o the Protocol may propose an 
amendment and file it with the Secretary-General of the United 
Nations, who shall thereupon communicate the proposed 
amendment to the States Parties and to the Conference of the 
Parties to the Convention for the purpose o f considering and 
deciding o n the proposal. The States Parties t o this Protocol 
meeting at the Conference of the Parties shall make every effort 
to achieve consensus on each amendment. If all efforts at 



consensus h a v e been e xhausted and n o agreement h a s been 
reached, the amendment shall, a s a last resort, require for its 
adoption a two-thirds majority vote of the States Parties to this 
Protocol present and voting at the meeting of the Conference of 
the Parties. 

2. Regional economic integration organizations, in matters 
within their competence, shall exercise their right to vote under 
this article with a number o f votes equal to the number o f their 
member State that are Parties to this Protocol. Such organizations 
shall not exercise their right to vote if their member States exercise 
theirs and vice versa. 

3. A n amendment adopted in accordance with paragraph 1 of 
this article is subject to ratification, acceptance or approval by 
States Parties. 

4. An amendment adopted in accordance with paragraph 1 of 
this article shall enter into force in respect o f a State Party ninety 
days after the date of the deposit with the Secretary-General of 
the United Nations o f an instrument o f ratification, acceptance or 
approval of such amendment. 

5. When an amendment enters into force, it shall be binding on 
those States Parties which have expressed their consent to be bound 
by it. Other States Parties shall still be bound by the provisions o f 
this Protocol and any earlier amendments that they have ratified, 
accepted or approved. 

ARTICLE 24 

Denunciation 

1. A S tate Party may denounce this Protocol by written 
notification to the Secretary-General of the United Nations. Such 
denunciation shall become effective one year after the date of 
receipt of the notification by the Secretary-General. 

2. A regional economic integration organization shall cease to 
be a Party to this Protocol when all o f its member States have 
denounced it. 

ARTICLE 25 

Depositary and languages 

1. The Secretary-General of the United Nations is designated 
depositary o f this Protocol. 

2 The origina! of this Protocol, o f which the arabic, Chinese, 
english, french, russian and spanish texts are equally authentic, 
shall b e deposi ted w i th the Secretary-General of the United 
Nations. 

In witness whereof, the undersigned plenipotentiaries, being 
duly authorized thereto by their respective Governments, have 
signed this Protocol. 

Anexo III 

Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 
Contra a Criminalidade Organizada Transnacional, Contra 
o Tráfico Ilícito de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e 

aérea 

Preâmbulo 

Os Estados Partes no presente Protocolo, 

Declarando que uma acção eficaz para prevenir e combater 
o ilícito de migrantes por via terrestre, marítima e aérea 
exige uma abordagem global e internacional, incluindo 
a cooperação, a troca de informações e outras medidas 
apropriadas, especialmente medidas sócio-económicas a 
nível nacional, regional e internacional, 

Relembrando a Resolução 54/212 da Assembleia Geral, de 
22 de Dezembro de 1999, na qual a assembleia instou os 
Estados Membros e os organismos das Nações Unidas a 
reforçarem a cooperação internacional no domínio das 
migrações internacionais e do desenvolvimento de forma 
a c o m b a t e r a s c a u s a s p r o f u n d a s das m i g r a ç õ e s , 
designadamente as que e stão ligadas a pobreza e a 
optimizar os benefícios que as migrações internacionais 
p r o p o r c i o n a m aos in teressados e a incentivar, se 
necessário, os mecanismos inter-regionaís, regionais e 
subregionais a continuarem a tratar da ques tão das 
migrações e do desenvolvimento, 

Convencidos da necessidade de tratar dos migrantes com 
humanidade e proteger plenamente os seus direitos, 

Tendo em conta que, apesar do trabalho efectuado noutras 
instâncias internacionais, n ã o ex i s t e u m instrumento 
universal que trate de todos aspectos do tráfico ilícito de 
migrantes e de outras questões conexas, 

Preocupados com o aumento significativo das actividades 
dos grupos criminosos organizados relacionadas com o 
tráfico ilícito de migrantes e outras actividades criminosas 
conexas, enunciadas no presente Protocolo, que causam 
grandes prejuízos aos Estados afectados, 

Preocupado também pe lo f a c t o de o tráfico i l íc i to de 
migrantes poder pôr em risco as vidas ou a segurança 
dos migrantes envolvidos, 

Recordando a Resolução 53/111 da Assembleia Geral, de 9 
de Dezembro de 1998, na qual a Assembleia decidiu criar 
um comité intergovernamental especial, de composição 
aberta, e n c a r r e g a d o de e laborar uma c o n v e n ç ã o 
internacional global contra a criminalidade organizada 
transnacional e de examinar a possibilidade de elaborar, 
designadamente, um instrumento internacional de luta 
contra o tráfico e o transporte i l ícito de migrantes, 
incluindo por via marítima, 

Convencidos de que o facto de completar a Convenção das 
N a ç õ e s Unidas Contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional c o m um instrumento internacional contra 
o tráfico ilícito de migrantes por via terrestre, aérea e 
marítima ajudará a prevenir e a combater esse tipo de 
criminalidade, 

Acordaram o seguinte: 

I. Disposições gerais 
A R T I G O 1 

Relação com a Convenção das Nações Unidas contra a 
Criminalidade Organizada Transnacional 

1. O presente Protocolo completa a Convenção das Nações 
Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional. O 
mesmo será interpretado em conjunto com a Convenção. 

2. A s disposições da Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis 
ao presente Protocolo, salvo disposições em contrário. 

3. A s infracções es tabe lec idas em conformidade c o m o 
artigo 6 o do presente Protocolo serão consideradas como infracções 
estabelecidas em conformidade com a Convenção. 

A R T I G O 2 

Objectivo 

O objectivo do presente Protocolo é prevenir e combater o 
tráfico ilícito de migrantes, bem como promover a cooperação 
entre os Estados Partes com esse fim, protegendo ao mesmo tempo 
os direitos dos migrantes objecto desse tráfico. 



A R T I G O 3 

Definições 

Para efeitos do presente Protocolo: 

a) A expressão "tráfico ilícito de migrantes" significa facilitar 
a entrada ilegal de uma pessoa num Estado Parte do qual 
essa pessoa não é nacional ou residente permanente com 
o objectivo d e obter, directa o u indirectamente, um 
benefício financeiro ou outro benefício material, 

b) A expressão " entrada ilegal" significa a" passagem de 
fronteiras sem preencher os requisitos necessários para 
a entrada legal no Estado de acolhimento, 

c) A expressão "documento de v i a g e m o u d e identidade 
fraudulento" significa qualquer documento de viagem ou 
de identificação: 

(i) Que tenha s ido fa l s i f icado ou alterado de forma 
substancial por uma pessoa ou uma entidade que não 
esteja l ega lmente autorizada a fazer ou emitir 
documentos de viagem ou de identidade em nome de 
um Estado; ou 

(ii) Que tenha sido emitido ou obtido de forma irregular, 
através de falsas declarações, corrupção o u coação 
ou qualquer outro meio ilícito; ou 

(iii) Que seja utilizado por uma pessoa que não é o seu 
titular legítimo; 

d) O termo "navio" significa todo o t ipo de embarcação, 
incluindo embarcações sem calado e hidroaviões, utilizados 
ou que possam ser utilizados como meio de transporte 
sobre a água, com excepção de vasos de guerra, navios 
auxiliares da armada ou outras embarcações pertencentes 
a um Governo ou por ele exploradas, desde que sejam 
utilizadas exclusivamente por um serviço público não 
comercial. 

A R T I G O 4 

Âmbito de aplicação 
O presente Protocolo aplicar-se-á, sa lvo d i spos ição em 

contrário, à prevenção, investigação e repressão das infracções 
estabelecidas e m conformidade c o m o artigo 6 d o presente 
P r o t o c o l o , q u a n d o e s s a s i n f r a c ç õ e s f o r e m de natureza 
transnacional e envolvam um grupo criminoso organizado, bem 
como à protecção dos direitos das pessoas que foram objecto 
dessas infracções. 

A R T I G O 5 

Responsabilidade penal dos migrantes 

Os migrantes não estão sujeitos aos procedimentos criminais 
nos termos do presente Protocolo, pelo facto de terem sido objecto 
dos actos enunciados no seu artigo 6o 

A R T I G O 6 

Criminalização 

1. Cada Estado Parte adoptará as medidas legislativas e outras 
que considere necessárias para caracterizar como infracção penal, 
quando praticada intencionalmente e de forma a obter, directa ou 
indirectamente, u m benef íc io f inanceiro ou outro benef íc io 
material: 

a) O tráfico ilícito de migrantes; 
b) Os seguintes actos quando praticados com o objectivo de 

possibilitar o tráfico ilícito de migrantes: 

(i) Elaboração de um documento de viagem ou de identidade 
fraudulento; 

(ii) Obtenção, fornecimento ou posse de tal documento, 

c) Permitir que uma pessoa, que não é nacional ou residente 
permanente, permaneça no Estado em causa, sem preencher 
as condições necessárias para permanecer legalmente no 
Estado, através dos meios referidos na alínea b) do presente 
número ou de qualquer outro meio ilegal, 

2. Cada Estado Parte adoptará também medidas legislativas e 
outras que considere necessárias para caracterizar como infracção 
penal: 

a) Sem prejuízo dos conceitos fundamentais do seu sistema 
jurídico, a tentativa de praticar uma infracção estabelecida 
em conformidade com o n° 1 do presente artigo; 

b) A participação como cúmplice numa infracção estabelecida 
em conformidade com a alínea a), a alínea b) (i) ou a 
alínea c) do n° 1 do presente artigo e, sem prejuízo dos 
conce i tos fundamentais do seu sistema jurídico, a 
participação como cúmplice numa infracção estabelecida 
em conformidade com a alínea b) (ii) do n° 1 do presente 
artigo; 

c) Organizara prática d e uma infracção estabelecida e m 
conformidade com o n° 1 do presente artigo o u dar 
instruções a outras pessoas para que a pratiquem, 

3. Cada Estado Parte adoptará as medidas legislativas e outras 
que entenda necessárias, para considerar como c ircunstâncias 
agravantes das infracções estabelecidas em conformidade com 
as alíneas a), b) (i) e c) do n° 1 do presente artigo e, sem prejuízo 
dos conceitos fundamentais do seu sistema jurídico, das infracções 
estabelecidas em conformidade com as alíneas b) e c) do n° 2 do 
presente artigo: 

«) Pôr em perigo ou ameaçar pôr em perigo as vidas e segurança 
dos migrantes em causa; ou 

b) O tratamento desumano ou degradante desses migrantes, 
incluindo a sua exploração. 

4. Nenhuma disposição do presente Protocolo impedirá um 
Estado Parte de tomar medidas contra uma pessoa cuja conduta 
constitua uma infracção nos termos do seu direito interno. 

II. Tráfico ilícito de migrantes por via marítima 

A R T I G O 7 

Cooperação 

Os Estados Partes cooperarão na medida d o possível para 
prevenir e reprimir o tráfico ilícito de migrantes por via marítima, 
em conformidade com o direito internacional do mar. 

A R T I G O 8 

Medidas contra o tráfico ilícito de migrantes por via 
marítima 

1, U m Estado Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar 
que um navio que arvora o seu pavilhão ou que invoca o registo 
da matrícula neste Estado, sem nacionalidade, ou que apesar de 
arvorar um pavilhão estrangeiro ou recusar mostrar o seu pavilhão, 
tem na verdade a nacionalidade do Estado Parte em questão, se 
encontra envolvido no tráfico ilícito de migrantes por via marítima, 
pode pedir auxí l io de outros Estados Partes para pôr termo a 
utilização do referido navio para esse fim. Os Estados Partes aos 
quais foi solicitado o auxílio prestá-lo-ão na medida do possível 
tendo em conta os meios disponíveis. 



2. U m Estado Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar 
que um navio que exerce a liberdade de navegação em conformidade 
c o m o direito internacional e arvora o pavilhão ou exibe sinais de 
matrícula de outro Estado Parte se encontra envolvido no tráfico 
ilícito de migrantes por via marítima pode notificar o Estado do 
pavilhão, solicitar a confirmação do registo da matricula e, se 
este se confirmar, solicitar a autorização a esse Estado para tomar 
medidas apropriadas relativamente ao navio. O Estado do pavilhão 
pode, designadamente, autorizar o Estado requerente a: 

a) Entrar a bordo do navio; 
b) Revistar o navio; e 
c) Se forem encontradas provas de que o navio se encontra 

envolvido no tráfico ilícito de migrantes por via marítima, 
p o d e tomar as medidas que cons idere apropriadas 
relativamente a o nav io , à s pessoas e à carga que s e 
encontrem a bordo, nos termos e m que foi autorizado 
pelo Estado do pavilhão. 

3. U m Estado Parte que tenha tomado qualquer medida em 
c o n f o r m i d a d e c o m o n° 2 do p r e s e n t e art igo , informará 
imediatamente o Estado do pavilhão em causa sobre os resultados 
das referidas medidas. 

4. U m Estado Parte responderá imediatamente a qualquer pedido 
de outro Estado Parte com vista a determinar se um navio que 
invoca o registo da matrícula neste Estado ou arvore o seu pavilhão 
está autorizada a fazê-lo, bem como a um pedido de autorização 
efectuado em conformidade com o n° 2 do presente artigo. 

5. O Estado do pavilhão pode, em conformidade c o m o artigo 
7 d o presente Protocolo, fazer depender a sua autorização d e 
condições a acordar entre ele e o Estado requerente, nomeadamente 
condições relativas à responsabilidade e ao alcance das medodas 
efectivas a tomar. U m Estado Parte não tomará medidas adicionais 
sem a autorização expressa do Estado do pavilhão, excepto aquelas 
que se considerem necessárias para afastar um perigo eminente 
para a vida das pessoas ou aquelas que resultam de acordos bilaterais 
ou multilaterais pertinentes. 

6. Cada Estado Parte designa uma ou mais autoridades, s e 
necessário, para receber e respondera pedidos d e auxílio d e 
c o n f i i m a ç ã o de r e g i s t o de matrícula ou do direito de uma 
embarcação arvorar o seu pavilhão e a pedidos de autorização 
para tomar as medidas apropriadas. Essa designação será notificada 
pelo Secretário-Geral a todos os outros Estados Partes no prazo 
de um mês após a designação. 

7. U m Estado Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar 
que um navio se encontra envolvido no tráfico ilícito de migrantes, 
por via marítima e não tem nacionalidade ou é equiparado a um 
navio sem nacionalidade pode abordá-lo e revistá-lo. Se forem 
encontradas provas que confirmem a suspeita, esse Estado Parte 
tomará as medidas apropriadas em conformidade com o direito 
interno e internacional aplicáveis. 

A R T I G O 9 

Cláusulas de protecção 

1. Quando um Estado Parte tomar medidas contra um navio 
em conformidade com o artigo 8 do presente Protocolo; 

a) Velará pela segurança e pelo tratamento humano das pessoas 
a bordo; 

b) Terá devidamente em conta a necessidade de não pôr e m 
perigo a segurança do navio ou da sua carga; 

c) Terá devidamente em conta a necessidade de não prejudicar 
os interesses c omerciais ou o s direitos d o Estado d o 
pavilhão ou de qualquer outro Estado interessado; 

d) Velará, para que, consoante os meios disponíveis, quaisquer 
m e d i d a s t o m a d a s e m r e l a ç ã o a o n a v i o s e j a m 
ecoloszicamente razoáveis. 

2. Se os motivos das medidas tomadas em conformidade com 
o artigo 8 do presente Protocolo se revelarem infundados, o navio 
será indemnizado por qualquer eventual prejuízo ou dano, desde 
que o navio não tenha praticado nenhum acto que tenha justificado 
a medida tomada. 

3. Qua lquer m e d i d a tomada , adoptada ou ap l i cada e m 
conformidade com o presente capítulo, terá devidamente e m conta 
a necessidade de não prejudicar ou afectar: 

a) Os direitos e obrigações dos Estados costeiros e o exercício 
da sua j u r i s d i ç ã o e m c o n f o r m i d a d e c o m o dire i to 
internacional do mar; ou 

b) O poder do Estado do pavilhão de exercer jurisdição e 
controlo relativamente às questões administrativas, técnicas 
e sociais relacionadas c o m o navio. 

4. Qualquer medida tomada no mar, em conformidade c o m o 
disposto no presente capítulo, será executada apenas por navios 
de guerra ou aeronaves militares ou por outros navios ou aeronaves 
devidamente autorizados para esse efeito, que ostentem sinais 
claros e identificáveis como estando ao serviço do Estado. 

III. Prevenção, cooperação e outras medidas 

A R T I G O 1 0 

Informação 

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 27 e 28 da Convenção, 
os Estados Partes, em especial aqueles c o m fronteiras comuns ou 
situados em itinerários utilizados para o tráfico ilícito de migrantes, 
trocarão entre si, para at ingirem os ob jec t ivos do presente 
Protocolo , e e m conformidade c o m os r e s p e c t i v o s s is temas 
jurídicos e administrativos internos, in formações relevantes, 
designadamente sobre: 

a) Os pontos de embarque e de dest ino, b e m c o m o os 
itinerários, os transportadores e os meios de transporte, 
dos quais se tem conhec imento ou suspeita de se rem 
utilizados por um grupo criminoso organizado que pratica 
actos enunciados no artigo 6 do presente Protocolo; 

b) A identidade e os m é t o d o s de organizações ou grupos 
criminosos organizados dos quais se tem conhecimento 
ou s u s p e i t a de e n v o l v i m e n t o na prát ica de a c t o s 
enunciados no artigo 6 do presente Protocolo; 

c) A autenticidade e as características d o s documentos d e 
v iagem emitidos p or um Estado Parte e o furto ou a 
uti l ização indev ida d e d o c u m e n t o s d e v i a g e m o u d e 
identidade e m branco; 

d) Os m e i o s e m é t o d o s de d i s s imulação e transporte d e 
pessoas , a modif icação, a reprodução o u a aquisição 
ilícita o u outra ut i l ização indevida de documentos de 
v iagem ou de identidade utilizados nos actos enunciados 
no artigo 6 do presente Protocolo e formas de detectá-
los; 

e) Elementos da experiência legislativa, bem c o m o práticas 
e medidas para prevenir e combater os actos enunciados 
no artigo ° do presente Protocolo; e 

j ) Questões científicas e tecnológicas úteis para a investigação 
e repressão, af im.de reforçar mutuamente a capacidade 
de prevenir e detectar os actos enunciados no artigo 6 do 
presente Protocolo, conduzir investigações sobre esses 
actos e processar os seus autores. 

2. U m Estado Parte que recebe informações respeitará qualquer 
pedido do Estado Parte que transmitiu e s s a s informações, n o 
sentido de restringir a sua utilização. 



A R T I G O 1 1 

Medidas nas fronteiras 

1. Sem prejuízo dos compromissos internacionais relativos a 
livre circulação d e pessoas, o s Estados Partes reforçarão, na 
medida d o possível o s controlos fronteiriços que considerem 
necessários para prevenir e detectar o tráfico ilícito de migrantes. 

2. Cada Estado Parte adoptará as medidas legislativas ou outras 
medidas apropriadas para prevenir, na medida d o possível, a 
utilização de meios de transporte explorados por transportadores 
comerc ia i s para a prática da infracção es tabe lec ida em 
conformidade com a alínea a) do n° 1 do artigo 6 do presente 
Protocolo. 

3. Quando se considere apropriado, e sem prejuízo das 
convenções internacionais aplicáveis, essas medidas consistirão, 
nomeadamente, na obrigação dos transportadores comerciais, 
incluindo as empresas d e transportes, o s proprietários ou os 
operadores de qualquer meio de transporte, verificarem que todos 
os passageiros são portadores dos documentos de viagem exigidos 
para a entrada no Estado de acolhimento, 

4. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias, em 
conformidade com o seu direito interno, para prever sanções nos 
casos de violação da obrigação constante no n° 3 do presente 
artigo. 

5.. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de tomar 
medidas que permitam, em conformidade c o m o seu direito 
interno, recusar a entrada ou janular os vistos de pessoas envolvidas 
na prática de infracções estabelecidas em conformidade com o 
presente Protocolo. 

6. Sem prejuízo do disposto no artigo 27° da Convenção, os 
Estados Partes considerarão a possibi l idade de reforçar a 
c o o p e r a ç ã o entre o s e r v i ç o de contro lo de fronte iras , 
designadamente criando e mantendo canais d e comunicação 
directos. 

A R T I G O 1 2 

Segurança e controlo de documentos 

Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias, de acordo 
com os meios disponíveis para: 

a) Assegurar a qualidade dos documentos de viagem ou de 
identidade que emitir, de forma a que não sejam 
indevidamente utilizados nem facilmente falsificados ou 
modificados, reproduzidos ou emitidos de forma ilícita; 
e 

b) Assegurar a integridade e a segurança dos documentos de 
viagem ou de identidade emitidos pelo Estado Parte ou 
em seu nome e impedir a sua criação, emissão e utilização 
ilícitas. 

A R T I G O 1 3 

Legitimidade e validade dos documentos 

A pedido de outro Estado Parte, um Estado Parte verificará, 
em conformidade com o seu direito interno e dentro de um prazo 
razoável, a legitimidade e validade dos documentos de viagem 
ou de identidade emitidos ou presumidamente emitidos em seu 
nome e que suspeite terem sido utilizados para a prática de actos 
estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo, 

A R T I G O 1 4 

Formação e cooperação técnica 

1, Os Estados Partes assegurarão ou reforçarão a formação 
especializada dos agentes dos serviços de imigração e de outros 

agentes competentes para a prevenção dos actos estabelecidos 
no artigo 6 do presente Protocolo e o tratamento humano dos 
migrantes que foram objecto desses actos, respeitando os direitos 
que lhes são reconhecidos no presente Protocolo. 

2. Os Estados Partes cooperarão entre si e com organizações 
internacionais, organizações não governamentais , outras 
organizações competentes e outros elementos da sociedade civil, 
na medida do possível, para assegurar uma formação adequada 
do pessoal nos respectivos territórios c o m vista a prevenir, 
combater e erradicar os actos estabelecidos no artigo 6 do presente 
Protocolo e proteger os direitos dos migrantes que foram objectos 
desses actos. Essa formação incidirá, nomeadamente, sobre: 

A) A melhoria da segurança e da qualidade dos documentos 
de viagem; 

b) O reconhecimento e detenção de documentos de viagem e 
de identidade fraudulentos; 

c) A reco lha de i n f o r m a ç õ e s de carácter cr iminal , 
especialmente relacionada coma identificação de grupos 
criminosos organizados dos quais se tem conhecimento 
ou suspeita de envolv imento na prática dos actos 
estabelecidos no artigo 6 d o presente Protocolo, os 
métodos utilizados no transporte de migrantes'objecto 
de tráfico ilícito, a utilização indevida de documentos de 
v iagem ou de identidade para a prática dos actos 
estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo e os meios 
de dissimulação utilizados no tráfico ilícito de migrantes; 

D) A melhoria de procedimentos para a detecção de pessoas 
vítimas de tráfico ilícito nos pontos de entrada e de saída 
tradicionais e não tradicionais; e 

e) O tratamento h umano de m igrantes e a protecção d os 
direitos que lhes são reconhecidos no presente Protocolo, 

3. Os Estados Partes que tenha conhecimentos especializados 
relevantes considerarão a possibilidade d e prestar assistência 
técnica aos Estados que são frequentemente países de origem ou 
de trânsito de pessoas que foram objecto dos actos estabelecidos 
no artigo 6 do presente Protocolo. Os Estados Partes envidarão 
esforços p ara fornecerem o s recursos n ecessários, tais c omo 
veículos, sistemas de informática e leitores de documentos, para 
combater os actos estabelecidos no artigo 6. 

A R T I G O 1 5 

Outras medidas de prevenção 

1. Cada Estado Parte tomará medidas destinadas a instituir ou 
a reforçar programas de informação para sensibilizar o público 
para o facto d e o s a ctos e nunciados n o artigo 6 do p resente 
Protocolo constituírem uma actividade criminosa frequentemente 
perpetrada por grupos criminosos organizados com fins lucrativos 
e que apresentam grande risco para os migrantes em questão. 

2. E m conformidade c o m o disposto com o artigo 3 1 da 
Convenção, os Estados Partes cooperarão no domínio da 
informação afim de impedir que potenciais migrantes se tornem 
vítimas de grupos criminosos organizados, 

3. Cada Estado Parte promoverá ou reforçará, de forma 
apropriada, programas de desenvolvimento e cooperação a nível 
nacional, regional e internacional, tendo em conta as realidades 
sócio-económicas das migrações e prestando especial atenção a 
zonas económica e socialmente desfavorecidas, d e f o r m a a 
combater as causas profundas do tráfico ilícito de migrantes, tais 
como a pobreza e o subdesenvolvimento. 



A R T I G O 1 6 

Medidas de protecção e de assistência 

1. Ao aplicar o presente Protocolo, cada Estado Parte adoptará 
em conformidade com as obrigações que lhe incumbem nos termos 
do direito internacional, todas as medidas apropriadas, incluindo 
as medidas legislativas que considere necessárias afim de preservar 
e proteger os direitos das pessoas que foram objecto dos actos 
estabelecidos no artigo 6 do p resente Protocolo, que lhes s ão 
reconhecidos pelo direito internacional aplicável, especialmente 
o direito à vida e o direito a não ser submetido a tortura ou outras 
penas ou tratamentos cruéis, desumanos e degradantes. 

2. Cada Estado Parte tomará as medidas apropriadas para 
conceder aos migrantes uma protecção adequada contra a 
violência que lhes possa ser infligida tanto por pessoas como por 
grupos, pelo facto de terem sido objecto dos actos enunciados no 
artigo 6 do presente Protocolo. 

3. Cada Estado Parte concederá uma assistência adequada 
aos migrantes, cuja vida ou segurança tenham sido postas em 
perigo pelo facto de terem sido objecto dos actos estabelecidos 
no artigo 6 do presente Protocolo. 

4. Ao aplicar as disposições do presente artigo, os Estados 
Partes terão em conta as necessidades específicas das mulheres e 
das crianças. 

5. No caso de detenção de uma pessoa que foi objecto dos 
actos estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo, cada Estado 
Parte dará cumprimento às obrigações que lhe incumbem nos 
termos da Convenção de Viena sobre as Relações Consulares6 

quando aplicável, incluindo a obrigação de informar sem demora 
a pessoa em causa sobre as disposições relativas à notificação e 
comunicação aos funcionários consulares. 

A R T I G O 1 7 

Acordos 

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar7 

acordos bilaterais ou regionais, acordos operacionais ou outras 
plataformas de entendimento com o objectivo de:' 

a) Estabelecer as medidas mais apropriadas e eficazes para 
prevenir e combater os actos enunciados no artigo 6 do 
presente Protocolo; ou 

b) Desenvolver entre si as disposições constantes do presente 
Protocolo. 

A R T I G O 1 8 

Regresso de migrantes objecto de tráfico ilícito 

1. Cada Estado Parte acorda em facilitar e aceitar, sem demora 
indevida ou injustificada, o regresso de uma pessoa que foi objecto 
dos actos estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo e que é 
seu nacional ou que tem o direito de residência permanente no 
seu território no momento do regresso. 

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de facilitar e 
aceitar, em conformidade com o seu direito interno, o regresso de 
uma pessoa que tenha sido objecto de um acto estabelecido no 
artigo 6 do presente Protocolo e que tinha o direito de residência 
permanente no território do Estado Parte no momento da sua 
entrada no Estado de acolhimento. 

3. A pedido do Estado Parte de acolhimento, um Estado Parte 
requerido verificará, sem demora indevida ou injustificada, se 
uma pessoa que for objecto dos actos enunciados no artigo 6 do 
presente Protocolo é nacional desse Estado Parte ou se tem o 
direito de residência permanente no seu território. 
" Nacoes Unidas Trea ty Series , Vol. 596 n 8638-8640 

4. A fim de facilitar o regresso de uma pessoa que tenha sido 
objecto dos actos enunciados no artigo 6 do presente Protocolo e 
não possui documentos devidos, o Estado Parte do qual essa 
pessoa é nacional ou no qual tem direito a residência permanente 
aceitará e mitir, a pedido do E stado Parte d e acolhimento, o s 
documentos de viagem ou qualquer outra autorização que 
considere necessária para permitir à pessoa viajar e ser readmitida 
no seu território. 

5. Cada Estado Parte envolvido no regresso de uma pessoa 
que tenha sido objecto de actos enunciados no artigo 6 do presente 
Protocolo adoptará todas as medidas apropriadas para organizar 
esse regresso de forma ordenada e tendo devidamente em conta a 
segurança e a dignidade da pessoa. 

6. Os Estados Partes podem cooperar com organizações 
internacionais competentes na execução do presente artigo. 

7. O disposto no presente artigo não prejudica qualquer direito 
reconhecido às pessoas, nos termos da legislação do Estado Parte 
de acolhimento, que tenham sido objecto dos actos estabelecidos 
no artigo 6 do presente Protocolo. 

8. O presente artigo não prejudica as obrigações decorrentes 
de qualquer outro tratado bilateral ou multilateral aplicável ou 
qualquer outro acordo operacional que regule, no todo ou em 
parte, o regresso das pessoas que tenham sido objecto dos actos 
estabelecidos no artigo 6 do presente Protocolo. 

IV. Disposições finais 

A R T I G O 1 9 

Cláusula de salvaguarda 

1. Nenhuma disposição do presente Protocolo prejudicará 
outros direitos, obrigações e responsabilidades dos Estados e dos 
particulares nos termos do direito internacional, incluindo o direito 
internacional humanitário e o direito internacional relativo aos 
direitos humanos e, designadamente, na medida em que sejam 
aplicáveis, a Convenção de 1951 e o Protocolo8 de 1967 relativos 
ao estatuto do refugiado e ao princípio do non-refoulement neles 
enunciado. 

2. As medidas constantes do presente Protocolo serão 
interpretadas e aplicadas de forma a que as pessoas que foram 
objecto dos actos enunciados no artigo 6 do presente Protocolo 
não sejam discriminadas. A interpretação e aplicação das referidas 
medidas serão efectuadas em conformidade com os princípios da 
não discriminação intenacionalmente reconhecidos. 

A R T I G O 2 0 

Resolução de diferendos 

1, Os Estados Partes envidarão esforços para resolver os 
diferendos relativos à interpretação e à aplicação do presente 
Protocolo por via negocial. 

2, Qualquer d iferendo entre d ois o u mais Estados P artes 
relativamente à aplicação ou interpretação do presente Protocolo 
que não possa ser resolvido pela via negocial dentro de um prazo 
razoável será submetido, a pedido de um desses Estados Partes, a 
arbitragem. Se no prazo de seis meses após a data do pedido de 
arbitragem, esses Estados Partes não chegarem a um acqrdo sobre 
a o rganização da a rbitragem, qualquer d esses Estados Partes 
poderá submeter o litígio ao Tribunal Internacional de Justiça, 
mediante requerimento em conformidade como Estatuto do 
Tribunal. 

3, Cada Estado Parte pode, no momento da assinatura , da 
ratificação, da aceitação ou da aprovação do presente Protocolo 
' Nações U n i d a s Trea ty Series , Vol. 189 n° 2545 
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ou da adesão ao mesmo, declarar que não se considera vinculado 
ao n° 2 do presente artigo. Os outros Estados Partes não ficarão 
vinculados ao n" 2 do presente artigo em relação a qualquer outro 
estado Parte que tenha formulado essa reserva. 

4. Qualquer Estado Parte que tenha formulado uma reserva 
nos termos do n° 3 do presente artigo pode, a qualquer momento, 
retirar essa reserva através de notificação ao Secretário-Geral da 
Nações Unidas. 

A R T I G O 2 1 

Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão 

1. O presente Protocolo será aberto à assinatura de todos os 
Estados de 12 a 15 de Dezembro de 2000 em Palermo, Itália, e, 
posteriormente, na sede das Nações Unidas, em Nova Iorque, até 
12 de Dezembro de 2002. 

2.O presente Protocolo será igualmente aberto à assinatura de 
organizações regionais de integração económica, desde que pelo 
menos um Estado membro dessa organização tenha assinado o 
presente P rotocolo em conformidade com o n° 1 do presente 
artigo. 

3.O presente Protocolo está sujeito a ratificação, aceitação ou 
aprovação. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação 
serão depositados junto do Secretário-Geral das Nações Unidas. 
Uma organização regional de integração económica pode 
depositar o seu instrumento de ratificação, de aceitação ou de 
aprovação se pelo menos um dos seus Estados membros o tiver 
feito. Nesse instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação 
essa organização declarará o âmbito da sua competência 
relativamente às matérias reguladas pelo presente Protocolo. 
Informará igualmente o depositário de qualquer modificação 
relevante no âmbito da sua competência, 

4.O presente Protocolo está aberto à adesão de qualquer Estado 
ou de qualquer organização regional de integração económica da 
qual pelo menos um Estado membro seja parte do presente 
Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados junto 
do Secretário-Geral d as Nações Unidas. No momento da sua 
adesão u ma organização regional de integração económica 
declarará o âmbito da sua competência relativamente às questões 
reguladas pelo presente P rotocolo. Informará igualmente o 
depositário de qualquer modificação relevante no âmbito da sua 
competência. 

A R T I G O 2 2 

Entrada em vigor 

3. O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia 
seguinte à data do depósito do quadragésimo instrumento de 
ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, mas não 
entrará em vigor antes da entrada em vigor da Convenção. Para 
efeitos do presente número, nenhum instrumento depositado por 
uma organização regional de integração económica será somado 
aos que foram depositados pelos Estados membros dessa 
organização. 

2. Em relação a cada Estado ou organização regional de 
integração económica que ratifique, aceite, aprove ou adira ao 
presente Protocolo após o depósito do quadragésimo instrumento 
pertinente, o presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo 
dia seguinte ao depósito desse instrumento por parte do referido 
Estado ou organização ou na data de entrada em vigor do presente 
Protocolo, em conformidade com o n° 1 do presente artigo, se 
esta for posterior. . 

A R T I G O 2 3 

Alterações 

1. Cinco anos após a entrada em vigor do presente Protocolo, 
um Estado Parte pode propor uma alteração e depositar o texto 
junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas que, em seguida, 
comunicará a alteração proposta aos Estados Partes e à 
Conferência das Partes na Convenção, para analisarem a proposta 
e tomarem uma decisão. Os Estados Partes no presente Protocolo 
reunidos em Conferência das Partes farão todos os esforços para 
chegarem a um consenso sobre qualquer a Iteração. Se forem 
esgotados todos os esforços sem que se tenha chegado a um 
acordo, será necessário, em último caso, para que a alteração seja 
adoptada, urna maioria de dois terços dos votos expressos dos 
Estados Partes no presente Protocolo presentes na Conferência 
das Partes, 

2. As organizações regionais de integração económica, em 
matérias da sua competência, exercerão o seu direito de voto nos 
termos do presente artigo com um número de votos igual ao 
número dos seus Estados membros que são Partes no presente 
Protocolo, Essas organizações não exercerão o seu direito de voto 
se os seus Estados membros exercerem o seu e vice versa. 

3. Uma alteração adoptada em conformidade com o n° 1 do 
presente artigo está sujeita a ratificação, aceitaçãoou aprovação 
dos Estados Partes. 

4. Uma alteração adoptada em conformidade com o n° 1 do 
presente Protocolo entrará em vigor em relação a um Estado Parte 
noventa dias após a data do depósito do instriumento de 
ratificação, de aceitação ou de aprovação da referida alteração 
junto do Secretário-Geral das Nações Unidas. 

5. A entrada em vigor de uma alteração vincula todos os Estados 
Partes que manifestaram o seu consentimento em ficar vinculados 
por essa alteração, Os outros Estados Partes permanecerão 
vinculados pelas disposições do presente Protocolo bem como 
por qualquer alteração anterior que tenham ratificado, aceite ou 
aprovado. 

A R T I G O 2 4 

Denúncia 

1, Um Estado Parte pode d enunciar o p resente Protocolo 
.mediante notificação por escrito dirigida ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efectiva um ano após a 
data da recepção da notificação pelo Secretário-Geral, 

2. Uma organização regional de integração económica deixará 
de ser parte no presente Protocolo quando todos os seus Estados 
membros o tiverem denunciado, 

A R T I G O 2 5 

Depositário e línguas 

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas é o depositário do 
presente Protocolo. 

2. O original do presente Protocolo, cujos textos em árabe, 
chinês, espanhol, francês, inglês e russo fazem igualmente fé, será 
depositado junto do Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, 
devidamente autorizados pelos respectivos governos, assinaram 
o presente Protocolo. 



Resolução n° 89/2002 

de 11 de Dezembro 

Havendo necessidade de a República de Moçambique ratificar 
o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a 
Criminalidade Organizada, relativo ao Fabrico e Tráfico Ilícito 
de Armas de Fogo das suas Partes, Peças e Munições, concluído 
em 31 de Maio de 2001, o Conselho de Ministros, ao abrigo do 
disposto na alínea f) do n° 1 do artigo 153 da Constituição determina: 

Artigo 1. E ratificado o Protocolo-Adicional à Convenção das 
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada, relativo ao 
Fabrico e Tráfico Ilícito de Armas de Fogo, das suas Partes, Peças 
e Munições, cujo texto em língua inglesa e respectiva tradução 
em língua portuguesa vão em anexo à presente Resolução e dela 
são parte integrante. 

Art. 2. Os Ministérios dos Negócios Estrangeiros e Cooperação, 
do Interior e do Plano e Finanças, sob coordenação do Ministério 
da Justiça, ficam encarregues de preparar a s medidas para a 
implementação do presente Protocolo. 

Art. 3. O Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação 
fica encarregue de realizar os trâmites necessários à notificação 
da presente Resolução ao depositário do Protocolo. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Resolution adopted by the General Assembly 

(Without reference to a Main Committee (A/55/383/Add.2)) 

55/255. Protocol against the I llicit Manufacturing o f and 
Trafficking in Firearms, Their Parts and Components and 
Ammunition, supplementing the United Nations Convention against 
Transnational Organized Crime 

The General Assembly, 

Recalling its resolution 53/111 of9 de December 1998, in which 
it decided to establish an open-ended intergovernmental ad hoc 
committee for the purpose of elaborating a comprehensive 
international Convention against transnational organized crime 
and of discussing the elaboration, as appropriate, of international 
instruments addressing trafficking in women and children, combating 
the illicit manufacturing of and trafficking in firearms, their parts 
and components and ammunition, and illegal trafficking in and 
transporting of migrants, including by sea, 

Recalling also its resolution 54/126 of 17 December 1999, in 
which it requested the Ad hoc Committee on the Elaboration of a 
Convention against Transnational Organized Crime to continue 
its work, in accordance with resolutions 53/111 and 53/114 of 9 
December 1998, and to intensify that work in order to complete it 
in 2000, 

Recalling Further its resolution 55/25 of 15 November 2000, 
by which it adopted the United Nations Convention against 
Transnational Organized Crime, the Protocol to Prevent, Suppress 
and Punish Trafficking in Persons, especially Women and Children, 
supplementing the United Nations Convention against Transnational 
Organized Crime, and the Protocol against the Smuggling o f 
Migrants by Land, Sea and Air, supplementing the United Nations 
Convention against Transnational Organized Crime, 

Reaffirming the inherent right to individual or collective self-
defence recognized in article 51 of the Charter of the United Nations, 

which implies that States also have the right to acquire arms with 
which to defend themselves, as wellas the right of self determination 
of ali peoples, in particular peoples under colonial or other forms 
of alien domination or foreign occupation, and the importance of 
the effective realization of that right, 

1. Takes note of the report of the Ad hoc Committee on the 
Elaboration of a Convention against Transnational 
Organized Crime on its twelfth session1, and commends 
the Ad Hoc Committee for its work; 

2. Adopts the Protocol against the Illicit Manufacturing of 
and Trafficking in Firearms, Their Parts and Components 
and Ammunition, supplementing the U nited Nations 
Convention against Transnational Organized Crime, 
annexed to the present resolution, and opens it for signature 
at United Nations Headquarters in New York; 

3. Urges all states and regional economic organizations to 
sign and ratify the United Nations Convention against 
Transnational Organized Crime and the protocols thereto 
as soon as possible in order to ensure the speedy entry 
into force of the Convention and the Protocols thereto. 

101 st plenary meeting 
31 May 2001 
Annex 

Protocol against the Illicit Manufacturing of and 
Trafficking in Firearms, Their Parts and Components 
and Ammunition, Supplementing the United Nations 
Convention Against Transnational Organized Crime 

Preamble 

The States Parties to this Protocol, 

Aware of the urgent need to prevent, combat and eradicate the 
illicit manufacturing of and trafficking in firearm, their parts and 
components and ammunition, owing to the harmful effects of those 
activities on the security of each State, region and the world as a 
whole, endangering the well-being of peoples, their social and 
economic development and their right to live in peace, 

Convinced therefore, of the necessity for ali States to take ali 
appropriate measures to this end, including international cooperation 
and other measures at the regional and global leveis, 

Recalling General Assembly resolution 53/111 of 9 December 
1998, in which the Assembly decided to establish an open-ended 
intergovernmental ad hoc committee for the purpose of elaboration 
a comprehensive international convention against transnational 
organized crime and of discussing the elaboration of, inter alia, 
an international instrument combating the illicit manufacturing 
of and trafficking in firearms, their parts and components and 
ammunition, 

Bearing in mind the principie of equal rights and self-
determination of peoples, as enshrined in the Charter of the United 
Nations and the Declaration on Principies of International law 
concerning Friendly Relations and Cooperation among States in 
accordance with the Charter of the United Nations2, 

Convinced that supplementing the United Nations Convention 
against Transnational Organized Crime with an international 
instrument against the illicit manufacturing of and trafficking in 
firearms, their parts and components and ammunition will be useful 
in preventing and combating those crimes, 

Have agreed as follows: 
1. General Provisions 

'A |55 |383 |Add.2 

'Reso lu t ion 2625(XXY) ,annex 



Relation with the United Nations Convention against 
Transnational Organized Crime 

1. This Protocol supplements the United Nations Convention 
against Transnational Organized Crime. It shall be interpreted 
together with the Convention, 

2. The provisions o f t h e Convention shall apply, mutates 
mutandís, to this Protocol unless otherwise provided herein. 

3. The offences established in accordance with article 5 of this 
Protocol shall be regarded as offences established in accordance 
with the Convention. 

ARTICLE 2 

Statement of purpose 

The purpose of this Protocol is to promote, facilitate and 
strengthen cooperation among States Parties in order to prevent, 
combat and eradicate the illicit manufacturíng of and trafficking 
in fírearms, their parts and components and ammunition. 

ARTICLE 3 

Use of terms 

For the purposes of this Protocol: 

(a) "Firearm" shall mean any portable barreled weapon that 
expels, is designed to expel or may be readily converted 
to expel a shot, bullet or projeçtile by the action of an 
explosive, excluding antique fírearms or their replicas. 
Antique fírearms and their replicas shall be defined in 
accordance with domestic law. In no case, however, shall 
antique fírearms include fírearms manufactured after 1899; 

(b) "Parts and components" shall mean any element or 
replacement element specifically designed for a firearm 
and essential to its operation, including a barrei, frame 
or receiver, slide or cylinder, bolt or breech block, and 
any device designed or adapted to diminish the sound 
caused by firing a firearm; 

(c) "Ammunition" shall mean the complete round or its 
components, including cartridge cases, primers, propellant 
powder, bullets or projectiles, that are used in a firearm, 
provided that those components are themselves subject 
to authorization in the respectíve State Party; 

(d) "Illicit manufacturing" shall mean the manufacturing or 
assembly of firearms, their parts and components or 
ammunition: 

(i) From parts and components illicitly trafficked; 
(ii) Without a Iicence or authorization from a competent 

authority of the State Party where the manufacture or 
assembly takes place; or 

(iii) Without marking the fírearms at the time of manufacture, 
in accordance with article 8 of this Protocol, 

Licensing or authorization of the manufacture of parts and 
components shall be in accordance with domestic law; 

(e) "Illicit trafficking" shall mean the irnport, export, acquisition, 
sale, delivery, movement or transfer of firearms, their 
parts and components and ammunition from or across 
the territory of one State Party to that of another State 
Party if any one of the States Parties concerned does not 
authorize it in accordance with the terms of this Protocol 
or if the firearms are not marked in accordance with article 
8 of this Protocol; 

(f) "Tracing" shall mean the systematic tracking of fírearms 
and, where possible, their parts and components and 
ammunition from manufacturar to purchaser for the purpose 
of assisting the competent authorities of States Parties in 
detecting, investigating and analyzing illicit manufacturing 
and illicit trafficking. 

ARTICLE 4 

Scope of application 

1, This Protocol shall apply, except as otherwise stated herein, 
to the prevention of illicit manufacturing of and trafficking in 
fírearms, their parts and components and ammunition and to the 
investigation and prosecution of offences established in 
accordance with article 5 of this Protocol where those offences 
are transnational in nature and involve an organized criminal 
group. 

2. This Protocol shall not apply to state-to-state transactions 
or to state transfers in cases where the application of the Protocol 
would prejudice the right of a State Party to take action in the 
interest of national s ecurity consistent with the Charter of the 
United Nations. 

ARTICLE 5 

Criminalization 

1. Each State Party shall adopt such legislative and other measures 
as may be necessary to establish as criminal offences the following 
conduct, when committed intentionally: 

(a) Illicit manufacturing of firearms, their parts and components 
and ammunition; 

(b) Illicit trafficking in fírearms, their parts and components 
and ammunition; 

(c) Falsifying or illicitly obliteratíng, removing or altering 
the marking(s) on fírearms required by article 8 of this 
Protocol. 

2. Each State Party shall also adopt such legislative and other 
measures as may be necessary to establish as criminal 
offences the following conduct: 

(a) Subject to the basic concepts of its legal system, attemp 1ting 
to commit or participating as an accomplice in an offence 
established in accordance with paragraph 1 of this article; 
and 

(b) Organizing, d irecting, aiding, abetting, facilitating o r 
counseling the commission of an offence established in 
accordance with paragraph 1 of this article. 

ARTICLE 6 

Confiscation, Seizure and disposal 
1. Without prejudice to article 12 of the Convention, States 

Parties shall adopt, to the greatest extent possible within their 
domestic legal systems, such measures as may be necessary to 
enable confiscation of firearms, their Parts and components and 
ammunition that have been illicitly manufactured of trafficked. 

2, States Parties shall adopt, within their domestic legal systems, 
such measures as may be necessary to prevent illicitly manufactured 
and trafficked firearms, parts and components and ammunition 
from falling into the hands of unathonized persons by seizing and 
destroying such firearms, their Parts and components and 
ammunition unless other disposal has been officially authorized, 
firearms have been marked and the methods ol desposai ol those 
fire arms and ammunition have been recorded. 



II. Prevention 

ARTICLE 7 

Record-keeping 

Each State Party shall ensure the maintenance, for not less than 
ten years, o f information in relation t o firearms and , where 
appropr ia te and feas ib le , their par t s and componen t s and 
ammunitions that is necessary to trace and identify those firearms 
and, where appropriate and feasible, their parts and components 
and ammunition which are illicitly manufactured or trafficked and 
to prevent and detect such activities. Such information shall include: 

(a) The appropriate markings required by article 8 of this 
Protocol; 

(b) In cases involving international transactions in firearms, 
their parts and components and ammunition, the issuance 
and expira t ion d a t e s of the appropria te l icences or 
authorizations, the country of export, the country of import, 
the transit countries, where appropriate, and the final 
recipient and the description and quantity of the articles. 

ARTICLE 8 

Marketing of firearms 

1. For the purpose of identifying and tracing each firearm, States 
Parties shall: 

(a) At the time of manufacture of the each firearm, either 
require un ique m a r k i n g prov id ing t h e name of the 
manufacturer, the country or place of manufacture and 
the serial number, or maintain any alternative unique user-
fr iendly mark ing with simple geometric symbols in 
combination with a numeric and/or alphanumeric code, 
permitting ready identification by all States of the country 
of manufacture; 

(b) Require appropriate simple marking on each imported 
firearm, permitting identification of the country of import 
and, where possible, the year of import and enabling the 
competent authorities of that country to trace the firearm, 
and a unique marking, if the firearm does not bear such a 
marking. The requirements of this subparagraph need not 
be applied to temporary imports of firearms for verifiable 
lawful purposes; 

(c) Ensure, at the time of transfer of a firearm from government 
stocks to permanent civilian use, the appropriate unique 
marking permitting identification by all States Parties of 
the transferring country. 

2. States Parties shall encourage the-firearms manufacturing 
industry to develop measures against the removal or alteration of 
markings. 

ARTICLE 9 

Deactivation of firearms 

A State Party that does not recognize a deactivated firearm as 
a firearm in accordance with its domestic law shall take the necessary 
measures, i ncluding the e stablishment of sp ecific offences if 
appropriate, to prevent the illicit reactivation of deactivated firearms, 
consistent with the following general principles of deactivation: 

(a) All essential p arts of a deactivated firearm are to be 
rendered permanently inoperable and incapable of removal, 
replacement or modification in a manner that would permit 
the firearm to be reactivated in any way; 

(b) Arrangements are to be made for deactivation measures 
to be verified, where appropriate, by a competent authority 
to ensure that the modifications made to a firearms render 
it permantely inoperable. 

(c) Verification by a competent a uthority is t o include a 
certificate or record attesting to the deactivation of the 
firearm or a clearly visible mark to that effect stamped 
on the firearm. 

ARTICLE 10 

General requirements for export, import and transit 
licensing or authorization systems 

1. Each State Party shall establish or maintain an effect ive 
system of export and import licensing or authorization, as well as 
of measures on international transit, for the transfer of firearms, 
their parts and components and ammunition. 

2. B e f o r e issuing expor t l icences or au thor iza t ions for 
s h i p m e n t s of f i r e a r m s , the i r p a r t s and c o m p o n e n t s and 
ammunition, each State Party verify: 

(a) That the importing States have issued import licences or 
authorizations; and 

(b) That , w i t h o u t p re jud ice t o bi la teral or mult i la teral 
agreements or arrangements favouring landlocked States, 
the transit States have, at a minimum, given notice in 
writing, prior to shipment, that they have no objection to 
the transit. 

3. The expor t and impor t l icence or au thor iza t ion and 
accompanying documentation together shall contain information 
that, at a minimum, shall include the place and the date of issuance, 
the date of expiration, the country of export, the country of import, 
the final recipient, a description and the quantity of the firearms, 
their parts and components and ammunition and, whenever there 
is transit, the countries of transit. The information contained in 
the import licence must be provided in advance to the transit States. 

4. The importing State Part shall , upon request, inform the 
exporting State Party of the receipt of the dispatched shipment of 
firearms, their Parts and components or ammunition. 

5. Each State Party shall, within available means, take such 
measures as may be necessa ry to ensure that l icensing or 
authorization procedures are secure and that the authenticity of 
licensing or authorization documents can be verified or validated. 

6. Sta tes Parties m a y adopt simplif ied procedures for the 
temporary import and export and the transit of firearms, their parts 
and components and ammunition for verifiable lawful purposes 
such as hunting, sport shooting, evaluation, exhibitions or repairs. 

ARTICLE 11 

Security and preventive measures 

In an effort to detect, prevent and eliminate the theft, loss or 
diversion of, as well as the illicit manufacturing of and trafficking 
in, firearms, their parts and components and ammunition, each 
State Party shall take appropriate measures; 

(a) T o r e q u i r e the security of f i r ea rms , their par ts and 
components and ammunition at the time of manufacture, 
import, export and transit through its territory; and 

(b) To increase the effectiveness of import, export and transit 
controls, including, where appropriate, border controls, 
and of police and customs transborder cooperation. 



ARTICLE 12 

Information 

1. Without prejudice to articles 27 and 28 of the Convention, 
States Parties shall exchange among themselves, consistent with 
their respective domestic legal and administrative systems, relevant 
case-specific information on matters such as authorized producers, 
dealers, importers, exporters and, whenever possible, carriers of 
firearms, their parts and components and ammunition. 

2. Without prejudice to articles 27 and 28 of the Convention, 
States Parties shall exchange among themselves, consistent with 
their respective domestic legal and administrative systems, relevant 
information on matters such as: 

(a) Organized criminal groups known to take part or suspected 
of taking part in the illicit manufacturing of or trafficking 
in firearms, their parts and components and ammunition; 

(b) The means of concealment used in the illicit manufacturing 
of or trafficking in fireartns, their parts and components 
and ammunition and ways of detecting them; 

(c) Methods and means, points of dispatch and destination 
and routes customarily used by organized criminal groups 
engaged in illicit trafficking in firearms, their parts and 
components and ammunition; and 

(d) Legislative experiences and practices and measures to 
prevent, combat and eradicate the illicit manufacturing 
of and trafficking in firearms, their parts and components 
and ammunition. 

3. States Parties shall provide to or share with each other, as 
appropriate, relevant scientific and technological information useful 
to law enforcement authorities in order to enhance each other's 
abilities to prevent, detect and investigate the illicit manufacturing 
of and trafficking in firearms, their and components and ammunition 
and to prosecute the persons involved in those illicit activities. 

4. States Parties shall cooperate in the tracing of firearms, their 
parts and components and ammunition that may have been illicitly 
manufactured or trafficked. Such cooperation shall include the 
provision of prompt responses to requests for assistance in tracing 
such firearms, their parts and components and ammunition, within 
available means. 

5. Subject to the basic concepts of its legal system or any 
international agreements, each State Party shall guarantee the 
confidentiality of and comply with any restrictions on the use of 
information that it receives from another State Party pursuant to 
this art icle, including proprietary information pertaining to 
commercial transactions, if requested to do so by the State Party 
providing the information. If such confidentiality cannot b e 
maintained, the State Party that provided the information shall be 
notified prior to its disclosure. 

ARTICLE 13 

Cooperation 

1. States Parties shall cooperate at the bilateral, regional and 
international levels to prevent, combat and eradicate the illicit 
manufacturing o f a nd traff icking in firearms, t heir p arts a nd 
components and ammunition. 

2. Without pre judico to article 18, paragraph 13, o f the 
Convention, each State Party shall identify a national body or a 
single point of contact to act as liaison between it and other States 
Parties on matters relating to this Protocol, 

3. States Parties shall seek the support and cooperation o f 
manufacturers , dealers, importers, exporters , brokers and 
commercial carries of firearms, their parts and components and 
ammunition to prevent and detect the illicit activities referred to 
in paragraph 1 of this article. 

ARTICLE 14 

Training and technical assistance 

States Parties shall cooperate with each other and with relevant 
international organizations, as appropriate, so that States Parties 
may receive, upon request, the training and technical assistance 
necessary to enhance their ability to prevent, combat and eradicate 
the illicit manufacturing of and trafficking in firearms, their parts 
and components and ammunition, including technical, financial 
and material assistance in those matters identified in articles 29 
and 30 of the Convention. 

ARTICLE 15 

Brokers and Brokering 

1 .With a view to preventing and combating illicit manufacturing 
of and trafficking in firearms, their parts and components and 
ammunition, States Parties that have not yet done so shall consider 
establishing a system for regulating the activities of those who 
engage in brokering, Such a system could include one or more 
measures such as: 

(a) Requiring registration of brokers operating within their 
territory; 

(b) Requiring licensing or authorization of brokering; or 
(c) Requiring disclosure on import and export licences or 

authorizations, or accompanying documents, of the names 
and locations of brokers involved in the transaction. 

2. States Parties that have established a system of authorization 
regarding brokering as set forth in paragraph 1 of this article are 
encouraged to include information on brokers and brokering in 
their exchanges of information under article 12 of this Protocol 
and to retain records regarding brokers and brokering in accordance 
with article 7 of this Protocol. 

III. Final provisions 

ARTICLE 16 

Settlement of disputes 

1. States Parties shall endeavour to settle disputes concerning 
the interpretation or application of this Protocol through negotiation. 

2. Any dispute between two or more States Parties concerning 
the interpretation or application of this Protocol that cannot be 
settled through negotiation within a reasonable time shall, at the 
request of one of those States Parties, be submitted to arbitration. 
If, six months after the date of the request for arbitration, those 
States Parties are unable t o agree on the organization of the 
arbitration, any one of those States Parties may refer the dispute 
to the International Court of Justice by request in accordance with 
the Statute of the Court. 

3. Each State Party may, at the time of signature, ratification, 
acceptance or approval of or accession to this Protocol, declare 
that it does not consider itself bound by paragraph 2 of this article. 
The other States Parties shall not be bound by paragraph 2 of this 
article with respect to any State Party that has made such a 
reservation. 

4. Any State Party that has made a reservation in accordance 
with paragraph 3 of this article may at any time withdraw that 
reservation by notification to the Secretary-General of the United 
Nations. 



Signature, ratification, acccptance, approval, and accession 

1. This Protocol shall be open to all States for signature at 
United Nations Headquarters in New York from the thirtieth day 
after its adoption by the General Assembly until 12 December 
2002. 

2. This Protocol shall also be open for signature by regional 
economic integration organizations provided that at lest one member 
State of such organization has signed this Protocol in accordance 
with paragraph 1 of this article. 

3. This Protocol is subject to ratification, acceptance or aprroval. 
Instruments of ratification, acceptance or approval shall be deposited 
with the Secretary-General of the United Nat ions . A regional 
economic integration organization may deposit its instrument of 
ratification, acceptance or approval if at least one of its member 
States has done likewise. In that instrument of ratification, acceptance 
or approval , such organizat ion sh all declare the extent of i ts 
competence with respect to the matters governed by this Protocol. 
Such organization shall also inform the depositary of any relevant 
modification in the extent of its competence. 

4. This Protocol is open for accession by any State or any regional 
economic integration organization of which at least one member 
State is a Party to this Protocol. Instruments of accession shall be 
deposited with the Secretary-General of the United Nations. At 
the time of its access ion, a regional economic integrat ion 
organization shall declare the extent of its competence with respect 
to matters governed by this Protocol. Such organization shall also 
inform the depositary of any relevant modification in the extent 
of its competence. 

ARTICLE 18 

Entry into force 

1. This Protocol shall enter into force on the ninetieth day after 
the date of deposit o f the fortieth instrument of ratification, 
acceptance, approval or accession, except that it shall not enter 
into force before the entry into force of the Convention. For the 
purpose of this paragraph, any instrument deposited by a regional 
economic integration organization shall not be counted as additional 
to those deposited by member States of such organization. 

2. For each State or regional economic integration organization 
ratifying, accepting, approving or acceding to this Protocol after 
the deposit of the fortieth instrument of such action, this Protocol 
shall enter into force on the thirtieth day after the date of deposit 
by such State or organization of the relevant instrument or on the 
date this Protocol enters into force pursuant to paragraph 1 this 
article, whichever is the later. 

ARTICLE 19 

Amendment 

1. After the expiry of five years from the entry into force of 
this Protocol, a S ta te Party t o the Protocol may p ropose a n 
amendment and file it with the Secretary-General of the United 
Nat ions , who shall thereupon Communica t e the p roposed 
amendment to the States Parties and t o the Conference of the 
Parties to the Convention for the purpose of considering and deciding 
on the proposal. The States Parties to this Protocol meeting at the 
Conference o f the Pai t ies shall m a k e every e f fo r t to achieve 
consensus on each amendment. If all efforts at consensus have 
been exhausted and no agreement has been reached, the amendment 
shall, as a last resort, require for its adoption a two-thirds majority 

vote of the States Parties to this Protocol present and voting at 
the meeting of the Conference of the Parties. 

2. Regional economic integration, organizations, in matters within 
their competence, shall exercise their right to vote under this article 
with a number of votes equal to the number of their member States 
that are Parties to this Protocol. Such organizations shall not exercise 
their right to vote if their member States exercise theirs and vice 
versa. 

3. An amendment adopted in accordance with paragraph 1 of 
this article is subject to ratification, acceptance or approval by 
States Parties. 

4. An amendment adopted in accordance with paragraph 1 of 
this article shall enter into force in respect of a State Party ninety 
days after the date of the deposit with the Secretary-General of 
the United Nations of an instrument of ratification, acceptance or 
approval of such amendment. 

5. When an amendment enters into force, it shall be binding on 
those States Parties which have expressed their consent to be bound 
by it. Other States Parties shall still be bound by the provisions of 
this Protocol and any earlier amendments that they have ratified, 
accepted or approved. 

ARTICLE 20 

Denunciation 

1. A State Party may denounce this Protocol by written notification 
to the Secretary-General of the United Nations. Such denunciation 
shall become effective one year after the date of receipt of the 
notification by the Secretary-General. 

2. A regional economic integration organization shall cease to 
be a Party to this Protocol when all of its member States have 
denounced it. 

ARTICLE 21 

Depositary and languages 

1. The Secretary-General of the United Nations is designated 
depositary of this Protocol. 

2. The original of this Protocol, of which the Arabic, Chinese, 
English, French, Russian and Spanish texts are equally authentic, 
shall be deposited with the Secretary-General of the United Nations. 

IN WITNESS WHEREOF, the undersigned plenipotentiaries, 
being duly authorized thereto by their respective Governments, 
have signed this Protocol. 

Protocolo contra o Fabrico e Tráfico Ilícitos de Armas de 
Fogo , das su as Partes , P e ç a s e M unições , Adic iona l à 
C o n v e n ç ã o das N a ç õ e s Unidas contra a Cr imina l idade 
Transnacional Organizada 

Preâmbulo 

Os Estados Partes do presente Protocolo, 

Conscientes que é urgente previnier, combater e erradicar o 
fabrico e tráfico elícitos das armas de fogo, das suas partes, peças 
e munições, dado essas actividades serem prejudiciais à segurança 
de cada Estado, de cada região e do mundo no seu todo, constituindo 
uma ameaça para o bem-estar dos povos, para a sua promoção 
social e económica e pelo seu direito a viver em paz, 

Convencidos, deste modo, que é necessário que todos os Estados 
adoptem todas as medidas apropnadas a este f im, inclindo a s 
actividades de cooperação internacional e outras medidas aos níveis 
regional e mundial, 

Relembrando, a Resolução 53/111 da Assembleia Geral de 9 
de Dezembro de 1998, na qual a Assembleia decidiu criar um 
comité intergovernamental especial aberto, encarregado de elaborar 



uma convenção internacional gera l contra a criminalidade 
trasnacional organizada e de examinar a oportunidade da elaboração, 
entre outros de um instrumento internacional de combate ao fabrico 
e ao tráfico ilícitos de armas de fogo, das suas partes, peças e 
munições, 

Tendo em a tenção o princípio de i gualdade de direitos e 
autodeterminação dos povos, tal como consagrado na Carta das 
Nações Unidas e na Declaração relativa aos princípios do direito 
internacional no q u e diz respei to às re lações amigáveis e à 
cooperação entre os Estados em conformidade com a Carta das 
Nações Unidas3. 

Convencidos d e que suplementar a C onvenção das Nações 
Unidas contra a criminalidade transnacional organizada como um 
instrumento internacional contra o fabrico e o tráfico ilícitos de 
armas de fogo, das suas partes, peças e munições será útil na 
prevenção e no combate a esse tipo de criminalidade, 

Acordaram no seguinte: 

I. Disposições gerais 

ARTIGO 1 

Relação com a Convenção das Nações Unidas contra a 
criminalidade transnacional organizada 

1. O presente Protocolo completa a Convenção das Nações 
Unidas contra a criminalidade organizada. Este será interpretado 
conjuntamente com a Convenção, 

2. As disposições da Convenção aplicam-se Mutatis mutandis 
ao presente protoco lo , sa lvo d i spos i ção contrária do dito 
Protocolo. 

3. As infracções estabelecidas em conformidade com o disposto 
no artigo 5o do p resente Protocolo se rão consideradas c omo 
infracções estabelecidas em conformidade com a Convenção. 

ARTIGO 2 

Objectivo 

O presente protocolo tem por objectivo promover, facilitar e 
reforçar a cooperação entre os Estados Partes de modo a prevenir, 
combater e erradicar o fabrico e o tráfico ilícito de armas de fogo, 
das suas partes, peças e munições. 

ARTIGO 3 

Terminologia 

Para efeitos do presente Protocolo: 

a) A expressão "arma de fogo"designará qualquer arma de 
cano portátil concebida, ou passível de ser rapidamente 
transformada para disparar chumbos, uma bala, ou um 
projéctil por acção de um explosivo, excluindo as armas 
de fogo de antiquário ou suas réplicas. As armas de fogo 
de antiquário e suas réplicas serão definidas de acordo 
com a legislação nacional. N o entanto, em caso algum 
serão consideradas armas de fogo de antiquário, aquelas 
fabricadas após 1899; 

b) A expressão "partes e peças" designará qualquer elemento 
ou elemento de substituição especificamente concebido 
para uma arma de fogo e essencial à sua operacionalidade, 
designadamente o cano, a carcaça ou caixa da culatra, 
corrediça ou tambor, cão, c ulatra móvel o u bloco da 
culatra, bem como qualquer outro elemento concebido 
ou adaptado para atenuar o ruído gerado por um disparo 
de uma arma de fogo; 

c) O termo "munições" designará o conjunto de cartucho ou 
das suas peças, incluindo a cápsula do cartucho, chumbos, 
pólvora propulsora, balas ou projécteis utilizados numa 
arma d e fogo, s o b condição d e os m e s m o s estarem 
submetidos a autorização no respectivo Estado Parte; 

d) A expressão "fabrico ilícito" designará o fabrico ou a 
montagem das armas de fogo, das suas partes e peças ou 
de munições: 

i) a partir de partes e peças provenientes de tráfico ilícito; 
i i ) s e m l i cença ou autor ização de uma autoridade 

competente d o E stado P arte n a qual o fabrico o u 
montagem teve lugar; 

iii) sem marcação das armas de fogo no momento do seu 
fabrico de acordo c o m o artigo 8 do presente 
Protocolo; 

As licenças ou autorização de fabrico de partes ou peças serão 
emitidas em conformidade com o direito interno; 

e) a expressão "tráfico el ícito" designará a importação, a 
exportação, a quisição, a venda, a entrega, o transporte 
ou a transferência de armas de fogo, das suas partes, peças 
e munições de, ou através do território de um Estado 
Parte para outro Estado parte no c a s o de um desses 
Estados Partes não o autorizarem de acordo c o m 
os termos d o presente Protoco lo , ou em caso d e as 
armas de fogo não possuírem a marcação de acordo com 
o artigo 8 do presente Protocolo; 

f) o termo "detenção" designará o seguimento sistemático do 
percurso das armas de fogo e, se possível, das suas partes, 
peças e munições desde o fabricante até ao comprador 
com o objectivo de auxiliar as autoridades competentes 
dos Estados P artes a detectar, investigar e analisar o 
fabrico e o tráfico ilícitos. 

ARTIGO 4 

Âmbito de aplicação 

1.O presente Protocolo aplicar-se-à, salvo disposição contrária, 
à prevenção do fabrico e do tráfico ilícitos das armas de fogo, 
das suas partes, peças e munições, e à investigação e instauração 
de processos relativos a infracções estabelecidas em conformidade 
com o artigo 5o deste Protocolo, sempre que essas infracções sejam 
de natureza transnacional e envo lvam u m grupo criminoso 
organizado. 

2. O presente Protocolo não se aplicará às transacções entre 
Estados, nem a transferências de Estado, no caso de a sua aplicação 
poder prejudicar o direito de um Estado Parte de tomar medidas 
no interesse da segurança nacional compatíveis com a Carta das 
Nações Unidas. 

ARTIGO 5 

Criminalização 

1. Cada Estado parte tomará as medidas legislativas, e outras 
necessárias, p ara conferir o carácter d e infracção pena l aos 
seguintes actos, quando cometidos intencionalmente: 

a) Fabrico ilícito de armas de fogo, das suas partes, peças e 
munições; 

b) Tráfico ilícito de armas de fogo, das suas partes, peças e 
munições; 

c) Fals i f icação ou destruição, eliminação o u alteração d e 
forma ilícita da marca ou das marcas de uma arma de 
fogo deve apresentar em virtude do artigo 8 do presente 
Protocolo. 



2. Cada Estado Parte adoptará igualmente as medidas 
legislativas, e outras necessárias, para conferir o carácter de 
infracção penal: 

a) De acordo c o m o s princípios básicos do seu sistema 
jurídico, ao acto de tentar cometer uma infracção 
estabelecida de acordo como número 1 do presente 
artigo; e 

b) Ao acto de organizar, chefiar, ser cúmplice, facilitar ou 
aconselhar a perpetração de uma infracção estabelecida 
em conformidade com o número 1 do presente artigo. 

A R T I G O 6 

Confisco, apreensão e disposição 

1. Sem prejuízo do artigo 12o da Convenção, os Estados Partes 
adoptarão, de modo mais alargado possível dentro do seu sistema 
jurídico interno,, as medidas necessárias de forma a permitir o 
confisco das armas de fogo, das suas partes, peças e munições 
que tenham sido fruto de fabrico ou tráfico ilícitos. 

2. Os Estados Partes adoptarão, dentro do seu Sistema jurídico 
interno, as medidas necessárias para previnir que armas de fogo, 
suas partes, peças ou munições fabricadas e traficadas ilicitamente 
venham a cair em mãos de pessoas não autorizadas através da 
apreensão e destruição de tais armas, das suas partes, peças e 
munições, salvo no caso de uma outra medida de disposição ter 
sido oficialmente autorizada, sob condição de que essas armas 
tenham sido marcadas e que os métodos de disposição dessas 
armas e das munições tenham sido registadas. 

H. Prevenção 

A R T I G O 7 

Conservação de informações 

Cada Estado Parte assegurará, por um período de tempo não 
inferior a dez anos, a conservação de informações sobre armas 
de fogo e, quando oportuno e exequível, sobre as suas partes, 
peças e munições, necessárias para localizar e identificar essas 
armas de fogo, e quando oportuno e exequível, das suas partes, 
peças e munições que tenham sido fruto de fabrico ou de tráfico 
ilícitos, e prevenir e detectar tais actividades. Essas informações 
serão as seguintes: 

a) As marcas apropriadas exigidas em virtude do artigo 8 do 
presente Protocolo; 

b) No caso de transacções internacionais de armas de fogo, 
suas partes, peças e munições, as datas de emissão e 
validade das licenças ou autorizações adequadas;-o país 
de exportação, o país de importação, os países de trânsito, 
se apropriado, e o destinatário final, bem como a 
descrição e a quantidade dos artigos. 

A R T I G O 8 

Marcação das armas de fogo 

1. Para fins de identificação e de detecção de cada arma de 
fogo, os Estados Partes devem: 

a) No momento de fabrico de cada arma de fogo, exigir uma 
marcação única que indique o nome do fabricante, o país 
ou local de fabrico, e o número de série, ou manter uma 
outra qualquer marcação única identificada com símbolos 
geométricos simplificados e m combinação com um 
código numérico e/ou alfanumérico, que permita uma 
fácil identificação por todos os Estados do país fabricante; 

b) Exigir uma marcação apropriada simples sobre cada arma 
de fogo importada, que permita a identificação do país 
importador e, se possível, do ano de importação, e que 
habilite as autoridades competentes desse país a localizar 
a arma de fogo, e uma marcação única, se a arma não 
apresentar essa marcação. As condições enunciadas na 
presente alínea não necessitam de ser aplicados às 
importações temporárias de armas de fogo para fins 
reconhecidamente lícitos; 

c) Assegurar, no momento da transferência de uma arma de 
fogo dos armazéns governamentais para utilização civil 
permanente, a marcação única e apropriada de modo a 
permitir a identificação por todos os Estados Partes do 
país da transferência. 

2. Os Estados Partes encorajarão a indústria de armas de fogo 
a desenvolver medidas contra a remoção ou alteração das 
marcações. 

ARTIGO 9 

Desactivação de armas de fogo 

Um Estado Parte que não reconheça uma arma de fogo 
desactivada como uma arma de acordo com o seu direito interno, 
deve tomar as medidas necessárias, incluindo o estabelecimento 
de i nfracções específicas, quando apropriado, p ara prevenir a 
reactivação ilícita de armas de fogo desactividas, em conformidade 
com os seguintes princípios gerais de desactivação: 

a) Tornar todas as partes essenciais de uma arma de fogo 
desactivada definitivamente inutilizáveis e impossível de 
serem retiradas, substituídas ou modificadas de forma a 
permitir a sua reactivação; 

b) Providenciar a verificação das medidas de desactivação, 
se oportuno, por uma autoridade competente, a fim de 
garantir que as modificações feitas a uma arma de fogo a 
tornam definitivamente inutilizável; 

c) A verificação por uma autoridade competente incluirá um 
certificado ou um registo atestando a desactivação da 
arma de fogo, ou a aplicação para esse efeito de uma 
marca claramente visível sobre a arma de fogo. 

A R T I G O 1 0 

Requisitos gerais, para os sistemas de licenças ou de 
autorizações de exportação, importação e de trânsito 

1. Cada Esfedo Parte estabelecerá ou manterá um sistema eficaz 
de licenças ou autorizações de exportação e importação, bem como 
de outras medidas em relação ao trânsito internacional, para a 
transferência de armas de fogo, das suas partes, peças e munições. 

2. Antes de emitir licenças ou autorizações de exportação para 
o embarque de armas de fogo, das suas partes, peças e munições, 
cada Estado Parte verificará: 

a) Se os Estados importadores emitiram licenças ou 
autorizações de importação; 

b) Se, sem prejuízo para acordos bilaterais ou multilaterais^ 
ou acordos que favoreçam os Estados sem litoral, o s 
Estados de trânsito, no mínimo, notificarão por escrito 
antes do embarque que não se opõem ao trânsito. 

3. A licença ou autorização de exportação e de importação, e a 
documentação que a acompanha incluirá informações que, no 
mínimo, incluem o local e a data de entrega, a data de expiração, 
o país de exportação, o país de importação, o destinatário final, a 



designação das armas de fogo, as suas partes, peças e munições e 
a sua quantidade e, em caso e trânsito, os países de trânsito. As 
informações constantes n a 1 icença d e importação devem ser 
fornecidas aos países de trânsito com antecedência. 

4. O Estado Parte importador informará o Estado Parte 
exportar, mediante pedido, da recepção do embarque de armas 
de fogo, das suas partes, peças ou de munições. 

5. Cada Estado Parte tomará, de acordo com os meios 
disponíveis, as medidas necessárias para assegurar que os 
procedimentos de licenciamento ou autorização são seguros e que 
a autenticidade dos documentos de licenciamento ou de 
autorização pode ser verificada ou validada. 

6. Os Estados Partes podem adoptar procedimentos 
simplificados para a importação e exportação temporárias e para 
o trânsito de armas de fogo, das suas partes, peças e munições 
com objectivos legais verificáveis, como caça, tiro-ao-alvo, 
avaliação, exposição ou reparação, 

ARTIGO 11 

Medidas de segurança e de prevenção 

A fim de detectar, prevenir e eliminar os roubos, perdas ou 
desvios, bem como o fabrico e o tráfico ilícitos de armas de fogo, 
das suas partes, peças e munições, cada Estado parte adoptará as 
medidas adequadas para: 

a) Exigir a segurança das armas de fogo, das suas partes, 
peças e munições no momento do fabrico, da importação, 
da exportação e do trânsito pelo seu território; e 

b) Aumentar a eficácia do controle da importação, das 
exportação e do trânsito, incluindo, quando apropriado, 
o controle nas fronteiras, bem como a eficácia da 
cooperação transfronteiriça entre a polícia e os serviços 
alfandegários. 

ARTIGO 12 

Informação 

1. Sem prejuízo dos artigos 27° e 28° da Convenção, os Estados 
Partes trocarão entre si, em conformidade com os seus sistemas 
jurídicos e administrativos respectivos, as informações pertinentes 
em cada caso específico em matérias como fabricantes, 
negociantes, importadores e exportadores autorizados, e sempre 
que possível, transportadores autorizados de armas de fogo, das 
suas partes, peças e munições, 

2. Sem prejuízo dos artigos 27° e 28° da Convenção, os Estados 
Partes trocarão entre si, em conformidade com os seus sistemas 
jurídicos e administrativos respectivos, as informações pertinentes 
em matérias como: 

a) Grupos criminosos organizados que se sabe, ou que se 
suspeite terem participado no fabrico ou no tráfico ilícito 
de armas de fogo, das suas partes, peças e munições; 

b) Meios de dissimulação utilizados no fabrico ou no tráfico 
ilícitos das armas de fogo, das suas partes, peças e 
munições, e formas de os detectar; 

c) Métodos e meios, pontos de expedição e de destino, e 
itinerários habitualmente utilizados por estes grupos 
criminosos organizados envolvidos no tráfico ilicito de 
armas de fogo, das suas partes, peças e munições; e 

d) Experiências de ordem legislativa, assim como práticas e 
medidas relativas à prevenção, ao combate e erradicação 
do fabrico e tráfico ilícitos das armas de fogo, das suas 
partes, peças e munições. 

3. Os Estados Partes devem fornecer ou partilhar, sempre que 
oportuno, informação científica e tecnológica relevante para as 
autoridades que velam pelo cumprimento da lei, de modo a 
aumentar a capacidade de cada Parte na prevenção, detecção e 
de investigação do fabrico e tráfico ilícitos de armas de fogo, das 
suas partes, peças e munições, e na instauração de processos contra 
as pessoas envolvidas nessas actividades ilícitas. 

4. Os Estados Partes devem cooperar na detecção de armas de 
fogo, das suas partes, peças e munições que possam ter si do 
fabricadas ou traficadas ilicitamente. Esta cooperação incluirá a 
resposta imediata aos pedidos de auxílio para a detecção dessas 
armas de fogo das suas partes, peças e munições, de acordo com 
os meios disponíveis. 

5. Sob reserva dos conceitos fundamentais do seu sistema 
jurídico ou de qualquer acordo internacional, cada Estado Parte 
que receba informações de um outro Estado Parte, em aplicação 
do presente artigo, incluindo informações exclusivas relativas a 
transacções comerciais, deve garantir a sua confidencialidade e 
respeitar quaisquer restrições no seu uso, se tal tiver sido pedido 
pelo Estado Parte que as forneceu. Se essa confidencialidade não 
puder ser mantida, o Estado Parte que forneceu as informações 
será avisado antes de estas serem divulgadas. 

ARTIGO 13 

Cooperação 

1. Os Estados Partes devem cooperar a nível bilateral, regional 
e internacional para prevenir, combater e erradicar o fabrico e o 
tráfico ilícitos de armas de fogo, das suas partes, peças e munições. 

2. Sem prejuízo do n° 13 do artigo 18° da Convenção, cada 
Estado Parte designará um organismo nacional ou um ponto de 
contacto único encarregado de assegurar a ligação com outros 
Estados Partes para as questões relativas ao presente Protocolo. 

3. Os Estados Partes devem procurar obter apoio e cooperação 
dos fabricantes, negociantes, importadores, exportadores, 
corretores e transportadores comerciais de armas de fogo, das 
suas partes, peças e munições a fim de prevenir e de detectar as 
actividades ilícitas visadas no número 1 do presente artigo. 

ARTIGO 14 
Formação e assistência técnica 

Os Estados Partes devem cooperar entre si e com as 
organizações internacionais competentes, sempre que oportuno, 
para que possam receber, a pedido, a formação e assistência 
técnica necessárias para aumentar a sua capacidade para prevenir, 
combater e erradicar o fabrico e o tráfico ilícitos das armas de 
fogo, das suas partes, peças e munições, i ncluindo assistência 
técnica, financeira e material para as questões identificadas nos 
artigos 29° e 30° da Convenção. 

ARTIGO 15 

Corretores e corretagem 

1. Com vista a prevenir e combater o fabrico e o tráfico ilícitos 
das armas de fogo, das suas partes, peças e munições, os Estados 
Partes que ainda o não fizeram, devem considerar estabelecer um 
sistema de regulamentação das actividades daqueles que se 
dedicam à corretagem. Tal sistema pode incluir uma ou mais 
medidas, tais como: 

a) A exigência de um registo dos correctores em exercício no 
território; 

b) A exigência de uma licença ou de uma autorização de 
corretagem, ou 

c) A exigência da indicação nas licenças ou autorizações de 
importação e d e exportação, ou nos documentos de 
acompanhamento , do nome e da localização dos 
corretores participantes na transacção. 



2. Os Estados Partes que estabeleceram um sistema de 
autorizações relativas à corretagem tal como exposto no n° 1 do 
presente artigo, serão encorajados a incluir informações sobre 
corretores e corretagem nas suas trocas de informação de acordo 
com o artigo 12 d o presente Protocolo e a conservar registos 
relativos aos corretores e à corretagem, em conformidade com o 
artigo 7 do presente Protocolo. 

III. Disposições finais 

ARTIGO 16 

Resolução de conflitos 

1. Os Estados Partes esforçar-se-ão por resolver os conflitos 
relativos à interpretação ou aplicação do presente Protocolo por 
via de negociação. 

2. Qualquer confl i to entre dois ou mais Estados Partes 
relativamente à interpretação ou aplicação do presente Protocolo, 
que não possa ser resolvida por via de negociação dentro de um 
prazo razoável, será, a pedido de um destes Estados Partes, 
submetido a arbitragem. Se, seis meses após a data do pedido de 
arbitragem, os Estados Partes não forem capazes de acordar a 
organização da arbitragem, qualquer desses Estados Partes pode 
submeter o conflito ao Tribunal Internacional de Justiça através 
de um pedido conforme aos Estatutos do Tribunal. 

3. Cada Estado Parte pode, no momento de assinatura, 
ratificação, aceitação, aprovação ou de adesão a o presente 
Protocolo, declarar que não se considera submetido ao n° 2 do 
presente artigo. Os outros Estados Partes não ficarão submetidos 
ao n° 2 do presente artigo relativamente a qualquer outro Estado 
Parte que tenha feito tal reserva. 

4. Qualquer Estado Parte que tenha feito uma reserva de acordo 
com o n° 3 do presente artigo pode retirá-la a qualquer altura 
através de notificação ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 17 

Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão 

1. O presente Protocolo será aberto para assinatura de todos 
os Estados na sede da Organização das Nações Unidas, em Nova 
Iorque a partir do tr igésimo dia após a sua adopção pela 
Assembleia Geral, até dia 12 de Dezembro de 2002. 

2. O presente Protocolo será igualmente aberto à assinatura 
das organizações regionais de integração económica sob condição 
de que pelo menos um Estado membro de uma tal organização 
tenha assinado o presente Protocolo de acordo com o n° 1 do 
presente artigo. 

3. O presente Protocolo será submetido a ratificação, aceitação 
ou aprovação. Os instrumentos de ratificação, de aceitação ou de 
aprovação serão depositados junto do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. Uma organização regional de 
integração económica pode depositar os seus instrumentos de 
ratificação, de aceitação ou de aprovação, se pelo menos um dos 
seus Estados membros o tiver feito. Nesse instrumento de 
ratificação, d e aceitação ou de aprovação, esta organização 
declarará o âmbito das suas competências referentes aos assuntos 
regulados por este Protocolo. Essa organização informará 
igualmente o depositário de qualquer modificação pertinente do 
âmbito das suas competências. 

4.O presente Protocolo será aberto à adesão de qualquer Estado 
ou de qualquer organização regional de integração económica 
desde que, pelo menos um Estado membro seja Parte ao presente 
Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados junto do 

Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. No momento 
da sua adesão, uma organização regional de integração económica 
declarará o âmbito das suas competências referentes aos assuntos 
regulados pelo presente Protocolo. Ela informará igualmente o 
depositário de qualquer modificação pertinente do âmbito da sua 
competência. 

ARTIGO 18 

Entrada em vigor 

1. O presente Protocolo entrará em vigor no nonagésimo dia 
seguinte à data do depósito do quarto instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão, com a salvaguarda de não entrar 
em vigor antes da data de entrada em vigor da convenção. Para 
efeitos do presente número, qualquer instrumento depositado por 
uma organização de integração económica regional não será 
considerado como adicional àqueles depositados pelos Estados 
membros de tal organização. 

2. Para cada Estado ou organização de integração económica 
regional que ratifique, acei te , aprove ou adira ao presente 
Protocolo após o depósito do quadragésimo instrumento dessa 
acção, o presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia 
após a data d e depósito p o r esse Estado ou organização d o 
instrumento relevante ou na data em que o presente Protocolo 
entra em vigor de acordo com o n° 1 do presente artigo, se este 
for posterior. 

ARTIGO 19 

Emenda 

1. Após a expiração de um prazo de cinco anos a partir da data 
de entrada em vigor do presente Protocolo, um Estado Parte do 
Protocolo pode propor uma emenda e depositar o texto junto do 
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, o qual deve 
comunicar a emenda proposta aos Estados Partes e à conferência 
das Partes da Convenção a fim de considerarem e decidirem sobre 
a proposta. Os Estados Partes des te Protocolo reunidos na 
Conferência d as Partes f arão todos os esforços p ara atingir o 
consenso e m cada emenda. Se todos os esforços para atingir 
consenso se esgotarem e não se tenha chegado a qualquer acordo, 
a emenda necessitará, em último recurso, de uma maioria de dois 
terços dos votos dos Estados Partes deste Protocolo que estejam 
presentes na Conferência e que exprimam o seu voto. 

2. As organizações regionais de integração económica dispõem, 
para exercer o seu direito de voto nos domínios que se revelem 
da sua competência e em virtude do presente artigo, de número 
de votos igual ao número dos seus Estados membros Partes do 
presente Protocolo. Tais organizações não exercerão o seu direito 
de voto se os seus Estados membros exerçam o seu vice-versa. 

3. Uma emenda adoptada em conformidade com o n° 1 do 
presente artigo será submetida a rat if icação, aceitação ou 
aprovação pelos Estados Partes. 

4. Uma emenda adoptada em conformidade com o n° 1 do 
presente artigo entrará em vigor para um Estado Parte noventa 
dias após a data d o depósito junto do Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas de um instrumento de ratificação, 
de aceitação ou de aprovação da referida emenda. 

5. Assim que uma emenda entre em vigor, esta vinculará os 
Estados Partes que expressaram o seu consentimento em ficar 
vinculadas a ela. Os outros Estados Partes ficarão ainda assim 
vinculados pelas disposições do presente Protocolo e por qualquer 
emenda anterior que tenham ratificado, aceitado ou aprovado. 



ARTIGO 20 

Denúncia 

1. Um Estado Parte pode denunciar o presente Protocolo, 
através de uma notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas. Tal denúncia terá efeito um 
ano após a data da recepção da notificação pelo Secretário-Geral. 

2. Uma organização regional de integração económica deixará 
de ser Parte do presente Protocolo assim que todos os seus Estados 
membros o tenham denunciado. 

ARTIGO 21 

Depositário e línguas 

1.O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas será 
o depositário do presente Protocolo. 

2.O original do presente Protocolo, do qual os textos em inglês, 
árabe, chinês, espanhol, francês e russo fazem igualmente fé, serão 
depositados junto do Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas. 

Em fé do que os abaixo assinados plenipontenciários, 
devidamente autorizados para o efeito pelos respectivos governos, 
assinaram o presente Protocolo. 

(Footnotes) 

1 R e s o l u t o 2625 (XXV), anexo 
2 Resolução 2625 (XXV), anexo 
3 Resolução 2625 (XXV), anexo 

Resolução n° 90/2002 

de 11 de Dezembro 

Havendo necessidade de dar cumprimento às formalidades 
previstas no Acordo de Crédito celebrado entre o Governo, da 
República de Moçambique e o Banco Árabe para o 
Desenvolvimento em África (BADEA) e , ao abrigo do disposto 
na alínea f ) do n° 1 do artigo 153 da Constituição da República, o 
Conselho de Ministros determina: 

Único. È ratificado o Acordo de Crédito celebrado entre o 
Governo da República de Moçambique e o Banco Árabe para 
o Desenvolvimento em África (BADEA), no Cairo, Egipto, no 
dia 2 6 de Julho de 2 002, no montante de USD 8,6 milhões, 
destinado ao financiamento do Projecto de Linha de Transmissão 
de Energia Eléctrica para a Província de Cabo Delgado. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 


